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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL _ N' 011i2021 SEINFRA/SRP

l" Parte: PREÂMBULO

A) DETNiCãO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MANILHAS DE CONCRETO PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO
DE CRATEÚS - CE.

b) Ordenado r de Despesas:
Agileu de Melo Nunes - Secretário Municipal da Infraestruhra.

c)Pregoetro Municioal:

\- Fabio Gomes Oliveira;

Í

d) Prazo. local de entrega dos produtos:
Os produtos deverão ser entrcgues no prívo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a
partir do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante, na forma, nos
locais e horários definidos especificados na referida ordem de compra

o Pregoeiro do Município de crateús, Estado do ceará, no uso de suas atribuições legais, toma
público que no dia 14 de sembro de 2021, as 09h00min, na na sala da comissão de Licitaçao
do Município de crateús, sito à Av. Edilberto Frota no 1.g21 - Baino - planalto - crateús -
ceará, será realizada licitação na modalidade de pregão presencial, do tipo menor preço por
lote, com fomecimento de forma parcerado, para atãndimento do objeto deste ediial à seus
anexos, observadas as disposições contidas na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiariamente na Lei n.'8.666 de 2l/06/93, (com as alterações da Lei n." g.-gg3/94 e da Leini 9 !8-198), na Lei complem entar n" 123106, de 1411212006, alterada pela Lei complementar
n'. 14712014, de 07 /08/2014 e Lei n.o: 12.846, de l' de agosro ae zol,l, Decreto Éederal n.
7-892, de23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto n 9.41s, de 30 de agosto de 201g.

Compõem-se o presente Edital das pa(es A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condiçõá, p-u 

"o-p.tição, 
julgamento e

formalização do contrato.

PARTE B-ANEXOS:
Anexo I - Termo de Referência do Objeto;
Ânexo II - Modelo de Proposta de preços,
Anexo III - Modelo de Declarações/procuração;
Anexo IV - Minutâ do Termo de Contrato.
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de preços
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A I1° Parte: PREAMBULO _

a) Definigiioz sELE(;A0 DE MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE PRECOS
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISICOES DE MANILHAS DE CONCRETO PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO
DE CRATEUS - CE.
b) Ordenador de Despesas:
Agileu de Melo Nunes — Secretario Municipal da Infraestrutura.

c) Pregoeiro Municipal:
Fabio Gomes Oliveira;

Q) Prazo, local de entrega dos produtosz
Os produtos deverfio ser entregues no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a
partir do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante, na forma, nos
Qcais e horarios definidos especificados na referida ordem de compra

O Pregoeiro do Municipio de Cratefls, Estado do Ceara, no uso de suas atribuigoes Iegais, toma
piiblico que no dia 14 de sembro de 2021, as 09h00min, na na sala da Comissfio de Licitagao
do Municipio de Crateils, sito a Av. Edilberto Frota no 1.821 - Bairro - Planalto — Cratefis -
Cearé, sera realizada licitagao na modalidade de Pregao Presencial, do tipo menor preeo por
lote, com fomecimento de forma parcelado, para atendimento do objeto deste edital e seus
anexos, observadas as disposiooes contidas na Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiariameme na Lei n.° 8.666 de 21/06/93, (com as alteraqfies da Lei n.° 8.883/94 e da Lei
n.° 9.648/98), na Lei Complementar n° I23/06, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar
n°. 147/2014, de 07/08/2014 e Lei n.°: 12.846, de 1° de agosto de 2013, Decreto Federal n°
7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018.

Compoem-se 0 presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A — Condigoes para competieao, julgamento e adj udicagao.
Em que s50 estabelecidos os requisitos e as condieoes para competigzao, julgamento e
fonnalizagao do contrato.

PARTE B — ANEXOS:
Anexo I — Termo de Referéncia do Objeto;
Anexo II — Modelo de Proposta de Pregos;
Anexo III — Modelo de Declaragoes/Procuragao;
Anexo IV — Minuta do Termo de Contrato.
Anexo V — Minuta da Ata de Registro de Pregos
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I .1 . A presente lici tação tem poÍ objeto o constante no Preâmbulo deste Edital. de acordo com
as especificações contidas em seus anexos

2.1. RESTRTÇO ES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1.1. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que
lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei nq 8.666/93 e suas alterações posteriores;
a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). O Pregoeiro
verificará essa condição no site httD ://www.oortalda transDarencia. gov.br/sancoes/ceis na fase
do credenci
situação;

amento, devolvendo os envelopes das paÍicipantes que se enquadrem nesta

b) cumprindo penalidade de suspensão temporiíria imposta pela prefeitura Municipal de
Crateús;
c) Estejam sob falênci4 concordata, dissolução ou liquidagão, fusão, cisão ou de incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
I - A vedação à participações de interessadas que se apÍesentem constituídas sob a forma de
consórcio se justifica na medida em que nas contratações para fomecimento de bens/execução
de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participaçãõ de empresas de pequeno e médio
porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica
e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratoi dessa nature,.a, o
que não tomará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio
não_ trará prejuízos à competitividade do ceÍame, visto que, em regra, a formação de consórcios
é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questõés de alta õomplexidaáe ou de relevante
l"Jlo: "- que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de
habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias a execução do objeto
individualmente. Nestes cÍlsos, a Administração, ôom vistas a aumentar L número de
participantes, admite a formação de consórcio.

{ - renag em vista que é prerrogaüva do poder público, na condição de contratante, a escolha
da participação, ou não, de empÍesÍrs constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n g.666/g3,que em seu
AÍ. 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por
ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constiúção de
empÍeses em consórcio, para o caso concreto, é o que melÀor atende á interesse público, por
prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
III - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios. expÍessa no
item 2.1.1 alinea "d" deste edital, pÍua o caso 

"o.r.."tô 
em análise, visa exatamente afastar a

restrição à competição, na medida que a reunião d.e empresas que, individualmente, poderiam
fomecer os bens, reduziria o número de licita tes e pàderia, eventualmente, proporciona, a
formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações.

ional com servidor ou dirigente de órgão ou
ão;
fisica ou jurídica;
nçam, simultaneamente, a mais de uma firma
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- . . A I1.1. A presente licltaoao tem por Ob_]€1l0 o constante no Preambulo deste Edital, de acordo com
as especificaooes contidas em seus anexos.
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2.1.1. Nfio podera participar empresa declarada inidonea ou cumprindo pena de suspensfio, que
lhes tenham sido aplicadas, por forqa da Lei n9 8.666/93 e suas alteragoes posteriores;
a) Que tenham sido declaradas inidoneas para licitar ou contratar com a Administraoao Pilblica,
de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS). O Pregoeiro
verificara essa condioao no site hltp://wwwpoitaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis na fase
do credenciamento, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta
situagzfio;
b) Cumprindo penalidade de suspensao temporaria imposta pela Prefeitura Municipal de
Cratefis;
c) Estejam sob faléncia, concordata, dissolugéio ou liquidaoao, fusao, cisao ou de incorporagao;
d) Reunidos sob forma de consorcio;
I - A vedagao a participagoes de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma de
consorcio se justifica na medida em que nas contratagoes para fornecimento de bens/execueao
de servioos comuns, é bastante corriqueiro a participaoao de empresas de pequeno e médio
porte, as quais, em sua maioria, apresentam o minimo exigido no tocante a qilalificagao técnica
e economico-fmanceira, condiooes suficientes para a execuqao de contratos dessa natureza, 0
que nao tornara restrito o universo de possiveis licitantes individuais. A auséncia de consorcio
nao trara prejuizos a competitividade do certame, visto que, em regra, a formagao de consorcios
é admitida quando 0 obj eto a ser licitado envolve questoes de alta complexidade ou de 1-elevante
vulto, em que empresas, isoladamente, nfio teriam condigoes de suprir os requisitos de
habilitaeao do edital e ainda nao teriam as condiooes necessarias a execuoao do objeto
individualmente. Nestes casos, a Administraoao, com vistas a aumentar o nfimero de
participantes, admite a formaofio de consorcio.
II - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Pfiblico, na condigao de contratante, a escolha
da participagfio, ou nfio, de empresas constituidas sob a forma de consorcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu
Art. 33 que atribui a Administraoao a prerrogativa de admissfio de consorcios em licitaeoes por
ela promovidas, pelos motivos ja expostos, conclui-se que a vedaoao de constituieao de
empresas em consorcio, para o caso concreto, é o que melhor atende 0 interesse p1'1b1ico, por
prestigiar os principios da competitividade, economicidade e moralidade.
III - Ressalte-se que a decisao com relagfio a vedaeao a participaqao de consércios, expressa no
item 2.1.1 alinea deste edital, para o caso concreto em analise, visa exatamente afastar a
restrioéio a competigzao, na medida que a reuniao de empresas que, individualmente, poderiam
fornecer os bens, reduziria o nfimero de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a
formaoéio de conluios/carteis para manipular os preoos nas licitaooes.
ell Manlendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor ou dirigente de orgao ou
entidade contratanle ou responsévcl pela licitaoao;
I‘: Autor do projcto basico ou executix-'o_ pessoa fisica ou juridica;
g1 De empresas c-ujos socios uu dirctores pertenoarn, simultaneamente, a mais de uma firrna
Iicitantc;
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h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90, seus
lncrsos e parágrafos, da Lei Federal n 8.666/93 e suÍrs posteriores atualizações;
2. I . I .l . Para averiguação do disposto contido no item "a" acima, a licitante deverá apresentar
no ato do credenciamento consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas - CEIS, emitido via intemet no sitio do ponal da transparência do govemo federal

ov.br/ els para comprovação ou não se aempresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de paÍicipaÍ em licitações
ou de celebrar contÍatos com a Administração Pública.
2.1.2. Não poderá particlpar empÍesa que não explore ramo de atividade compatível com oobjeto desta licitação.

2.2. 1. Conforme Decreto Municipal no 910 de 23 de abril de 2020, só poderão adentraÍ no Setorde Licitações / Sala de Sessões, os licitantes que estiverem fazendo o uso de máscara. O não usopor paÍe do representante não resultrrá em exclusão do certame, no entanto o mesmo deveráapenas entregaÍ os envelopes, preenchendo protocolo apropriado.
2.2.2. Para todos os presen tes, sera organizado o ambiente da sessão de julgamento comafastamento minimo de I (um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes.\-. 2.2.3. Importante o uso de rilcool, preferenc ialmente em gel, para higienização
2.2.4. Yedação de presenç4 na sessão, de representantes das empresas e de agentes públicospertencentes aos grupos de risco.

2.1 sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) daucr uma empÍesa especializada no objeto desta Licitação, ,à."nt"un o certame licitatório. Caso não ,"iu f"ito a escolha pelo sócionico excluídas do certame.
órgâ
Púb

Público Municipal de Crateús, participar com
interposta pessoa, dos procedimàntos desta Lici
2.1.5. o licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderáassistir ao processo licitatório, não podendo, entÍetanto, manifestar-se verbalmente durante asessão.

2'2'5' NecessiíLrio observar que não s€ trata aqui de invasão à competências dos órgãos devigilância sanitrf ia, mas tão-somente de recomenduç0", á, urriaua"s administrativas e comissâo
e mitigar a propagação da pandemi4 garantindo maio. seguÀçu a

sessões presenciais (inclusive eventuais cidadãos), est]mular a
interessadas no certame, oferecendo_lhes um ambieníe ua"q-uuao aa

{iry$ isgtt"quardar os agentes de compras. tte*to.eiirado do oFicto N. 6347l2020lGAB-CE/CEARACGU).
2'2-'6 será permitida a entÉda de pessoas para assistirem as sessões públicas desde comutilização de máscara de proteção, manter o afastam"nto f."ri.to no ircm ).2.2. nao p*"n".,ao grupo de risco.
2.2.7. Cmprimento de outras normas determin
2 2.8. Poderão paÍicipar da presente liciração pe
da Federação cadastrada ou não na prefeitura

).'{uNl(ípro
VERDE
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h) Que seja sociedade estrangeira nao autorizada a funcionar no Pais;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus
incisos e paragrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizacoes;
2.1.1.1. Para averigua<;:»‘io do disposto contido no item "a" acima, a licitante devera apresentar
no ato do credenciamento consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e
Suspensas — CEIS, emitido via intemet no sitio do portal da transparéncia do govemo federal
{'_hup://www.porialdatransparenci_agov.br/sancoesfeeis}. para comprovacao ou nao se a
empresa sofre sancao da qual decorra como efeito restricao ao direito de participar em licitacoes
ou de celebrar contratos com a Administracao Pfiblica.
2.1.2. N50 podera participar empresa que nao explore ramo de atividade compativel com 0
objeto desta licitacao.
2.1.3. Quando um(a) dos(as) socio(a)s representantes ou responsavel(eis) técnicos(as) da
licitante participar dc mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitacao, somente
uma delas podera participar do certame licitatorio. Caso nao seja feito a escolha pelo socio
representante ou responsavel técnico ambas serao excluidas do certame.
2.1.4. E vedado ao servidor dos orgaos efou emidades da Adnrinistracata Publica Municipal de
Crateus. Autarquias. Empresas Pfiblicas ou Fundacocs. instituidas ou mantidas pelo Poder
Publico Municipal de Crateus, participar como licitante. direla ou indiretamenle por si. por
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitacao;
2.1.5. O licitante considerado descredenciado ou nao apto a participar do certame. podera
assistir ao processo Iicitatorio, nao podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a
sessao.

.2.l.Conforme Derto Municipal n° 91 d 2 de abri d 2020, so podeo adetrar n Setod . . _ /S _ . . . . -e Licitacoes ala de Sessoes, os licitantes que estiverem fazendo 0 uso de mascara. O nao uso
por parte do representante nao resultara em exclusao do certame, no entanto 0 mesmo devera
apenas entregar os envelopes, preenchendo protocolo apropriado.
2.2.2. Para todos os presentes, sera organizado o ambiente da sessao de julgamento com
afastamento minimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distancia entre os presentes.
2.2.3. Importante 0 uso de alcool, preferencialmente em gel, para higienizacao.
2.2.4. Vcdacao dc presenca, na sessao, de representantes das empresas e de agentes publicos
pertencentes aos grupos de risco.
2.2.5. Necessario observar que nao se trata aqui de invasao as competéncias dos orgaos de
vigilancia sanitaria, mas tao-somente de recomendacoes as unidades administrativas e comissao
de licitacao no sentido de mitigar a propagagzao da pandemia, garantindo maior seguranea a
rodos os presentes nas sessoes presenciais (inclusive eventuais cidadaos), estimular a
parlieipacfio de empresas interessadas no ceitame, oferecendo-lhes urn ambiente adequado dc
disputa, e salvaguardar os agentes de compras. (Texto retirado do OFICIO N“ 6347/2020/GAB-
CE/CEARA/CGU).
2.2.6. Sera permitida a entrada de pessoas para assistirem as sessoes publicas desde com
utilizacao de mascara de protecao, manter o afastamento previsto no item 2.2.2 e nao pertencer
ao grupo de risco. ,.
2.2.7. Cumprimento de outras nonnas determinadas pelas autoridades sanilairias dc saude. we
2.2.8. Poderao participar da presente licitacao pessoasjuridicas localizadas em qualquer Unidade
da Federaeéio cadastrada ou nao na Prefeitura Municipal dc Crateus. que atenda a toclas as
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2.3.1. CREDENCIAMENTO: ada licitante deverá apresentar-se com apenas 0l (um)C
representante, devidamente munido de documentação hábil de credenciam ento, o qual será oúnico admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim,
para todos os efeitos, pelo lici tante representado
2.3.7.1. Cada representante. Juntamente com o documento hábil de credenciamento. deverá
apresentar ainda:

2.3.2.3. Apresentar
àpropostaeàhabi
10.520t2002.

aDeclaração de pleno coúecimento e de atendimento as exigências quanto
litaçâo previstas no Editar, conforme disposto no art. 40, inciso vII da Lei.

T ED EN E GAL
2.3.3.1. Docume nto de identidade de fe pública com fotografia; $.t2.3.3.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estotuto SociaWegistro de FirmoIndividuoU Certilicado da Condição de Microempreendedor Individual) em vigor,
devidamente registrado na Jun ta Comercial , em se tratando de Sociedade Comercial: e. no caso

CTAIEI'

2.3. CREDENCIAMENTO

condições exigidas neste edital, observados os necessários reqüsitos de habilitação jurídica
regularidade fi scal, qualifi cação técnica e econômico_fi nanceira.
2-2.9. só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar
qualquer empresa licitante no presente ceÍame, Íepresentante legal habilitado, d"uera6.uiiàs"ntu.
os seguintes documentos:
I - Documento oficial de identidade;
II . PROCURÂÇÂO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR
(acompanhado com os atos constitutivos da pessoajurídica, ata de sua eleição, contrato social,
requerimento de empresário individual, teô., nos- quais este;am expresso. 

'pod"r", 
i*u o

outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tar investiduia). A
forma da lei, representar a licitante e
inistrativos, apresentar documentos de
fins pertinentes ao cename, em nome

ar todos os demais atos peÍinentes ao cename.

licitante com poderes de representação, sócio_
ividual, deverão ser apresentados juntamente

dade, documentos que comprovem tal condição (atos cónstitutivos
sua eleição etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para
brigações em deconência de tal investidura
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condicoes exigidas neste edital, observados os necessarios requisitos de habilitacao juridica,
regularidade fiscal, qualificacao técnica e economico-financeira.
2.2.9. So podera apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar
qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar
os seguintes documentos:
I - Docurnento oficial de identidade; _
II - PROCURACAO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR
(acompanhado com os atos constitutivos da pessoajuridica, ata dc sua eleicao, contrato social,
requerimento de empresario individual, tec., nos quais estejam expressos poderes para 0
outorgante exercer direitos e assumir obrigacoes em decorréncia de tal investidura). A
procuracao devera indic-ar outorga de podercs para. na forma da lei, representar a licitante e
praticar os atos a que se dcslinam. interpor recursos administrativos, apresentar documentos de
habilitaqfira e proposta dc precos. assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome
da licitante. poderes para. na forma da lci. pralicar todos os demais atos pertinentes ao certame.
em nome da licitante. OBS: min sergio aceirqs procurgpdes fgiblicas auyarricufaresj com
prago de validade acima de 01 (umlano civil a cantor do dam do sua enrissrin.
2.2.4. Caso o representante seja socio da empresa licitante com poderes de representacao, socio-
gerenrc. diretor do licitante ou titular dc tirma individual, deverao ser apresentados juntamente
com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condicao (atos constitutivos
da pessoa jiuidiea. ata de sua eleicao ete.), nos quais estejam expressos seus poderes para
ea-zercer direitos e assumir obrigacoes em decorréncia de tal investidura.

2.3.1. CREDENCIAMENTO: Cada licita devera aresentar-se com apenas 01 (um
representante, devidamente munido de documentacao habil de credenciamento, 0 qual sera o
finico admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatorio, respondendo assim,
para todos os efeitos, pelo licitante representado.
2.3.1.1. Cada representante, juntamente com o documento habil de credenciamento, devera
apresentar ainda:
2.3.2. TRATA1‘\1D(J-SE D11". PROPRIETARIO O11 SOCIO ADMINISTRADOR:
2.3.2.1. Documento de idenridade dc fé piiblica com fotogralia;
2.3.2.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Esratuto SociaL’Regl'srr0 do Firma
Individuafl Certificado do Condigvio de Micmempreendedar Irrdividnali em vigor.
devidamente regislrado na Junta Comercial. em sc tralundo de Sociedade Comercial; c. no caso
de Sociedade por Acoes. acompanhado dos documentus refcrenles as eleicoes de seus
adrriinislratlores: em se tratando de MEI. o documemo que é disponibilizado por meio do
sitio nfi-'1"-'portaldoempreendedor.g_ov.br:
2.3.2.3. Apresentar aDeclarag:fi0 de pleno conhecimento e de atendirnento as exigéncias quanto
a proposta e a habilitacao previstas no Edital, conforme disposto no art. 4°, inciso VII da Lei.
10.520/2002.

2.3.3. TR.-XTANDQ-.SE DE REPRESEl\"[ANTE LEGAL;
2.3.3.1. Documento de identidade de fé priblica com fotografia; %\
2.3.3.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato S0ciaVEstatut0 Social/Registro de Firma
Individual/ Certificado da Condigfio de Microempreendedor Individual) em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso

1\D APQ 4°

"nib 1?
Faundu Hui; For V -9-9-i-9-'5-1



PREFEIÍURA DE

de Sociedade por Açoes! acom panhado dos documentos referentes às eleições de seus
administradores; em se tratando de ME o documento que é disponibilizado por meio do
sítio www.portaldoemoreendedor.sov.br

I

2.3.3.3. PROCURAÇÁO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR,
(acompanhado com os atos constitutivos da pessoajurídica, ata de sua eleição, contrato social.
requerimento de empresário individual etc., nos quais estejam expressos poderes fara o
outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A
procuração ainda deverá indicar outoÍga de poderes par4 na forma da lei, ."p..r"nt* .licitunt.
e praticar os atos a que se destinam. ofeÍar lances verbais, interpor recursos administrativos.
apresentar documentos de habilitação € 6ta e os demais fins
pertinentes ao certarne, em nome da licita lei, formular ofenas e
lances verbais de preços e praticar todos certame. em nome da

e de atendimento às exigências quanto
disposto no aÍ. 4., inciso VII da Lei.

2.3.4. Na ocasião do credenciamento, as mic

poder usufruir dos beneficios concedidos pela

2.3.5. os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em
:tpruqor dos envelopes de habilitação e proposta de preço, para que possam ser anarisados noinício dos trabalhos, antes da abertura desses envelopàs. 

'
2 3'6' Entende-se por documento hábil de credenciarnento o instrumento particular de mandato.

ue comprove a titularidade do outorgante;
seja sócio-gerente, diretor do licitante ou

ó de poderes de representação, deverão ser
ondição (atos constitutivos da pessoa jurídica,
sos seus poderes para exercer direitos e assumir

das microempresas e
neste subitem poderão
com as empresas não

2.3.9. A in:oyi!39-o, não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que
se trata o sub ITENS 2.3.2. licará no não credenciamento do licitante. Otviamenteainda sendo aceitos os doc habilitação 

" 
p.oportu a" preços. Apenas u ti"it nt" naoterá representante credenci
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de Sociedade por Acoes, acompanhado dos documentos referentes as eleicoes de seus
administradores; em se tratando de MEI. o documento que e’ disponibilizado por meio do
sitio www.;1>rtaldoempreendedor.gov.br: I
2.3.3.3. PROCURACAO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR,
(acompanhado com os atos constitutivos da pessoa juridica. ata de sua eleicao, contrato social,
requerimento de empresario individual etc., nos quais estejam expressos poderes para 0
outorgante exercer direitos e assumir obrigacoes em decorréncia de tal investidura). A
procuracao ainda devera indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante
e praticar os atos a que se destinam, ofertar lances verbais. interpor recursos administrativos.
apresentar documentos de habilitacao e proposta cle preeos. assinar ata e os demais fins
pertinentes ao certame, em nome da licitante. poderes pant. na forma da lei, formular ofertas e
lances verbais de precos e praticar todos os demais atos pertinentes no certame. em nome da
licitante. DBS: nao scrip aeeitas procuracoes [pinblieas ou particularesleum prazn de
tmissio, aeima dc 01 Lum) ano civil, a contar (la data da sua emissao.
2-3.3 .4. Apresemar a Dec-Iarnedo de pleno conheeimento e de atendimento as exigéncias quanto
a proposta e a habilitacfio previstas no Edital. eonforme disposto no art. 4°, inciso Vll da Lei.
10.52 (H2002:
2.3.4. Na ocasiao do credenciamento, as microempresas e empresas de pequeno porte poderao
partieipar desta lieitacao em eondieoes difereneiadas. na forma preserita na Lei Complementar
n° I?-.3. de 14 dc dezembro de 2006. devendo para isso, DECLARAR. para fins Iegais. sob as
penas cla lei. que cutnprem os requisitos legais para qualilicacao como mieroempresa ou
empresa de pequeno pone nas condieoes do Estatuto Nacional da Mieroempresa e da Empresa
de Pequeno Forte. instituido pela Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006. em
especial quanto ao seu art. 3°. que esta apta a usufruir do tratamento favoreeido nos seus artigos
42 a 49 e que nao se cnquadram nas situacoes relacionadas no §4° do artigo 3“ da eitada Lei
eomplemenlar. sob pena de assim nao fazer. nao poder usufiuir dos beneficios concedidos pela
niferida lei.
2.3.5. Os documentos de credenciamento e de identificacao deverao ser apresentados em
separados dos envelopes de habilitaeao e proposta de preco, para que possam ser analisados no
inicio dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.3.6. Entende-se por docurnento habil de credenciamento o instrumento particular de mandato,
ou proeuraeao publica aeompanhado de documento que comprove a titularidade do outorgante;
2.3.7. Caso o credenciado da pessoajuridica licitante seja socio-gerente, diretor do licitante ou
titular tle firma individual. dispondo por si so de poderes de representacao, deverao ser
apresentados documentos que comprovem tal eondicao (atos constitutivos da pessoa juridica,
ata de sua eleieao etc. J. nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
ohrigaeoes em deeorréneia dc tal invcslidtua.
1.3.8. As empresas enquadradas no regime difereneiado e l'avoreeido das mjcroempresas e
empresas de pequeno porte que nao apresentarem a deelaraefio prevista neste subitem poderao
partieipar norrnalmente do certame. porém. em igualdade de eondieoes com as empresas nao
enquadradas neste regime.
2.3.9. A incorrecao ou nao apresentacao do instrurnento de mandato, da comprovacao de que
se trata o sub ITENS 2.3.2. e 2.3.3 implicara no nao credenciamento do licitante. Obviamente
ainda sendo aceitos os documentos de habilitacao e proposta de precos. Apenas a licitante nao
tera representante credenciado. Sb‘
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2.3.10. Não poderão paÍicipar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes
comuns.
2.3.1I' Se antes do início da abernua dos envelopes de preço for constatada a comunhão de
sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas
poderá participar do certame.
2.3.12. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre
licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes
serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente ào preço proposto.
2'3.13. Não nos responsab izamos por envelopes que chegarem após a ricita;ão; casoiandem
pelo correio, certifiquem-se com o setor de ricitação a cÍegada-do mesmo, pero menos 24h
(vinte e quatro horas) antes da licitação, os envelopes de documentação enviados pelo correio
caso não forem abertos os mesmos serão fragmentados caso a empresa não os retire.

aí?-">rt<
urriceÍ

3.1. A documentação necessiiria à sta de Preços, bem como à Habilitação, deverá serPropo
apresentada ao Pregoeiro, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local
indicado no preâmbul o deste Edital, na forma dos incisos I e II a seguir: sendo aceita a remessa
vla postal paÍa o endereço constante no preâmbulo deste Edital.
3.1.1. Em caso de envio dos envelopes de Proposta e Habilitaçâo pela via postal. o pre

Apoio para a

I - Envelope contendo os relativos à proposta de preço:

II - Envelope conrendo os Documentos de Habilitação:

Equipe de
do certame.

goerro e
abertura

3.2. E obrigatória a assinah:ra de quem de direito da pRopoNENTE na pRoposrA DE
PREÇOS.

de preços deverão ser apresentados por
legal, através de procwação pública, ou

inabilitação. No entanto, o representante não
o se estiver sendo representada por um de seus

dirigentes, que deverá apÍesentar cópia do contrato social e docume,i," a" iJúiara..' f
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3.0- Dos ENVELOPES

PREGÃON"
LICITANTE:
CNPJ:
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ENVELOPE NO 02
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2.3.10. Nao poderao participar licitantes com socios, cooperados, diretores ou representantes
comuns.
2.3.11. Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preco for constatada a comunhao de
socios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas
podera participar do certatne.
2.3.12. Se constatada a comunhao de socios, cooperados, diretores ou representantes entre
licitantes participantes apos a abertura dos envelopes de preco, os respectivos participantes
serao automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preeo proposto.
2.3.13. Nao nos responsabilizamos por envelopes que chegarem apos a licitacao; caso mandem
pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitacao a chegada do mesmo, pelo menos 24h
(vinte e quatro horas) antes da licitacao, os envelopes de documentacao enviados pelo correio
caso nao forem abertos os mesmos serao fragmentados caso a empresa nao os retire.

~ 1- \ \ -1 -. v3.1. A documentacao neeessaria a Proposta de Precos, bem como a Habilitacao, devera ser
apresentada ao Pregoeiro, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local
indicado no preambulo deste Edital, na forma dos incisos 1 e II a seguir: sendo aceita a remessa
via postal para o endereco constante no prearnbulo deste Edital.
3.1.1. Em caso de envio dos envelopes de Proposta e l-labilitaeao pela via postal. 0 Pregoeiro e
Equipe de Apoio min se responsabiligag-ti se ales rgfio chegarezn a tempo ltiibil para a abertura
do certame.

I — Envelope contendo os relativos a Proposta de Preco:

II — Envelope contendo os Documentos de Habilitacao:

3.2. E obrigatoria a assinatura de quem dc direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE
PRECOS.
3.3. Us Documentos de Habilitagao e as Propostas de Precos deverao ser apresentados por
prep-osto da licitante com poderes de representacao legal, através de procuracao publica, ou
particular. A nao apresentaeao nao implicara em inabilitacao. No entanto, 0 representante nao
podersi pronuneiar-se em nome da licitante. salvo se estiver sendo representada por um de seus
dirigentes, que devera apresentar copia do contrato social e documento de identidade. K’
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4.1 . Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
4.1.1. Em originais ou publicação em Orgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia
autenticada em Cartório, exceto para a garan tia, quando houver, cujo documento comprobatório
deverá ser exibido exclusivamente em original;
4.1.2. Rubricados e nüne rados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última
página, de modo a refletir seu número exato. A inobserviância deste item não tomará o licitante
inabilitado;

urricef

3.4' Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Hab itação e as propostas de preços
de mais de uma licitante. Porém, neúuma pessoa, ainda que munida de prácuração, poderá
representar mais de uma licitante j unto à Comissão, sob pena de exclusão sgmrí,ria dás licitantes
representadas.

4.1.3. os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se
da matriz, todos da matÍiz, se de arguma filial, todos da mesma Íiliar, com exceção dos
documentos que_ são válidos paÍa ÍnaÍ'iz e toda as firiais. caso a Empresa ,"1u ,r".r""Joru, o
Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação;
4.1:1. As certidões apresentadas deverão estar dentro do pr-o á" validade, para aqueras cuja
validade possa expirar. Na hipótese de a certidão não contei expressamente o prazo de validade,
deverá ser acom amentação do orgão emissor que disponha sobre
a validade dela. ou regulamentação, a certidãô será considerada
vrlLlida pelo praz data àe sua emissão.

4.2.1. As propostas deverão ser apresen
preferenc ta lmente, em 0l (um) via dati
mecânico, eletrônico ou manual
lacrado.

tadas em papel timbrado da firma, preenchi das,
lografada/digitada ou impressas por qualquer processo

, sem emendas , rasuras ou entreliúas, entregues em envelope

4.2.2. A Proposta de Preços deverá conter a relação dos lotes, sua discriminação de cada item
conforme o termo de referenci4 contendo seus iespectivos preços em algariimos, bem como
valor global em algarismos e por extenso, ser redigida em lí-ngua portugriesa, salvo quanto às

ndas, rasuras ou entreliúas,
do licitante e ser elaborado

Anexos. orientações do Edital e seus

4.2.3. A indicação da CNPJ
de seu estabeleciment
da ricitação. são facul objeto

e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, pÍ*a a ,tfi#il
vencedora.
4.2.4. As propostas de preços deverão ainda conter
a) Ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. caso não
apresente data de validade, será este o considerado;
b) Atender às especificações e exigências do Termo de Referência;
c) Ser apresentada utilizando apenas duas casas decimais após a vírgr.rla. Havendo discrepância
entre o valor grafado em algarismos e por exrenso: prevarecerá o uào, po, 

"*t"r.o. ['
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3.4. Qualquer pessoa podera entregar os Documentos de I-labilitacao e as Propostas de Precos
de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuracao, podera
representar mais de uma licitante junto a Comissao. sob pena de exclusao sumaria das licitantes
representadas.

' . -' -'- -.- -'- - - __-—._.— - 1
 i_- -'. =._.--— ,

. - ,_ .4.1. Os Documentos de Habilttacao deverao ser apresentados da segumte forma:
4.1.1. Em originais ou publicaeao em Orgao Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de copia
autenticada em Cartorio, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatorio
devera ser exibido exclusivamente em original;
4.1.2. Rubricados e nurnerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira a tiltima
pagina, de modo a refletir seu numero exato. A inobservancia deste item nao tornara o licitante
inabilitado;
4.1.3. Os documentos apresentados deverao ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se
da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com excecao dos
documentos que sao validos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o
Contrato sera celebrado com a sede que apresentou a documentacao;
4.1.4. As certidoes apresentadas deverao estar dentro do prazo de validade. para aquelas cuja
validade possa expirar. Na hipotesc de a certidao nao conter expressamente o prazo de validade,
devera ser acompanhada dc declaraeao ou regulamentacao do orgao emissor que disponha sobre
a validade dela. Na auséneia de tal declaracao ou regulamentacao, a certidao sera considerada
valida pelo prazo de 30 ttrintal dias. a panir da data de sua emissao.

4.2.1. As propostas deverao ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas.
preferencialmente, em 01 (um) via datilografada/digitada ou impressas por qualquer processo
mecanico, eletronico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregues em envelope
lacrado.
4.2.2. A Proposta de Precos devera conter a relacao dos lotes, sua discrirninacao de cada item
conforme o tertno dc referencia, contendo seus respectivos precos em algarismos, bem como
valor global em algarismos e por extenso, ser redigida em lingua portuguesa, salvo quanto as
expressfies téenicas dc uso eorrente. redigida com elarera. sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
devidamente datada. assinada e rubricada pelo representante legal do licitante e ser elaborado
segundo as exigéncias do Termo de Referéncia. Anexo l. e demais orientacoes do Edital e seus
Anexos.
4.2.3. A indicacao da razao social da empresafnome licitante. o nttmero de inscrieao no CNPJ
de seu estabelecimento e endereco eompleto devera ser o que efetivamente ira prestar o objeto
da licitacao. Sao facultativas as informaeoes dos dados referentes ao nilimero de banco. agéncia
e conta corrente nesta etapa da licitaeao, sendo obrigatoria, posteriormente, para a licitante
vencedora.
4.2.4. As propostas de precos deverao ainda conter
a) Ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentacao. Caso nao
apresente data de validade, sera este o considerado;
b) Atender as especificacoes e exigéncias do T611110 de Referéncia;
c) Ser apresentada utilizando apenas duas casas decimais apos a virgula. Havendo discrepancia
entre o valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecera o valor por extenso. %L
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d) A modalidade e o número da licitação;
e) 

-Endereçamento 
ao pregoeiro da prefeitura de Crateús:

f) Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital;
g).os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital, constando a respectiva marca quanto houverf
h) os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como varor global e por extenso de
cada lote
i) A marca dos produtos elencados no termo de referência
j) Apresentarjunto a proposta de preços declaração de que nos preços ofertados estão incluídas
todos os custos necessários para o atendimento do objÉto destà liéitaçao, u"-.o-o,-ioao, o.impostos, encargos trabalhistas, previ
deslocamentos de pessoal, e quaisque
incidir direta ou indiretamente sobre
abrangendo, assim, todos os custos com mat
objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo decontrato
4'2'5'.Ospreços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo

. o direito de pleitear qualquer arteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou quutqr".
outro argumento não previsto em lei.
4.2.6. Todas
dennição do :'""f#"1ffi:TJ?ilHT#T§i.';*
cotados com
4.2.7. Ocorrendo discrepância entÍe os
de-vendo o Pregoeiro proceder às correçõ
4.2.8. Os pregos a serem cotados deverão

ços o pregoeiro observará o preço por lote,

4.2'10' os quantitativos ricitados e cotados deverâo ser rigorosamente conferidos peloslicitantes.

ços implica na ciência clara de todos os termos
à especificação dos bens e as condições de
ização do Contrato, bem como a aceiiação e
ação aplicável, notadamente as Leis Federais

rmo de referência e do Edital;
e valor zero, ou preços inexeqüiveis (na forma

c) Não sení considerada quarquer.oferta de vantagem não prevista no edital, nem preço ouvantagem baseada nas ofertas dos demais ticitantesf
d) Na oroposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso,estes últimos.
e) Não será considerada qualq.er gferta de vantagem não pÍevista no pregão, nem preço ouvantagem baseada nas ofeÍas dos demais licitantei crr
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d) A modalidade e o nfrmero da licitacao;
e) Enderecamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Crateits;
f) Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital;
g) Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital, constando a respectiva marca quanto houver;
h) os valores unitarios e totais de cada item cotado, bem como valor global e por extenso de
cada lote
i) A marca dos produtos elencados no termo de referéncia
j) Apresentarjunto a proposta de precos declaracao de que nos precos ofertados estao incluidas
todos os custos necessarios para 0 atendimento do objeto desta licitacao, bem como, todos os
impostos, encargos trabalhjstas, previdenciarios. liseais c eornerciais. tzotas. lrelcs. seguros.
deslocamentos de pessoal, e quaisquer oulros custos ou despesas que incidam on venham a
incidir direta ou indiretamente sobre o lomecimento dos produtos. eonstantes da proposta.
abrangendo, assim, todos os custos com materials e.-“ou senicos necessarios a execueao do
objeto em perfeitas condicoes de uso e a manutencao destas condicoes durante o prazo de
contrato
4.2.5. Os precos propostos serao de exclusiva responsabilidade da licitante, nao lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteracao dos mesmos, sob alegacao de erro, omissao ou qualquer
outro argumento nao previsto em lei.
4.2.6. Todas as empresas deverao cotar seus preeos com todos os tributos cabiveis inclusos. A
definicao do licitante vencedor. por uma questao de isonomia, tomara como base os precos
cotados com todos os tributos e custos inclusos
4.2.7. Ocorrendo discrepancia entre os preeos unitarios e totais. prevalecerao us primeiros.
devendo 0 Pregoeiro proceder as correcoes necessaries.
4.2.8. Os preeos a serem cotados deverao levar em coma os preeos estimados para a eontrataeao.
que serao considerados preeos mavimos para e feito de contratacao. Nao serzio adjudieadas
Cartas Propostas com valor superior aos precos masimos estimados para a contrataeao.
4.1.9. Na amilise das Cartas Propostas de precos o Pregoeiro observara o preco por lote,
expresso em reais.
4.2.10. Os quantitativos licitados e cotados deverao ser rigorosarnente conferidos pelos
licitantes.
-1.2.1 1. A apresenlacao da Carta Proposta de precos implica na ciéncia clara de todos os termos
do edital e seus anexos. em especial quanto a especificacao dos bens e as condicoes de
panieipacao, eompctigao, julgamento c formalizacao do Contrato, bem como a aceitacao e
sujeieao integral as suas disposieoes e a legislacao aplicavel, notadamente as Leis Federais
n“1U.52[I.-‘U2 e 8.666193.
4.2.12. Serao desclassificados ainda as propostas:
a] Que nao atenderem as especilicaeoes deste termo de referéncia e do Edital;
b} Que apresentarem precos unitarios irrisorios. de valor zero, ou precos inexeqijiveis (na forma
do Art. 48 da I-ei de licitacfiesl.
c) Nao sera considerada qualquer oferta de vantagem nao prevista no edital, nem preco ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
d) Na proposta prevalecera, em caso de discordancia entre os valores numéricos e por extenso,
estes tiltimos.
e) Nao sera considerada qualquer oferta de vantagem nao prevista no Pregao, nem preco ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; fix
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f) os erros de soma e/ou multipricaçâo, bem como o valor total proposto, eventualmente,
onentes, serão devidamente corrigidos, não se
ara desclassificação da proposta.
ção, havendo ou não mudança do preço inicial,
o licitante vencedor deverá encaminhar Carta

ente assinada, com os preços atualizados, no
prazo miiximo de 48 (quarenta e oito) horas. a contar da intimação feiiu e. .er.ao p.to
Pregoeiro_para o endereço: sede do setor de Licitação do Município de crateús, siLada aAvenida Edilberto Frota- 1821, planalto. crateús - ôE, o, upr"..ntar na própria sessão dejulgamento, se for o caso.
4'2'14. a carta Proposta finar consolidada deverá ser apresentada em ríngua poffuguesa, coma identificação da licitante, sem emendas ou rasuÍas, datada, devidamente rubricada em todas

mpresa, contendo os seguintes dados:
e Conta-Corrente.
a liciração.

após o julgamento da licitação;
o (nome, pessoa ffsica ou jurídica), a
m o no do CNpJ ou CpF;

natura do Contrato, constando o nome, CpF,
fissão, endereço completo, incluindo Cidade

do documento que dá poderes para assinarcontratos em nome da empres licitante vencedora da licitaçao. Neste 
"u.o,9s^d-a!o1 npderao seÍ apÍesent ento da licitação

4.2.15. A Carta Proposta final á conter todos os requisitos tratados no subitem4'2.4., inclusive e tÍatar os preços unitiít-ios e totais, de cada item e láte uo no"à-rrro, p.opor,o,atual como preço obtido após a fase de lance/negociação.4'2'1 sificação do licitante, a proposta comercial deverá estar assinadaPelo mpresa ou pelo procurador.'

A DIC
5.1.1. Cópia de Cédula de ldentidade e CPF do Sócio (s) da empresa:
5.I.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa Íisic4 no regisrro público deempresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal. filial ouagencl4 apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde temsede a matriz.

I

5.1.3. ESTATUTO OUCONSO Í-,-^:^r-^.r^ -^ ---.
da runta :::i:á.já::""ffii:s#,';

eleiçào de seus adminis
resentar o registro da Junta onde opera com

a matriz-

cooperativas - no cartório de registro.das n"r.},urh:iJ#"fr'ffi';ff""jr:§:H ;,em exercício; devendo, no caso da ricitante ser a sucursal, filiar ou agência, ãpi"r""ã Ãgir,ro
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f) Os erros de soma e/ou multiplicacao, bem como o valor total proposto, eventualmente,
configurado nas Propostas de Precos das proponentes, serao devidamente conigidos, nao se
constituindo. dc forma algurna. como motivo para desclassificaeao da proposta.
4.2.13. Eocerrada a fase de lances e.-lou negociaeao, havendo ou nao mudanca do preco inicial,
depois de cleclarado aeeito o preco proposto, 0 licitante vencedor devera encaminhar Carta
Proposta final consolidada, em original. devidamente assinada, com os precos atualizados, no
prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da intimacao feita em sessao pelo
Pregoeiro para 0 endereco: Sede do Setor de Licitacao do Municipio de Cratetis. situada a
Avenida Edilberto Frota. 1821, Planalto, Cratetis — CE, ou apresentar na propria sessao de
julgamento, se for o caso.
4.2.14. A Carta Proposta final consolidada devera ser apresentada em lingua portuguesa, com
a identificacao da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas
as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:
a} Dados bancarios da licitante: Banco. Agéncia e Conta-Corrente.
Obrigatorio somente para a licitante vencedora da licitacao.
Neste caso. os dados baticarios poderao ser apresentados apos o julgamento da licitacao;
bl Nome do proponente. endcreco. tclefone. identificacao (nome, pessoa fisica ou juridica), a
posieao do carimbo (substitu1've| pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF;
ej Relacao dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF,
RG. naeionaliclade. naturalidade. estado civil. profissao, endereco completo, incluindo Cidade
e L'F. cargo e funcao na empresa. bem como copia do documento que da poderes para assinar
contratos em nome da empresa. Obrigatorio para a licitante vencedora da licitacao. Neste caso,
os dados poderao ser apresentados apos o julgamento da licitacao.
4.2.15. A Carta Proposta final consolidada devera conter todos os requisitos tratados no subitem
4.2.4., inclusive e tratar os precos unitarios e totais. de cada item e lote ao novo valor proposto,
atualizado sem consonancia como preco obtido apos a fase de lance/negociacao.
4.2.16. Sob pena de desclassificacao do licitante, a proposta comercial devera estar assinada
pelo representante legal da empresa ou pelo procurador.

. _ _ __ _- _ I. ____‘ _..'. :.lJ

n5.1. IIABILITAQAO JURIDICA.
5.1.1. Copia de Cédula de ldentidade e CPF do Socio (s) da empresa;
5.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro ptiblico dc
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbacao no registro da Junta onde tem
sede a matriz.
5.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro ptiblico de empresa mercanlil
da Junta Comercial. em se tratando dc sociedades empresarias e. no caso de sociedades por
acoes. acompanhado dc documentos. dc eleicao de seus administradores: devendo. no caso do
licitante ser a suctirsal. filial ou agéncia. apresentar 0 registro da Junta onde opera com
averbacao no registro do Jtmta onde tem sede a matriz. Q
5.1.4. INSCRICAO D0 ATO CONSTITIFTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartorio de registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria
em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro



no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório
onde tem sede a matriz.
5.1.5. DECRETO DE AUTORJZAç^o- em se tratando de empresa ou sociedade esrrangeira
em funcionamento no país. e ATo DE REGISTRo DE AUTORIZAÇÃo PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
5.I.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRI,ENDEDOR INDIVúUAL
(CCMEI),
Compleme
por meio d

tipo empresarial que se equipara ao
ntar no 128i2008 devidamente disponibili
o sítio www.Dortal edor. ov.br

empresário indiüdual, conforme Lei
zada integralmente em ambiente virtual,
;

OB
con

s: os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
solidação respectiva.

5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas (CNpJ);
5.2.2' Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver. relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível como objeto
contratual;
5.2'3. Prova de regularidade para com a F azenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributrírios Federais e à Dívida Ativa
{1-u1iio (cND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da porraria conj unta
RFB/PGFN n' 1 .75 1, de 2 de outubro de 2Ot4;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
certidão consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A_ comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
g:rtidlo consolidada Negativa de Débitos inscriros na Dívida Aliva Municipal.
5-2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de §erviço FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;
5.25. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidâo Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.
5.2.6. certidão de Débitos com base na portaria MTE n. 1.421/2014, através do sítio do
Ministério do Trabalho e Emprego.

5.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICAs
5.3.1. comprovação de aptidão para desempeúo de atividade peÍinente e compatível em
características com o objeto da licitação, através de atestado fomecido por pessoa juridica de
direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor, de modo u Lo-p.orru.
que a licitante esú fomecendo ou já fomeceu os bens do objeto deste edital, bem 

"o-o-p.u.,ude atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. o atestado deverá ser
datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando
às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados deverão
estar necessariamente em nome da licitante.
5.3.2. Poderá, facultativamente, vir acompaúado junto ao atestado de capacidade técnica para
comprovação ao que dispõe o item 5.3.1, instnmento de termo contratual ou nota fiscal
respectiva ao qual o atestado faz vinculação. e
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no Cartorio de registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbacao no Cartorio
onde tem sede a matriz.
5. 1 .5. DECRETO DE AUTORIZAQAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no Pais. e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZACAO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo orgao competente, quando a atividade assim 0 exigir.
5.1.6. CERTIFICADO DA CONDICAO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresario individual, conforme Lei
Complementar n° 128/2008. devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual,
por meio do sitio WVVW.p01'[al(.lO€I11}1‘CC11(l6dOI.gOV.bl';
OBS: Os d0CI.1l'I1€IllLOS listados acima deverao estar acompanhados de todas as alteracoes ou da
consolidacao respectiva.

5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.2.1. Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
5.2.2. Prova de inscricao no cadastro de coniribuintes municipal ou estaclual, se houver, relativo
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com 0 objeto
contratual;
5.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio
ou sede do licitante.
a) A comprovacéio de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita através da
Certidfio de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributaries Federais e a Divida Ativa
da Uniao (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de
Certidiio Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita através de
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.
5.2.4. Prova de situacfio regular perante 0 Fundo de Garantia por Tempo de Servico — FGTS,
através de Certificado de Regular-idade de Situacao — CRS;
5.2.5. Prova de situacao regular perante a Justica do Trabalho, através da Certidao Negativa de
Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12.440/2011.
5.2.6. Certidfio de Débitos com base na Portaria MTE n° 1.421/2014, através do sitio do
Ministério do Trabalho e Emprego.

5.3- QUALIFICACAO TECNICA:
5.3.1. Comprovacao de aptidfio para desempenho de atividade pertinente e compativel em
caracteristicas com o objeto da licitacao, através de atestado fomecido por pessoa juridica de
direito publico ou privado, emitido em papel timbrado do orgfio emissor, de modo a comprovar
que a licitante esta fornecendo ou ja forneceu os bens do objeto deste edital, bem como prova
dc atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for 0 caso. O atestado devera ser
datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando
as informacoes sujeitas a conferéncia pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados deverao
estar necessariamente em nome da licitante.
5.3.2. Podera, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para
comprovagzio ao que dispoe o item 5.3.1, inshumento de tenno contratual ou nota fiscal
respectiva ao qual o atestado faz vinculacao. <£)\
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5.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
5.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis @RE) do último exercício fiscal, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado najunta comercial da sede da
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos
devidamente registrados na Junta comercial - constando ainda. no balanço, o número do Livro
Diririo e das folhas nos quais se acha tÍanscrito, que comprovem a boa iituação financeira da
empÍesa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto
licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedaja suá substiruição por
balancetes ou balaaços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
5.4.l.l serão considerados como na forma da Lei, o Balanço pàtrimonial e Demonstrações
Conuibeis assim apresentados:
a) sociedades empresariais em gerar: Baranço patrimoniar e demonstrações conrábeis (DRE)
do último exercício fiscal registrados ou autenlic;dos na Junta ComerciaÍda sede ou domicílio
da Licitante, acompaúados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diiírio
do qual foi extraído.
b) sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pera
Lei n". 6.404176: registrados ou autenticados na Junta comercial da sede ou doãicílio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da união, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal Je grande
circulação editado na localidade em que estii a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas j urídicas do Iocal de sua sede;

e sociedade empresiiria. deverá sujeitar-se à

deverão apresentar demonstrativo do Balanço
de Abertur4 devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da
Licitante, acompanhado dos termos de abernua e de encerramento do Livro Dieirio - estes
termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e
pelo contador ou outro profissional eqüvalente, devidamente rJgistrado nJconselho Regional
de Contabilidade.
5'4'2. Entende-se que a express ão "na lorma da reí' constutte no item 5.4.r, no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta comercial ou órgão 

"on,p"t"n ", 
i...o. a"

abertura e encerrÍrmento).
5'4'3' As cópias deverão ser origineíLrias do Livro DiiiLrio devidamente formalizado e registrado.5'4'4 A.:mprer optante pero sistema púbrico de Escriruração Digital - spED" poderá
apresentáJo na ,forma da lei,'.
5'4 5' Entende-se que a expressão "na rorma da leí' constanÍe no item 5.4.4. engloba, no
mlnlmo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercicio:
c) Termos de abertura e de encerramento do Liwo Diifu-io;
d) Recibo de entrega de escrituração contáb digitar (paia efeito o que derermina o Art. 2" do
Decreto No 9.555,
OBS: A autentica
cornércio, poderá #:TIj,T#:'J;i"l,]"J;ã:i",Hf,:n,"
Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentaçáo de escrituração contábir
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5.4. QUALIFICACAO ECONDMICO-FINANCEIRA:
5.4.1. Balaneo patrimonial e demonstracfies contzibeis (DRE) do ultimo exercicio fiscal, ja
exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial — constando ainda, no balanco, 0 numero do Livro
Diario e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situacao financeira da
empresa, com vistas aos compromissos que tera de assumir caso lhe seja adj udicado 0 objeto
licitado, devidamente assinado pelo contador responsavel, sendo vedada sua substituicao por
balancetes ou balancos provisorios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando
encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data dc apresentacao da proposta;
5.4.1.1. Serao considerados como na forma da Lei, 0 Balanco Patrimonial e Demonstracoes
Contabeis assim apresentados:
a) Socicdades empresariais em geral: Balanco patrimonial e demonstracoes contabeis (DRE)
do ultimo exercicio fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio
da Licitante, acompanhados de copia do termo dc abertura e de encerramento do Livro Diario
do qual foi extraido.
b) Sociedades empresérias, especificamente no caso de sociedades anonimas regidas pela
Lei n°. 6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da Uniao, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal dc grande
circulacao editado na localidade em que esta a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adotc um dos tipos de sociedade empresaria, devera sujeitar-se as
normas fixadas para as sociedades cmpreszilias.
d} As empresas constiluidas a menos de um ano: deverao apresentar demonstrativo do Balanco
de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da
Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diairio - estes
termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo socio-gerente ou diretor e
pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional
de Contabilidade.
5.4.2. Entende-se que a expressao “ua forma da lei” constante no item 5.4.1. no minimo:
balance patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou orgao competente, termos de
abertura e encerramento).
5.4.3. As copias deverao ser originarias do Livro Diario devidamente formalizado e registrado.
5.4.4. A empresa optante pelo Sistema Publico de Escrituracao Digital - SPED podera
apresenta-lo na ‘fforma da lei”.
5.4.5. Entende-se que a expressfio “na forma da lei” constante no item 5.4.4. engloba, no
minimo:
a) Balanco Patrimonial;
b) DRE ~ Demonstracao do Resultado do Exercicio;
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diario;
d) Recibo de entrega dc escrituracao contabil digital (Para efeito 0 que determina 0 Ari. 2" do
Decreto N° 9.555, dc 6 de not-"embro dc 2018);
OiA autenticacéio dc livros conlabeis das pessoas juridicas nao sujeitas ao Registro do
Comércio, podera ser ticita pelo Sistema Pdblico de Escrituracao Digital - Sped, instituido pelo
Decreto n° 6.022, de 22 dc janeiro de 2007, por meio da apresentacao de escrituracao contabil
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digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda. (Art. 1" do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 20lg)
5.4.6. As cópias deverão ser originiá.rias do Livro Diário constante do SpED.
5.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n"
142012013 e RFB no 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SpED. para
maiores informações, verificar o site www recel ta.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência
de apresentação do Balanço patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no pravo
que determina o art. 5. das lnstruções Normativas da RFB, bem como o que determina a
Juri ta no Acórdào TCU n" 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Cam lo.

5.4.8. Se necessária a atualização do balanço, deverá ser apresentado, Juntamente com os
documentos em apÍeço, o memorial de cálculo correspondente.
5.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da
empresa, em conformidade com o aÍ. 19, Inciso )O(IV da Instrução Normativa n" 06/2013-
MPOG, as empresas deverão apresen tar o cálculo dos indices financeiros. sendo qualificadas
apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as següntes definiçôes
e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquid ez Geral(LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC).
maioÍ que um (>1), cumulativamente. resul tantes da aplicação das fórmulas:

SG: Total
Passivo Circulan te + Exigível a Longo Prazo

LC= A voC ante
Passivo Circulante

i;i,?^i.i^r:l{:1T.:* apresentarem resuttado inferior ou iguat a I (um) em qualquer dosInorces oe Lrqurdez Geral (LG), Yy9d" Geral (SG) e Liquidez Correnre @ô), àeveraocompÍovÍu patrimônio liquido. de 1.0%o (dez por centoj a contratação.
?:r^"ld-:glprovação ser feira relativamente à data dá sra.
5.4.9.2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INI)

e em órgãos que promovem procedimentos
es conúbeis acim4 conclusivÍrmente. os mais

EQUTLT . _*:#::f":*i,J,i,?lil,1; Í:T?trIH l#,ilffi:situação 4 colocando em risco a execução do contrato.
c) Ante Edital nada r

disposto no aÍt. 37, XXI, da Constitüção Fed
situação EQUILIBRADA é o minimo que a
para asseguÍar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos
democráticos, na medida em que estabelecem um..minimoi,de segurança na ""r""t;;;
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digital, na fonna estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018).
5.4.6. As copias deverao ser originarias do Livro Diario constante do SPED.
5.4.7. A Escrituracao Digital devera estar de acordo com as Instrucoes Normativas (RFB n°
I420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Publico de Escrituracao Digital — SPED. Para
maiores informacoes, verificar 0 site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia
de apresentacao do Balanco Patrimonial do ultimo exercicio social, a ser apresentado no prazo
que determina o art. 5° das lnstrucoes Normativas da RFB, bem como o que determina a
Jurisprudéncia no Acordao TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Carnpelo. _

OBS: Os prazos para apresentacao dos Balancos Patrimoniais para as empresas optantes pelo
i sistema SPED sao a_queles definidos na lnstrucfio Normativa n° 2.023. de 28 de abril de 2021 . i

5.4.8. Se necessaria a atualizacao do balanco, devera ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreco, o memorial dc calculo correspondente.
5.4.9. Com base nos dados extraidos do balanco sera avaliada a capacidade financeira da
empresa, em conformidade com o art. I9, Inciso XXIV da Instrucao Nonnativa n“ 06/2013-
MPOG, as empresas deverao apresentar 0 calculo dos indices financeiros. sendo qualificadas
apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serao utilizadas as seguintes definicoes
e fonnulacoesz a boa situaciio financeira, sera baseada na obtencao dc indices de Liquidez Geral
(LG), maior que um (>1), Solvéncia Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC).
maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicacao das formulas:

LG = Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

SG = _ Ativo Total _
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

5.4.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l (um) em qualquer dos
indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverao
comprovar patrimonio liquido dc 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratacao.
Devendo a comprovacéio ser feita relativamente a data de aprcscmacao da proposta.
5.4.9.2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTAVEIS:
:1} Realirada pesquisa na lcgislacao especifica e em orgaos que promovem procedimentos
licitatorios. constatou-sc a utilizacao dos indices contabeis acima, conclusivamente. os mais
adotados no segmcnto de licitacocsz
b} Pnrtamo. o atendimento aos indiccs estabelecidos no Edital, demonstrara uma situacao
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrario, 0 desatendimento dos indices, revelara uma
situacao DEFlCl'l‘AR|A do empmsa, colocando em risco a execucao do contrato.
c) Ante o exposto. a exigéncia do Edital nada mais fez que traduzir cm critérios ohjetivos o
disposto no art. 37, XXI, da Constituicao Federal. uma vex que a conlra1ac€|o do empresas em
situaczio EQUILIBRADA é o minimo que a Prefeitura Municipal dc Craleus dtwe cercar-se
para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os indices escolhidos lbram
democraticos, na medida em que estabelecem um “minimo” de seguranca na contratacao.
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5.4.10. APTESENTAT CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÁO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica, dentro do prazo de validade;
5.4'11. o MICROEMPREENDEDOR INDTVIDUAL - MEI que no ano calendáLrio anterior
não teúa auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais). esrá dispensado
do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item
anterior. conforme aÍt- l-179 § 2" do código civil e art. lg-A sl. da Lei complementar no
12312006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaraçãã Anual do simjles Nacional
- Microempreendedor Individual), para comprovar tal condiçâo.

5.5. OUTRAS EXIGÊNCTAS PARA HABTLITAÇÃO:
5.5. l. Declaração de que:
a) 

-Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.g54, de 2l/lofiggg,
publicada no Dou de 28110/1999, e ao inciso rcoflIl, do arrigo zo, ou conrtiiriçao Flderal,
não emprega menores de 18 (dezoito) iuros em trabalho notumo, perigoso ou insâlubre, nem
emprega menores de l6 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, apanir de 14 (quatorze) anos;
b) Declaração de coúecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação dos
produtos a serem ofertados e que suÍr proposta atende integralmente aos requisitos 

"onrtur,r".no edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;
d)Declaração, sob as penaridades cabíveis, de inexistência de fato superveni..rt" i.p"ãitiro au
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2..da Lei n.o 8.666/93);
5.5.2. se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se
for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filiar, exceto aqueres do.r-"rto,
qu,e. pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome da maÍriz;
5'5.3. caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participan," a".,ulicitação, execute o fut,,o contrato, deverá a resentaÍ toda dàcumentaçao de'ambos os
estabelecimentos.

5.6. OBSERVAÇÕES _ DA pARTrCrpAÇÂo DE MTCROEMPRESAS (ME) E
EM-P-RESAS DE PEQUENO poRTE (Epp) e os microempreendedores iniividuais(MEr);

entar no 123/06, as MEI, ME e Epp, deverâo
mesmo que esta apresente alguma restrição

3)L"y::d" -tg-',,a 
restrição com reração à regularidade fiscar e trabalhista, será assegurado asMEI' ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úte'ís para a sua regularização, piorrogavel"pãr iguar

período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo pregãeiro, nos tárrnos aã s r", urt. qr,
do mesmo dispositivo na Lei c-omprementar no. 12ir2oo6,*jo t"r-o iniciar cone"sponàerá aomomento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regulaização dadocumentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais cenidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
b) A não regularização da documentação oo p.-o previsto acima impricaní na decadência
direito à contratação, sem prejuízo das sangàes previstas no art. El da Lei g.666/93, sendo
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5.4.10. Apresentar CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA OU RECUPERACAO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, dentro do prazo de validade;
5.4.1 1. O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI que no ano calendario anterior
nao tenha auferido receita bruta dc até R$ 81 .000,00 (oitenta e um mil reais). esta dispensado
do Balanco Patrimonial e demonstracoes contabeis do ultimo exercicio social na forma do item
anterior. conforme art. 1.179 § 2° do Codigo Civil e art. I8-A §1° da Lei Complementar n°
123/2006, entretanto devera apresentar a DASNSIMEI (Declaracao Anual do Simples Nacional
- Microempreendedor Individual), para comprovar tal condicao.

s.s. OUTRAS EXIGENCIAS PARA HABILITACAO:
5.5.1. Declaracao de que:
a) Declaracao de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituicao Federal,
nao emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condicao de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos;
b) Declaracao de conhecimento de todos os parametros e elementos da descriminacao dos
produtos a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes
no edital;
c) Declaracao expressa de integral concordancia com os termos do edital e seus anexos;
d) Declaracao, sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fato superveniente impeditivo da
habilitacao, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores. (art.32, §2°.
da Lei n.° 8.666/93);
5.5.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverao estar em nome da matriz, se
for a FILIAL, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que. pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
5.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/rnatriz que nao o participante desta
licitacao, execute 0 futuro contrato, devera apresentar toda documentacao de ambos os
estabelecimentos.

5.6. OBSERVACOES - DA PARTICIPACAO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais
(MEI);
5.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123/06, as MEI, ME e EPP, deverao
apresentar toda a docunicntacéio cxigida no Edital. mesmo que esta apresente alguma restricao
com relacao a rcgularidade fiscal e lrabalhista:
a) Havendo alguma restricao com relacfio a regularidade fiscal e trabalhista, sera assegurado as
MEI. ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias uteis para a sua regularizacao, prorrogavel por igual
periodo mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 1°, art. 43,
do mesmo dispositivo na Lei Complementar n°. 123/2006, cujo termo inicial correspondera ao
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularizacao da
documentacao, pagarnento ou parcelamento do débito, e emissao de eventuais certidoes
negativas ou positivas com efeito de certidao negativa.
b) A nao regularizacao da documentacao no prazo previsto acima implicara na decadencia do
direito a contratacao, sem prejuizo das sancoes previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo
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facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para contratação, ou revogaÍ a licitação.

6.1. O Pregão será realizado na forma presencial.
6-2. o Pregoeiro, poderá estabelecer prazo de toleriância de até 15 (quinze) minutos para a
abertura dos trabalhos;
6'3. o julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas
etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do MENOR
PREÇO POR LOTE.
6'3.1. A etâpa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todos os
licitantes, a classificação inicial dÍrs propostas passíveis de oferras de lancàs verbais, a oferta de
lances verbais dos licitantes proclamados para tal a classificação final das propostas e exarne
da aceitabilidade da proposta da primeira classificad4 quanto ao objeto e valor;
6-3-2. A stapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a
verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação"
do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências
constantes do presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do
certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso.
6.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
6.5. Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será
lalrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as
observações e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao
julgamento da licitação, devendo ser assinadas pelo pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos
os representantes pÍesentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o
número mínimo de dois licitantes;
6.6.A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo pregoeiro e Equipe de
Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica,
cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. O Pregoeiro comunicará aos licitantei qual o
meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para
comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de 60
(sessenta) dias após a data da reunião.
6.7. o licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definiti'a,
devidamente ajustada, e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de contÍato
constante em anexo a este edital.
6.8' A ticitante vencedora será convocada a apresentaÍ a proposta de preço definitiv4
devidamente ajustada, no prazo miáximo de até 48 (quarenta e oito) horas após encerrada a
sessão, sob pena de ser chamada a remanescente na fase de lances. caso a vencedora não
apresente no pr.vo estipulado.
ó.9. Não serão consideradas ofeías ou vantagens não previstas neste Edital.
6.10. O Município de Crateús - Ce, se reservará ao direito de efetuar diligências visando
confirmar as informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos produtos
ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entÍe informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. se consideradas inexequíveis,
este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante. 
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6.1. O Pregao sera realizado na forma presencial.
6.2. O Pregoeiro, poderé estabelecer prazo de tolerancia dc até 15 (quinze) minutos para a
abertura dos trabalhos;
6.3. O julgamento da licitacao sera realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas
etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecera ao critério do MENOR
PRECO POR LOTE.
6.3.1. A etapa de classificacao de precos compreendera a ordenacao das propostas de todos os
licitantes, a classificacao inicial das propostas passiveis de ofertas de lances verbais, a oferta de
lances verbais dos licitantes proclamados para tal a classificacao final das propostas e exame
da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;
6.3.2. A etapa de habilitacao, declaracao do licitante vencedor e adjudicacao compreendera a
verificacao e analise dos documentos apresentados no envelope “Documentos de Habilitaeao”
do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigéncias
constantes do presente edital, bem como a declaracfio do licitante considerado vencedor do
certame e a adj udicaeao, sendo esta ultima feita caso nao ocorra interposicfio de recurso.
6.4. Apos a entrega dos envelopes nao cabera desisténcia, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
6.5. Da reuniao para recebimento, abertura e classificacao das propostas e habilitaeao, sera
lavrada ata circunstanciada, que mencionara todos os licitantes, as propostas apresentadas, as
observacoes e impugnacoes feitas pelas licitantes e demais ocorréncias que interessarem ao
julgamento da licitaeao, devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos
os representantes presentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o
numero minimo de dois licitantes;
6.6.A reuniao mencionada no item anterior podera ser gravada, pelo Pregoeiro e Equipe dc
Apoio, por qualquer meio de reproducao mecanica ou eletronica, como a fotografica,
cinematografica, fonografica ou de outra espécie. O Pregoeiro comunicara aos licitantes qual o
meio de gravaeao estara utilizando e os registros decorrentes desta poderao ser utilizados para
comprovaeao de atos e fatos nele contidos, sendo que sera arquivada por um periodo de 60
(sessenta) dias apos a data da reuniao.
6.7. O licitante vencedor sera convocado a apresentar a proposta de preco definitiva,
devidamente ajustada, e a firmar 0 instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato
constante em anexo a este edital.
6.8. A licitante vencedora sera convocada a apresentar a proposta de preco definitiva,
devidamente ajustada, no prazo maximo de até 48 (quarenta e oito) horas apos encerrada a
sessao, sob pena de ser chamada a remanescente na fase de lances, caso a vencedora nao
apresente no prazo estipulado.
6.9. N50 serao consideradas ofertas ou vantagens nao previstas neste Edital.
6.10. O Municipio de Crateus — Ce, se reservaré ao direito de efetuar diligéncias visando
confirmar as informacoes apresentadas pelo licitante sobre as caracteristicas dos produtos
ofertados. Caso sejarn encontradas discrepancias entre informacoes contidas em documentaciio
impressa e na proposta especifica, prevalecerao as da proposta. Se consideradas inexequiveis,
este fato implicara na desciassificacao da proposta da licitante. SQ‘
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7.1. Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todas as licitantes e o pregoeiro
informará às paÍicipantes presentes quais licitantes apresentararn propostas de preço para o
fomecimento do objeto da pÍesente licitação e os respectivos valores ofertados.
7.2. O Pregoeiro fará a ordenaç âo dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todas

classificando a licitante com proposta de menor preço por lote e aquelas que
teúam apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10,0% (dez por cento)
relativamente à de menor preço, para que seus(suas) Íepresentantes participem dos lances
verbais.
7'2.1. Quando não forem veriÍicadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições
definidas no item 7.2, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o meíximo de 03 (três),
para que seus(suas) representantes panicipem dos lances veibais, quaisquer que sejam os preços
oferecidos nas propostas escritas.
7.3. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.
7'3'1. O Pregoeiro convidanl individualmente os(as) representantes das licitantes, de forma
sequencial, a apresentar lances verbais, a partiÍ da propásta classificada de menor preço e os
demais, em ordem decrescente de preço.
7 '3 '2' So serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
7'3'3' Caso não mais se realizem lances verbais, serã declarada encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7'3í. A desistência em apresentar rance verbal, quando convócaáo1a; pero pregoeiro, impricará
exclusão da licitante das rodadas posteriores dà oferta de lances uâiuui., n"Lao suu ,itti.u
proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva.
7.3.5. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro verificará a existência de ME, Epp
e cooperativa, para os efeitos do contido na Lei coirprem entar 123/2006, procedendo como
previsto no item 8.

da a classificação final das propostas, o
ificada, quanto ao objeto e valor.

estimados para a contÍatação. 
ta escrita de menor preço e os valores

7'5' Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se
r sorteio, em ato público, na própria sessão do

item 7.5.1 .

rme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei

desempate em ravor da micÍoempresa ou .-o,.,lT; olol::tffi?":Í*X-1,,:L ;:'m:' o*'
7-5-1.1. Entende-se por empate aquelas situaçõe. * !r" as propostas apresentadas pelas
mrcroempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior
ao melhor preço.
7'5'l'2' efeito do disposto no 7.5.1.r, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte
forma:

DAFASE DE DE

as licitantes,
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7. 1. Serao abertos os envelopes “Proposta dc Preco" de todas as licitantes e o Pregoeiro
infonnara as participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preco para o
fomecirnento do objeto da presente licitacao e os respectivos valores ofertados.
7.2. O Pregoeiro fara a ordenacao dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todas
as licitantes, classificando a licitante com proposta de menor preco por lote e aquelas que
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até l0,0% (dez por cento)
relativamente a de menor preco, para que seus(suas) representantes participem dos lances
verbais.
7.2.1. Quando nao forem verificadas no minimo 03 (trés) propostas de precos nas condicoes
definidas no item 7.2, o Pregoeiro classificara as melhores propostas, ate 0 maxirno de 03 (trés),
para que seus(suas) representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os precos
oferecidos nas propostas escritas.
7.3. Em seguida, sera dado inicio a etapa de apresentaeao de lances verbais, que deverao ser
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com precos decrescentes.
7.3.1. O Pregoeiro convidara individualmente os(as) representantes das licitantes, de fonna
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preco e os
demais, em ordem decrescente de preco.
7.3.2. So serao aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao ultimo lance que tenha sido
anteriormente registrado, nao sendo aceitos dois ou mais lances dc mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.3.3. Caso nao mais se realizem lances verbai s, sera declarada encerrada a etapa competitiva e
ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preco.
7.3.4. A desisténcia em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo Pregoeiro, implicara
exclusao da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua ultima
proposta registrada para classificacao, no final da etapa competitiva.
7.3.5. Apos o encerrarnento da etapa de lances, o Pregoeiro verificara a existéncia de ME, EPP
e Cooperativa, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo como
previsto no item 8.
7.4. Declarada encerrada a etapa compelitiva c realizada a classificacao final das propostas, o
Pregoeiro examinani a accitahiiidadc da primcira classificada, quanto ao objeto e valor.
7.-1.1. Sera verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preeo e os valores
estimados para a contratacao.
7.5. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se
realizem lances verbais. o desempate se Fara por sorteio, em ato publico, na propria sessao do
Pregao. observado. primeiramente. o disposto no item 7.5.1.
7-5.1. Quando for constatado o empate. conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei
CO11‘1plBIT1EHi&1' 123. dc 14 dc dezembro de 3006, o Pregoeiro aplicara os critérios para
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
7.5.1.1. Entende-se por empate aquelas situacoes em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior
ao melhor preco.
7.5.1.2. Para efeito do disposto no 7.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-a da seguinte
fonna: SC;
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I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentaÍ
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos,
sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado:
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequenô porte, na forma do
inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventua se enquadrem na
hipótese do item 7.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão:
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.5.1.1, inciso I deste
Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oÍbrta.
7.5.1.3. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.5.1.2 deste Edital, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.5.1.4. O disposto no item 7.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.5.1.5. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não
atinja o valor de referência definido pela administração pública.
7.6. Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta
subsequente, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido
preço melhor para a Administração.
7.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às
penalidades constantes deste edital.
7.8. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope
n.0 0l (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital.
ou com irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis, serão consideradas desclassificadas, não se admitindo complementação posterior.
7.8.1. considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos,
inisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acreicidos dos respectivos
encargos.
7.9. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específic4 prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações
contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos,
prevalecerão as primeiras.

8.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 7 deste edital, e sendo aceitável a proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos
"Documentos de Habilitação" desta Iicitante.
8.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope
no 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital, ou com irregularidades, serão consideradas inabilitados, não se admitindo
complementação posterior, salvo disposto no item 8.2. I .

8.2.1 Na forma do que dispõe o aÍt. 42 da Lei Complemenrar no 123, de 14.12.2006, a
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. p_
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I — A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada podera apresentar
proposta de preco inferior aquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos,
sob pena de preclusao, situacao em que sera adjudicado em seu favor o objeto licitado;
ll A Nao ocorrendo a contratacao da microempresa ou empresa de pequeno porte. na forma do
inciso 1 deste item, serao convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipotese do item 7.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatoria, para o exercicio do mesmo
direito, também todos no prazo do cinco minutos cada, sob pena de preclusao:
III — no caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.5.1.1, inciso I deste
Edital, sera realizado sorteio para deiinir aquele que primeiro podera apresentar melhor oferta.
7.5.1.3. Na hipotese da nao-contratacao nos termos previstos no item 7.5.1.2 deste Edital. o
objeto licitado sera adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.5.1.4. O disposto no item 7.5.1.2 somente se aplicara quando a melhor oferta inicial nao tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.5.1.5. Apos o desempate, podera 0 Pregoeiro ainda negociar um melhor preco caso ela nao
atinja o valor de referéncia definido pela administraoao publica.
7.6. Nas situacoes em que nao se realizem lances verbais, ou depois de declarado o
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta nao for aceitavel ou no exame de oferta
subsequente, o Pregoeiro podera negociar diretamente com a proponente para que seja obtido
preco melhor para a Administracao.
7.7. Nao podera haver desisténcia dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente as
penalidades constantes deste edital.
7.8. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope
n.° 0] (Proposta de Preeo), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital,
ou com irregularidades, bem como os que apresentarem precos excessivos ou manifestarnente
inexequiveis, serao consideradas desclassificadas, nao se admitindo complementacao posterior.
7.8.1. Considerar-se-ao precos manifestamente inexequiveis aqueles que forem simbolicos.
irrisorios ou de valor zero, incompativeis com os precos de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos.
7.9. Em caso de divergéncia entre informacoes contidas em documentacao impressa e na
proposta especifica, prevalecerao as da proposta. Em caso de divergéncia entre infonnacoes
contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém nao exigidos.
prevalecerao as primeiras.

8.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 7 deste edital, e sendo aceitavel a proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciara a abertura do envelope referente aos
“Documentos de Habilitacao” desta licitante.
8.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope
n° 02 (Documentos de I-labilitacao), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital, ou com irregularidades, serao consideradas inabilitados, nao se admitindo
complementacao posterior. salvo disposto no item 8.2.1.
8.2.1 Na forma do que dispoe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a
comprovacao da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno
porte somente sera exigida para efeito de assinatura do contrato. fig
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8.2.1 .1 Para efeito do disposto no item acima, as ME e Epp, por ocasião de participação neste
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida parà efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguÍna restrição.
8.2.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei n" 123/2006 e suas alterações), contados a
partiÍ do momento em que o proponente for declarado o vencedor do ceÍame, para
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
8.2.1.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à conftatação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n"
8.666/93, sendo facultado à Administração convocaÍ os licitantes Íemanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
8.2.1.4 Será inabilitado o licitaate que não atender às exigências deste edital referentes à fase
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e
ainda, a ME ou EPP que não apÍesentar a regularização da documentação de Regularidade
Fiscal e trabalhista no prazo defrnido no item "8.2.1 .2,, acima.
8.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada
vencedor4 sendoJhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção
de interposição de recurso.
8.4. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida renegociação item 7.6 do edital,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação da licitante, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital,
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame.
8.5. A licitante declarada vencedora do certame deverá apresentar, na própria sessão, proposta
de Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. E facultado ao pregoeiro
prorrogar o pÍazo, motivadamente, por 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação
realizada na audiência pública do Pregão;
8.6. Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciad4 que mencionará as licitantes
credenciadas, .rs propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise
da documentação exigida para habilitação e os recuÍsos interpostos, devendo ser a mesma
assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelos(as) representante(s)
credenciados(as) das licitantes presentes à sessão ou por representantes entre eles escolhidos,
sendo o número mínimo de dois licitantes.
8.7. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja
igual ou inferior ao previsto para o fomecimento dos bens objeto deste edital, será feita, pelo
Pregoeiro, a adjudicação à licitante declarada vencedora do certame e encerrada a reunião.
Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será encamiúado para a autoridade
competente paÍa homologação e subsequente contratação.
8.8. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas
vencedoras serão retirados pelos(as) ÍepÍesentantes das licitantes na própria sessão. Os
Íemanescentes permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 (vinte)
dias corridos à disposição das licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serào
destruídos.
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8.2.1.1 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasiao de participacao neste
procedimento licitatorio, deverao apresentar toda a documentacao exigida para efeito de
comprovaeao de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restricao.
8.2.1.2 Havendo alguma restricao na comprovacao da regularidade fiscal e trabalhista, sera
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias uteis (Lei n° 123/2006 e suas alteracoes), contados a
partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para
regularizacao da documentaeao, pagamento ou parcelamento do débito, e emissao de eventuais
certidoes negativas ou positivas com efeito de certidao negativa.
8.2.1.3 A nao-regularizacao da documentacao, no prazo previsto no item anterior, implicara
decadéncia do direito a contratacao, sem prejuizo das sancoes previstas no art. 81 da Lei n°
8.666/93, sendo facultado a Adrninistracao convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificacao, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitacao.
8.2.1.4 Sera inabilitado o licitante que nao atender as exigéncias deste edital referentes a fase
de habilitacao, bem como apresentar os documentos defeituosos ern seu conteudo e fonna, e
ainda, a ME ou EPP que nao apresentar a regularizacao da documentaeao de Regularidade
Fiscal e trabalhista no prazo definido no item “8.2.l.2” acima.
8.3. Constatado o atendimento das exigéncias fixadas no edital, a licitante sera declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitacao, pelo Pregoeiro, caso nao haja intencao
de interposieao de recurso.
8.4. Se a oferta nao for aceitavel ou se a licitante desatender as exigéncias habilitatorias, o
Pregoeiro examinara a oferta subsequente, permitida renegociacao — item 7.6 do edital,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificacao da habilitacao da licitante, na ordem
de classificacao, e assim sucessivamente, ate uma proposta que atenda integralmente ao edital,
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado 0 objeto do certame.
8.5. A licitante declarada vencedora do certarne devera apresentar, na propria sessao, Proposta
de Preeo formal que ratifique o ultimo lance ofertado, se for o caso. E facultado ao Pregoeiro
prorrogar o prazo, motivadamente, por 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificaeao
realizada na audiéncia publica do Pregao;
8.6. Da sessao do Pregao sera lavrada ata circunstanciada, que mencionara as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificacao, a analise
da docurnentacao exigida para habilitaeao e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelos(as) representante(s)
credenciados(as) das licitantes presentes a sessao ou por representantes entre eles escolhidos,
sendo o numero minimo de dois licitantes.
8.7. A0 final da sessao, caso nao haja intencao de interposicao de recurso e o preco final seja
igual ou inferior ao previsto para o fornecimento dos bens objeto deste edital, sera feita, pelo
Pregoeiro, a adjudicacao a licitante declarada vencedora do certame e encerrada a reuniao.
Posteriorrnente, o processo, devidamente instruido, sera encaminhado para a autoridade
competente para homologacao e subsequente contratacao.
8.8. Os envelopes com os documentos relativos a habilitaeao das licitantes nao declaradas
vencedoras serao retirados pelos(as) representantes das licitantes na propria sessao. Os
rernanescentes pennanecerao em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 (vinte)
dias corridos a disposioao das licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serao
destruidos.
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10.1. Ao final da sessão, depo
poderá manifestar, imediata e

is de declarado o licitante vencedor do ceÍame, qualquer licitante
motivadamente, a intenção de interpor recuÍso, com registro em

ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando
os demais licitantes desde logo intimadas paÍa apresentar contÍarrazões em igual número de
dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendoJhes assegurada vista
imediata dos autos.
10.2. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
10.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorreÍ, ao hnal da sessão
do Pregão, importaní a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação
pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
10.4. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ara,
facultado ao Pregoeiro o exÍune dos fatos e julgamento imediato do recurso.
10.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
10.6. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessad
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9.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
9.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pmclicit@gmail.com.
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da sede do setor de licitaçõis situado a
Avenida Edilberto Frota, I 82 l, Planalto, Crateús - Ce.
9.3. caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 01 (um) dia útil contado da data de
recebimento da impugnação.
9.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova daÍapaÍa a ÍealizÀção do ceÍame.
9.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
por meio eletrônico via intemet ou no endereço indicado no Edital.
9'6. o Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 0l (um) dia útil,
contado da data de recebimento do pedido. e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
9.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pr.vos previstos no
certame.
9-7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.8. A resposta do Município de Crateús, será disponibilizada a todos os interessados mediante
afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da comissão
de Pregões da Prefeitura de Crateús, e constituirá aditamento a estas Instruções.
9.9. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
9.10. A colhida a petição de objeção contÍa o ato convocatório que importe em modificação dos
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
9.10.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.
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9.1. Até 02 (dois) dias uteis antes da data designada para a abertura da sessao publica, qualquer
pessoa podera impugnar este Edital.
9.2. A impugnaeao podera ser realizada por forma eletronica, pelo e-mail pmclicit@gmail.com.
ou por peticao dirigida ou protocolada no endereco da sede do setor de licitacoes situado a
Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateus — Ce.
9.3. Cabera ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsaveis pela elaboracao deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnacao no prazo de até 01 (um) dia util contado da data de
recebimento da impugnacao.
9.4. Acolhida a impugnacao, sera definida e publicada nova data para a realizacao do certame.
9.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverao ser enviados
ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias uteis anteri ores a data designada para abertura da sessao publica,
por meio eletronico via intemet ou no endereco indicado no Edital.
9.6. O Pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 01 (um) dia util,
contado da data de recebimento do pedido. e podera requisitar subsidios formais aos
responsaveis pela elaboracao do edital e dos anexos.
9.7. As impugnacoes e pedidos de esclarecimentos nao suspendem os prazos previstos no
certame.
9.7.1. A concessao de efeito suspensivo a impugnaeao é medida excepcional e devera ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de Iicitacao.
9.8. A resposta do Municipio de Crateus, sera disponibilizada a todos os interessados mediante
afixaeao de copia da integra do ato proferido pela administracao no flanelografo da Comissao
de Pregoes da Prefeitura de Crateus, e constituira aditamento a estas lnstrueoes.
9.9. O aditamento prevalecera sempre em relacao ao que for aditado.
9.10. A colhida a peticao de objecao contra o ato convocatorio que importe em modificaeao dos
termos do edital sera designada nova data para a realizacao do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteracao nao afetar a formulacao das propostas.
9.10.1. Qualquer modificacao neste edital sera divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteracao nao afetar a fonnulacao das
propostas.
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10.1. A0 final da sessao, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante
podera manifestar, imediata e motivadamente, a inteneao de interpor recurso, com registro em
ata da sintese das suas razoes, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (trés) dias uteis, ficando
os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazoes em igual numero de
dias, que comecarao a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.
10.2. O recurso contra decisao do Pregoeiro tera efeito suspensivo.
10.3. A falta de manifestacao imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessao
do Pregao, importara a preclusao do direito de recurso e a adj udicacao do objeto da licitacao
pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
10.4. A peticao podera ser feita na propria sessao e, se oral, sera reduzida a terrno em ata,
facultado ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
10.5. O acolhimento de recurso importara a invalidacao apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.
10.6. Os autos do processo administrativo permanecerao com vista franqueada aos interessados
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no Setor de Licitação deste município.
10.7. Decididos os recuÍsos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador
de Despesas homologará o procedimento ticitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s)
declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adjudicatrí,ria.
10.8. Os recuÍsos e impugnações interpostos fora dos prazos não seÍão conhecidos.

do deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no
ão no prazo estipulado no item 10.1 , com dados de contato da recorrente no qual

a Comissão enviará resposta ao pedido.

10.9.1. O pedi
setor de licitaç

10.9.2. Somente serão aceiras as objeções mediante petição
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável,

confeccionada
oue Dreenc

em maqulna
os seguintes

requlsltos:
a) O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Crateús;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, pÍenome, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do
prazo editalício;
c) o fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra
razoados;
d) O pedido, com suÍts especificações.

I 1. I - As obrigações decorrentes da presente liciuçao serão formalizadas mediante lavratura da
rcspectiva ata de Íegistro de preços, subscrita pelo Município, através da secretaria Gestora
representada pelo ordenador de Despesa, e o (s) licitante (s) vencedor (es), que observará os
termos da Lei n.'8.666/93, da Lei n.o 10.520/02,deste edital e demais normas pertinenres.
I l.l .l - Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de preços a ser celebrada.
11.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável
deverão obedecer as disposições elencadas na Ata de Registro de preços anexa a este edital.
1l '2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Crateús convocará
o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso
para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra
este Edital.
11.2.1- o Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso
e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Crateús.
11.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a
Ata de Registro de Preços, no pr.vo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das
penalidades previstas neste Edital.
I 1.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prÍrzo estabelecido é
facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem
de classificação final das cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à
obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados
para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao projeto Brisico. 
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no Setor de Licitacao deste municipio.
10.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador
de Despesas homologara o procedimento licitatorio e adjudicara o objeto ao(s) licitante(s)
dec1arado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratacao da adjudicataria.
10.8. Os recursos e irnpugnacoes interpostos fora dos prazos nao serao conhecidos.

10.9.1. O pedido devera ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no
setor de licitacao no prazo estipulado no item 10.1 , com dados de contato da recorrente no qual
a Comissao enviara resposta ao pedido.
10.9.2. Somente serao aceitas as objecoes mediante peticao confeccionada em maquina
datilografica ou impressora eletronica, em tinta nao lavavel, que preencham os seguintes
requisitos:
a) O enderecamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Crateus;
b) A identificacao precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatorios) se for o caso, contendo 0 nome, prenome, estado civil, profissao,
domicilio, numero do documento de identificaeao, devidamente datada, assinada dentro do
prazo editalicio;
c) O fato, o fundarnento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra
razoados;
d) O pedido, com suas especificaeoes.

11.1- As obrigacoes decorrentes da presente licitacao serao formalizadas mediante lavratura da
respectiva ata de registro de precos, subscrita pelo Municipio, através da Secretaria Gestora,
representada pelo Ordenador de Despesa, e 0 (s) licitante (s) vencedor (es). que observara os
termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
11.1.1- Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Precos a ser celebrada.
l1.1.2- Os licitantes além das obrigacoes resultantes da observancia da Legislacao aplicavel
deverao obedecer as disposicoes elencadas na Ata de Registro de Precos anexa a este edital.
11.2- Homologada a licitacao pela autoridade competente, o Mtmicipio de Crateus convocara
o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro dc Preeos, que firmara o compromisso
para futura contrataeao entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra
este Edital.
l1.2.1- O Licitante Vencedor tera o prazo de 5 (cinco) dias uteis, contado a partir da
convocacao, para subscrever a Ata de Registro de Precos. Este prazo podera ser prorrogado
uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso
e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de Crateus.
11.2.2- A recusa injustificada ou a caréncia dc justo motivo da vencedora de nao formalizar a
Ata de Registro de Precos, no prazo estabelecido, sujeitara a Licitante a aplicacao das
penalidades previstas neste Edital.
11.2.3- Se 0 licitante vencedor nao assinar a Ata de Registro de Precos no prazo estabelecido é
facultado a adrninistraeao municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem
de classificacao final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas a
obtencao de melhores precos, preservado o interesse publico e respeitados os valores estimados
para a contratacao previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Basico. K
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1 1.2.4- Os contÍatos decorÍentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados de acordo
como o estabelecido na Minuta do Termo de Contrato e ainda com o recebimento da ordem de
compra dos produtos e da nota de empreúo pela detentora.
11.2.4.1' A Nota de Empeúo será encamiúada ao 1o classificado para cada lote da Ata de
Registro de Preços, quando da necessidade do fomecimento dos produtos.
11.2.4.2' A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de preços e
Termo de Contrato.
I L3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de
Pregos nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei õrgânica
Municipal. o mesmo procedimento se adotará com relação aos possívéis termos aditivos.
I 1.4- A Ata de RegistÍo de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos
artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.,8.666193.
I1.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a paÍiÍ data de sua
assinatura e vigerá pelo prazo de l2 (doze) meses.
1 1.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contÍatação, nem
ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para os produtos
do (s) objetos (s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência do fomecimento dos itens, em igualdade de condições.
ll.7- o direito de preferência de que trata o subitem anterior podeÉ ser exercido pelo
beneficiri.Lrio do registro, quando o Município optar pela contrataçãodo obj eto cujo preço está
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de preços, e ó preço
cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
I1.8- O preço registrado e os respectivos fomecedores serão dilulgados no quadro de avisos da
Comissão de Licitação da Prefeitura de Crateús e ficarão à disposição durantê a vigência da Ata
de Registro de Preços.
I I .9- o Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o
mercado constantemente e poderá rever os preços Íegistrados a qualquer tempo, em decorrência
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve oi custos dos bens
registrados.
I l.l0- o Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o prcço registrado esliver acima do preço de
mercado.
I1.1l- Antes de receber o pedido de fomecimento dos itens e caso seja frustrada a negociação,
o fomecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, cÍrso comprove mediante
requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações
assumidas, devido ao preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado, p* futo
superveniente.
ll'12- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entie o valor originalmente
constante da Carta Proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro -
equação econômico-financeira.
I l.l 3- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem
iguais ou inferiores à média daquetes apurados pelo Municipio para determinadó item.
ll.l4- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá
convocar os demais fomecedores classificados para formalizarem o Registro de séus preço
nas mesmas condições do lo colocado ou revogzll a Ata de Registro de preços ou parte dela.
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11.2.4- Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Precos serao formalizados de acordo
como o estabelecido na Minuta do Termo de Contrato e ainda com o recebimento da ordem de
compra dos produtos e da nota de emprenho pela detentora.
l1.2.4.1- A Nota de Empenho sera encaminhada ao 1° classificado para cada lote da Ata de
Registro de Precos, quando da necessidade do fomecimento dos produtos.
1 l.2.4.2- A contratacao formalizar-se-a mediante a assinatura da Ata de Registro de Precos e
Termo dc Contrato.
11.3- Incumbira a administraeao providenciar a publicacao do extrato da Ata de Registro de
Preeos nos quadros de aviso dos orgaos publicos municipais, na forma prevista na Lei Organica
Municipal. O mesmo procedimento se adotara com relaeao aos possiveis termos aditivos.
1 1.4- A Ata de Registro de Precos so podera ser alterada em conformidade com o disposto nos
artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.
11.5- A Ata de Registro de Precos produzira seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigera pelo prazo de 12 (doze) meses.
l1.6- A Ata de Registro de Precos nao obriga o Municipio a firmar qualquer contrataeao, nem
ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitacoes especificas para os produtos
do (s) objetos (s), obedecida a legislacao pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferéncia do fomecimento dos itens, em igualdade de condicoes.
11.7- O direito de preferéncia de que trata o subitem anterior podera ser exercido pelo
beneficiario do registro, quando o Municipio optar pela contratacao do objeto cujo preeo esta
registrado, por outro meio legalmente permitido, que nao a Ata de Registro de Precos, e o preco
cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
1 1.8- O preco registrado e os respectivos fornecedores serao divulgados no quadro de avisos da
Comissao de Licitaeao da Prefeitiu-a de Crateus e ficarao a disposicao durante a vigéncia da Ata
dc Registro de Precos.
1 1.9- O Municipio monitorara, pelo menos trimestralmente, os preeos dos produtos, avaliara o
mercado constantemente e podera rever os precos registrados a qualquer tempo, em decorréncia
da reducao dos precos praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens
registrados.
1 1.10- O Municipio convocara 0 fomecedor para negociar o preco registrado e adequa-lo ao
preco dc mercado, sempre que verificar que o preco registrado estiver acima do preco de
mercado.
11.11- Antes de receber o pedido de fomecimento dos itens e caso seja frustrada a negociacao,
o fomecedor podera ser liberado do compromisso assurnido, caso comprove mediante
requerimento fundamento e apresentacao de comprovantes, que nao pode cumprir as obrigacoes
assumidas, devido ao preco de mercado tomar-se superior ao preco registrado, por fato
superveniente.
11.l2- Em qualquer hipotese os precos decorrentes da revisao nao poderao ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferenca percentual apurada entre o valor originalmente
constante da Carta Proposta do fomecedor e aquele vigente no mercado a época do registro —
equacao econornico-fnanceira.
1 l.l3- Para efeito de definicao do preco de mercado serao considerados os precos que forem
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Municipio para determinado item.
11.14- Nao havendo éxito nas negociacoes com 0 primeiro colocado, o Mimicipio podera
convocar os demais fomecedores classificados para forrnalizarem o Registro de seus Precos.
nas mesmas condicoes do 1° colocado ou revogar a Ata dc Registro de Precos ou parte dela.
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t2 .1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual. caberá a
Secretaria da Infraestrutur4 competindoJhe:
a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos e das especificações dos
produtos registrados;
b) notificar o fornecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de empeúo;
c) observar, durante a vigência da presente ata que sejam mantidas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas,
inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados,
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;
e) consultar o fomecedor registrado quanto ao interesse em fomecer os produtos a outro órgão
da Administração Pública que exteme a intenção de utilizar a presente Ata;
f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação e na presente Ata" bem como comunicar aos gestoÍes dos órgãos participantes
possíveis alterações ocorridas.

13.1. As obrigações decorrentes da presente lic itação serão formalizadas por termo de contrato
específico, celebrado entre o Município, representado pelo Secretiírio Ordenador de Despesa
(doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominado(a)
contratado(a)), que observará os termos da Lei n.o 8.666193, deste edital e demais normas
pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame pÍévio da assessoria jurídica do Município.
13.2. o licitante vencedor Íetá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da devida
convocação, para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante em
anexo a este editâI. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item
previstos deste instrumento convocatório.
13.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado
ao Secreuirio (a) convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final
das propostas, para fazêJo em igual prazo e nas mesmas condições propostÍrs pela primeira
classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitaçãô.
13.4. Incumbirá à contratante providenciar, à sua cont4 a publicação do extrato do contrato na
imprensa oficial do municipio, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocoÍrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. o mesmo procedimento se adotará com relação
aos possíveis termos aditivos.
13.5. o licitante adj udicauf io se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
13.6. o rermo de contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65
da Lei n.' 8.666/93 e suas alterações posteriores.

14.1. O Contrato resul
validade até a entÍega

tante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatur4 tendo
total dos bens, não podendo ultrapassar 31 de Dezembro do ano vigente.

15.1. As obri gações previstas na Minuta do Contrato - Anexo IV deste edital;
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12.1. O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacional e contratual. cabera a
Secretaria da lnfraestrutura, competindo-lhez
a) efetuar controle dos fomecedores, dos precos, dos quantitativos e das especificacoes dos
produtos registrados;
b) notificar o fomecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de empenho;
c) observar, durante a vigéncia da presente ata que sejam mantidas as condicoes de habilitaeao
e qualificacao exigidas na licitacao, bem como a compatibilidade com as obrigaeoes assumidas,
inclusive, solicitar novas certidoes ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociacao de precos registrados,
para fins de adequacao as novas condicoes de mercado e de aplicacao de penalidades;
e) consultar o fomecedor registrado quanto ao interesse em fomecer os produtos a outro orgao
da Administracao Publica que externe a intencao de utilizar a presente Ata;
1) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condicoes ajustadas no edital da
licitacao e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos orgaos participantes
possiveis alteracoes ocorridas.

_ . _ _ _ _. . _:. _. .,, . _ _ _
. _ _-, . ._ .. _ ._—_\_ -- _—-_- _. _ _ -_ ..-;
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13.1. As obrigacoes decorrentes da presente licitacao serao forrnalizadas por tenno de contrato
especifico, celebrado entre o Municipio, representado pelo Secretario Ordenador de Despesa
(doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominado(a)
contratado(a)), que observara os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais nonnas
pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria juridica do Municipio.
13.2. O licitante vencedor tera o prazo dc 05 (cinco) dias uteis, contados a partir da devida
convocacao, para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante em
anexo a este edital. Em caso de recusa injustificada, ser-Ihe-a aplicado 0 disposto no item
previstos deste instrumento convocatorio.
13.3. Se o licitante vencedor nao assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado
ao Secretario (a) convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificaeao final
das propostas, para fazé-lo em igual prazo e nas mesmas condicoes propostas pela primeira
classificada, inclusive quanto aos preeos (descontos), ou revogar a licitacao.
13.4. Incumbira a Contratante providenciar, a sua conta, a publicacao do extrato do Contrato na
imprensa oficial do municipio, até o quinto dia util do més seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotara com relaeao
aos possiveis termos aditivos.
13.5. O licitante adjudicatario se obriga a manter, durante toda a execucao do Contrato, em
compatibilidade com as obrigacoes assumidas, todas as condicoes de habilitacao.
13.6. O Termo de Contrato so podera ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65
da Lei n.° 8.666/93 e suas alteracoes posteriores.

14.1. O Contrato resultante da presente Licitacao tera vigéncia a partir de sua assinatura, tendo
validade até a entrega total dos bens, nao podendo ultrapassar 31 dc Dezembro do ano vigente.

15.1. As obrigacoes previstas na Minuta do Contrato - Anexo IV deste edital;



PREFEITURA DE

_z- É

ã4<unicefFarêndo I.is Por Vocô

16.1 . As cláusulas de rescisões estiio previstas na Minuta do contrato - Anexo IV deste edital;

I 7. l. O pagamento será efetuado em até l0 (dez) dias contados da data do recebimento da Nota
Fiscal, diretamente pela secretaria contratante, através de crédito na conta BanceiLria do
fomecedor.
17.2. A fatura constará os itens fomecidos no período, de acordo com o quantitativo
efetivamente entregue.
I 7.3. Por ocasião da realizzção do fomecimento o contratado deverá apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da
Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio na Av.CelZezé,1141- Bairro - Centro, inscrita
no CNPJ/MF sob o no. 07.982.036/0001-67, acompanhado da seguinte documentação:
acompanhadas das Ceúidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor. todas
atualizadas, observadas as condiçôes da pÍoposta;

18.1- O licitante que ensejar o Íetardamento do fomecimento dos produtos deste termo
contratual, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, compoÍtar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. garantido o direito prévio da
citaçâo e da ampla defesa, ficará impedido de ticitar e contÍatar com a Administração, pelo
ptazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos deterrninantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contÍato e das demais cominações legais.
18.2- A Contratada frcará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em cÍrso de inexecução total
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas. garantida a prévia
defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.. 8.666/93, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar tÍanstomos ao desenvolvimento do fomecimento da
ContÍatante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fomecidas pela Contratante):
a) de 1,0%o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso no
fomecimento ou indisponibilidade dele, limitada a l0%o do mesmo valor;
b) de 2,0o/o (dois por cento) sobre o valoÍ contratual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporiíria de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Crateús, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; f
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16.1. As clausulas de rescisoes estao previstas na Minuta do Contrato — Anexo IV deste edital;

17.1. O pagamento sera efetuado em até 10 (dez) dias contados da data do recebimento da Nota
Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, através de crédito na Conta Bancaria do
fomecedor.
17.2. A fatura constara os itens fomecidos no periodo, de acordo com o quantitativo
efetivarnente entregue.
17.3. Por ocasiao da realizacao do fomecimento o contratado devera apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverao ser emitidas em nome da
Prefeitura Municipal de Crateus, com domicilio na Av. Cel Zezé, 1 141- Bairro - Centro, inscrita
no CNPJ/MF sob o n°. 07.982036/0001-67, acompanhado da seguinte documentacao:
acompanhadas das Certidoes Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condicoes da proposta;

18.1- O licitante que ensejar 0 retardamento do fomecimento dos produtos deste termo
contratual, nao mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execucao do Contrato, comportar-se
de modo inidoneo, fizer declaracao falsa ou cometer fraude fiscal, garantido 0 direito prévio da
citaeao e da ampla defesa, ficara impedido de licitar e contratar com a Administracao, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até
que seja promovida a reabilitacao perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuizo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaeoes legais.
18.2- A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecucao total
ou parcial do contrato, erro de execucao, execucao imperfeita, mora de execueao,
inadimplemento contratual ou nao veracidade das informacoes prestadas. garantida a prévia
defesa:
I - Adverténcia, sancao de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, podera ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigacoes e responsabilidades assumidas na licitacao;
b) outras ocorréncias que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento do fornecimento da
Contratante, desde que nao caiba a aplicaeao de sancao mais grave.
ll - Multas (que poderao ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadacao Municipal — DAM, a ser
preenchido de acordo com instrucoes fornecidas pela Contratante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso no
fomecimento ou indisponibilidade dele, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infracao a qualquer
clausula ou condicao do contrato, nao especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidéncia;
c) dc 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado, caraeterizando-se a recusa, caso a correcao nao se efetivar nos 05
(cinco) dias que se seguirem a data da comunicacao formal da rejeicao;
Ill - Suspensao temporaria de participacao em licitaeao e impedimento de contratar com o
Municipio de Crateus, por prazo nao superior a 05 (cinco) anos; %\
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IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depoii do iesiarcimento à
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso anterior.
18.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II
e III do item 18.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção previstà no inciso IV do mesmo
item.
18.4 - o,.valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da muita não io, pugo, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a contratada fizerjus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será lobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante pÍocesso
de execução fiscal, com os encÍrgos correspondentes.
18.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 18.2 supra, poderão ser aplicadas à
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contrataÍ com a Administração pública. em
virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
18.6- As sanções previstas nos incisos I, III e lV do item lg.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (ciaco) dias úteis.
18.7- A licitante adjudicatiíLria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro
do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita
à my,,,,,,,,,,,,,,,]ta de 5,0%o (cinco por cento) do valor toral adjudicado, sem prejuízo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação-asiumida.
l8'8 - As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam às dernais licitantes que, apesaÍ
de não vencedoras, veúam a ser convocadas para celebrarem o Termo de contrato, de acordo
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

Fau ondo Iais Por Yocà

19.1. O Sistema de Registro de
obrigatoriedade da contatação

Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há
, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de

recurso.
19.2-_com base no art. 7o, § 2o do Decreto Federal n" 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que
Regulamenta o sistema de Registro de Preços previsto no aí. I 5 da Lei n" g.666, de 21 de junho
de 1993, preceitua: 'Na licitação para registro de preços não é necessiírio indicar a dotação
orçarnentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outÍo instrumento
hábil".
19.3. As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação consignada para esta
atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentto. 
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IV - Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao Publica,
cnquanto perdurarem os motivos detenninantes da punicao ou até que seja promovida a
reabilitacao perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a
Administracao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido 0 prazo da sancao aplicada com
base no inciso anterior.
18.3- No processo de aplicacao de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e a ampla
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias uteis para as sancoes previstas nos incisos 1, II
e 111 do item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sancao prevista no inciso 1V do mesmo
item.
18.4 - O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificacao ou decisao do recurso. Se o valor da multa nao for pago, ou
depositado, sera automaticarnente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em
caso dc inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido sera cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo
dc execucao fiscal, com os encargos correspondentes.
18.5- As sancoes previstas nos incisos III e IV do item 18.2 supra, poderao ser aplicadas as
empresas que, em razao do contrato objeto desta licitacao:
a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitacao;
b) demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a Administracao Publica. em
virtude de atos ilicitos praticados;
c) sofrerem condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
l8.6- As sancoes previstas nos incisos 1, 111 e IV do item 18.2 supra poderao ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias uteis.
18.7- A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar 0 Contrato dentro
do prazo de 02 (dois) dias uteis a contar da notificacao que lhe sera encaminhada, estara suj eita
a multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais
penalidades cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigacao assumida.
18.8 - As saneoes previstas no item 18.7 supra nao se aplicam as demais licitantes que, apesar
de nao vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo
com este edital, e no prazo dc 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

19.1. O Sistema de Registro de Precos independe de previsao orcamentaria. lsso porque nao ha
obrigatoriedade da contratacao, portanto nao ha necessidade de se demonstrar a existéncia de
recurso.
19.2. Com base no art. 7°, § 2° do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que
Regulamenta 0 Sistema de Registro de Precos previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993, preceitua: “Na licitacao para registro de precos nao é necessario indicar a dotacao
orcamentaria, que somente sera exigida para a formalizacao do contrato ou outro instrumento
habil”.
19.3. As despesas do exercicio subsequente correrao a conta da dotacao consignada para esta
atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orcamentario. 1
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20.1. A Prefeitura Municipal de Crateús poderá revogar o presente edital e/ou a licitação, por
interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação sempre em
despacho fundamentado, sem que caiba às licitantes quaisquer indenizações ou reclamações.
20.2. Os casos omissos e dúvidas com relação à presente licitação, como também a este edital,
serão resolvidos pelo Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio.
20.3. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretiirio(s)
Gestor(es).
20.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem
e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
20.5. Para dirimir, na esferajudicial, as questões oriundas do presente edital seÍá competente o
Foro da Comarca de Crateús.
20.6. Cópias do edital e anexos serão fomecidas, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, no
endereço: Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateús - Ce, Bem como no site do TCE no
sitio: http://municipios.tce.ce.gov.brilicitacoes e no site da Prefeitura Municipal de Crateús:
https://www.crateus.ce.gov.br/, ficando os autos do presente processo administrativo de Pregâo
à disposição para vistas e conferência dos interessados.
20.7. Todas as noÍrnas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas nos
Aaexos Termo de Referência e minuta do contrato deste Instrumento Convocatório deverào
ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas.
20.8. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba as licitantes qualquer tipo de
indenização, fica assegurado a autoridade competente:
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando
ciência aos interessados na forma da legislação vigente.
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando
ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.
20.10. Os interessados, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua total
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua
ou de representante.
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20.1. A Prefeitura Municipal de Crateus podera revogar o presente edital e/ou a licitacao, por
interesse publico, ou ainda anula-la por ilegalidade, de oficio ou por provocacao sempre em
despacho fiindamentado, sem que caiba as licitantes quaisquer indenizacoes ou reclamacoes.
20.2. Os casos omissos e duvidas com relacao a presente licitacao, como também a este edital,
serao resolvidos pelo Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio.
20.3. A Homologacao do presente procedimento sera de competéncia do(s) Secretario(s)
Gestor(es).
20.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem
e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que so se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente nonnal no Mimicipio, exceto quando for expressamente estabelecido em contrario.
20.5. Para dirimir, na esfera judicial, as questoes oriundas do presente edital sera competente o
Foro da Comarca de Crateus.
20.6. Copias do edital e anexos serao fomecidas, nos horarios de 08:00 as 12:00 horas, no
endereco: Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateus — Ce, Bem como no site do TCE no
sitio: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes e no site da Prefeitura Municipal de Crateus:
https://www.crateus.ce.gov.br/, ficando os autos do presente processo administrativo de Pregao
a disposicao para vistas e conferéncia dos interessados.
20.7. Todas as norrnas inerentes as contratacoes do objeto deste Certame, discriminadas nos
Anexos — Termo de Referéncia e minuta do contrato deste Instrumento Convocatorio deverao
ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboracao de suas propostas.
20.8. No interesse da Administracao Municipal e sem que caiba as licitantes qualquer tipo de
indenizacao, fica assegurado a autoridade competente:
a) Alterar as condicoes, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitacao, dando
ciéncia aos interessados na forma da legislacao vigente.
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitacao, a qualquer tempo, disto dando
ciéncia aos interessados mediante publicacao na forma da legislacao vigente.
20.10. Os interessados, ao participarem do pregao, expressam, automaticamente, sua total
concordancia aos termos deste Edital, nao podendo alegar, posteriormente, desinformacao sua
ou de representante.

Crateus 7/ e, 1 de dezembro de 2021.
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ANEXO TAAUTORTZAÇÃO
TERMO DE REFERÊNCTA DO OBJETO

r - OB|ETO:
r.r - sELEÇÁO DE MELHOR PROPOSTÂ VISANDO REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçÓES DE MANILHAS DE CONCRETO PARA
ATENDERAS DEMANDAS DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO
DE CRATEÚS - CE.

z- UNIDADE ADMINISTRÂTIVA
z.r. Secretaria Municipal da InÍiaestrutura.

3 - MODALIDADE DA TICITAÇÃO
3.r. Pregão Presencial

4 - RJNDÂMENTO LEGAL:
4.r. Â aquisição dos produtos do ob)eto em rela tem amparo legal disposto na Lei Federal
Ne 8.666i93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal ne ro.5zo, de
ryl07l2oo2, Lei complementaÍ ne r2j de r4 de Dezembro de zoo6, Lei Complementar r47
de 7 de Agosto de zor4, Decreto Federal ns 7.892, de z3 de janeiro de zor3 alterado pelo
Decreto ne 9.488, de 3o de agosto de zor8.

5 - IUSTIFICATIVAS
5.r. DAÂQUISIÇÃO

A aquisição dos produtos elencados nesse termo de referencia se faz necessária
para os serviços de repaÍo e obras de restauração de esgotos e passagens molhadas na
zona urbana e zona rural do município de Crateús - CE.

5.3. DA DMSÃO POR LOTE
5.3.1. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §r", da Lei no
8.6661ry93, neste caso, se demonstra técnica e economicamente üável e não tem a
finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a
gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla
competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua
finalidade e efetividade, que e a de atender a contento as necessidades da
Administração Pública.
5.3.2. A licitação, para a aquisição de que trata o obieto deste Termo de Referência e
seus Anexos, será dívida POR LOTE, justifica-se pela necessidade de preservar a
integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores poderão implicar
descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo,
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ANEXO I A AUTORIZACAO
TERMO DE REFERENCIA DO OBIETO

1 - OBJETO:
1.1 - SELEQAO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE PRECOS PARA
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISICOES DE MANILHAS DE CONCRETO PARA
ATENDER As DEMANDAS DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA Do MUNIClPlO
DE CRATEUS - ca.
2- UNIDADE ADMINISTRATIVA

\_, 2.1. Secretaria Municipal da Infraestrutura.

3 - MODALIDADE DA LICITACAO
3.1. Pregao Presencial

4 — FUNDAMENTO LEGAL:
4.1. A aquisicao dos produtos do objeto em tela tem amparo legal disposto na Lei Federal
N9 8.666/93 - Lei das Licitacoes Publicas, c/c os termos da Lei Federal n9 10.520, de
17/o7/2.002, Lei complementar n‘-’ 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar 147
de 7 de Agosto de 2014, Decreto Federal n9 7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo
Decreto n9 9.488, de 30 de agosto de 2018.

5 - IUSTIFICATIVAS
5.1. DA AQU1s1(;Ao

A aquisicao dos produtos elencados nesse termo de referencia se faz necessaria
para os serviqos de reparo e obras de restauracao de esgotos e passagens molhadas na
zona urbana e zona rural do municipio de Crateus — CE.

\-1

5.3. DA DIVISAO POR LOTE
5.3.1. O nao parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1°, da Lei n°
8.666/1993, neste caso, se dernonstra técnica e economicamente viavel e nao tem a
finalidade de reduzir o carater competitivo da licitaoio, visa, tao somente, assegurar a
geréncia segura da contrataeao, e principalmente, assegurar, nao so a mais ampla
competicao necesséria em um processo licitatorio, mas também, atingir a sua
finalidade e efetividade, que e’ a de atender a contento as necessidades da
Administracao Publica.
5.3.2. A licitacao, para a aquisicao de que trata o objeto deste Termo de Referéncia e
seus Anexos, ser-2'1 divida POR LOTE, justifica—se pela necessidade de preservar a
integridade qualitativa do objeto, vez que varios fornecedores poderao implicar
descontinuidade da padronizacao, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo,
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aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário.
some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e
eficiência que pode ser acompanhado ao rongo do fornecimentà do produtá, o que fica
sobremaneira dificultado quando se trata deiiversos fornecedores.

f.]!. Quanto a divisão e julgamento por LOTE: Justifica-se a divisão e.fulgamento por
LorE, devido os itens ora licitados terem uma homogeneidade entre;i, ãu]o mesmos
possuem a mesma natureza e características, fato esse que não fere os principios
básicos das licitações e contratos quais sejam, o princípio da competitividade e
igualdade, podendo os itens dispostos nesse termo dã refeÉncia serem ofertados por
qualquer empresa do ramo de venda de prcdutos.

s.4.DA ESTIMATIVA DOS ITENS
5.4.r. As estimativas das demandas para a aquisição dos produtos em pauta, foram
elaboradas através de um estudo realiiado por esta unidade gestora que levou em conta
os seguintes dados:
a) Consumo realizado nas demandas nos anos anteriores;
b) Inexistência de contrato válido para compra dos objetos desta licitação.

5.5. DAADOÇÃOAO REGTSTRO DE PREÇOS
5.5r.4 adoção do sRP iustifica-se nas hipóteses previstas nos incisos I, II, e IV do artigo
ls do Decreto n" 7.892 de z3 de janeiro áe zor3 aiterado pelo Decreto ne 9.4gg, de 3o de

s ao longo do ano, de forma parcelada e de
por se tratar de produtos diversos podem

do ano, de maneira que não e possivel

5.5.2' As quantidades preüstas ,,o ,."r",i,1"1"t#:; referência são estimativas
máximas, para um período da assinatura da ata, e esta administração municipal se
reserva. o direito de adquirir em cada item, o quantitativo que jurgar necessário,
podendo ser parcial, integral ou abster-se de adquirir algum item espáificado. Alem
disso, com a utilização do sRp será racionarizadà o espaço para a ârmazenagem dos
produtos.

5.6. DÂ NÃO EXCLUSMDADE PARTICTPÇÃO DE ME E Epp

A redação do novel art. 47, daLei Complementar no rz3lo6 estabelece um dever
de prioridade, ou seja, nos cerrames púbricos deflagrados há de se dar preferência à
contratação de microempresas e empresas de pãqueno porte sediaàas rocar ou
regionalmente, independentemente de qualquer Iegisliçao especifica editada pero ente
licitante.

Justifica-se a não realização de exclusiüdade e de cotas reservadas no presente
certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de pequeno porte pelo fatá de que,
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aumento dos custos, pois a contratacao tem a finalidade de formar um todo unitario.
Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrao de qualidade e
eficiéncia que pode ser acompanhado ao longo do fornecimento do produto, 0 que fica
sobremaneira dificultado quando se trata de diversos fornecedores.
5.3.3. Quanto a divisao e julgamento por LOTE: justifica-se a diviséo e julgamento por
LOTE, devido os itens ora licitados terem uma homogeneidade entre si, cujo mesmos
possuem a mesma natureza e caracteristicas, fato esse que nao fere os principios
basicos das licitacoes e contratos quais sejam, o principio da competitividade e
igualdade, podendo os itens dispostos nesse termo de referéncia serem ofertados por
qualquer empresa do ramo de venda de produtos.

5.4. DA ESTIMATIVA DOS ITENS
5.4.1. As estimativas das demandas para a aquisiqao dos produtos em pauta, foram
elaboradas através de um estudo realizado por esta unidade gestora que levou em conta
os seguintes dados:
a) Consumo realizado nas demandas nos anos anteriores;
b) lnexisténcia de contrato valido para compra dos objetos desta licitaeao.

5.5. DA ADOCAO AO REGISTRO DE PRECOS
5.5.1.A adocao do SRP justifica-se nas hipoteses previstas nos incisos I, 11, e IV do artigo
39 do Decreto n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto n9 9.488, de 30 de
agosto de 2018, pois os bens serao adquiridos ao longo do ano, de forma parcelada e de
acordo corn a dernanda necessaria, a qual por se tratar de produtos diversos podem
sofrer modificacoes quantitativas ao longo do ano, de maneira que nao e’ possivel
definir previamente o quantitativo exaro a ser adquirido.
5.5.2. As quantidades previstas no presente termo de referéncia sao estimativas
maximas, para um periodo da assinatura da ata, e esta administracao municipal se
reserva 0 direito de adquirir em cada item, o quantitativo que julgar necessario,
podendo ser parcial, integral ou abster-se de adquirir algum item especificado. Além
disso, com a utilizacao do SRP sera racionalizado 0 espaco para a armazenagem dos
produtos.

- ~5.6. DA NAO EXCLUSIVIDADE PARTICIPCAO DE ME E EPP

A redacao do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever
de prioridade, ou seja, nos certames publicos deflagrados ha de se dar preferéncia a
contratacao de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente, independentemente de qualquer legislacao especifica editada pelo ente
licitante.

Justifica-se a nao realizacao de exclusividade e de cotas reservadas no presente
certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que,
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III - o tratamento diferenciado e simplificado
para as microempresas e empresas de pequeno
porte não for vantajoso para a administração
pública ou representaÍ preiuizo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado; ou,

, Noutro ponto observa-se ainda a gr amesIicitatórios, adjudicação e contratações uenoporte nas licitações do Município de que
deverasmente garante as microempresas
e irrestrito as licitaçôes e contratações do 

egral

MUNI(IPIO
VERDE

a exclusividade apesar dos itens que forem estimados, abaixo de Rs go.ooo,oo (oitenta
mil. reais), e dos itens que estiverem estimados acima de Rs go.ooo,oo (oitÀta -ilreais), serem separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado de ac< rdo com os seguintes motivos:

o tratamento diferenciado e simprificado para as microempÍesas e empresas depequeno porte não tem s
principalmente em muni
em licitações para bens d
preços diferentes paÍa os mesmos itens lici

Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, decategorias tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelà simpÊs nacional, _r, a"tipos societários diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre atépara mesma empresa, sendo está ME ou Epp, quando participa dos dois rotes ou itens
em cotas diferentes.

Saliente-se que tilis situaçôes
complexo do objeto a ser contratado, c
de preços, assim como o transtoÍno de ter
o mesmo item ou lote, muitas vezes fiu
atrasos em entregas de itens ou mesmo res
não ter suas necessidades atendidas a contento.

^ Quanto a esses pontos a Lei Complementar no rz3lo6, alterada pela Lei
Complementar lo 47lzor4, elencou no aft.;9, algumas hipótáses que, ," f..rãni", no
caso concreto, dispensam ou.eximem a autoridadi responsiívet peta ti.itação de aplicar
os beneffcios materiais preüstos nos arts. 47 e 4g. Ásim, rrale a máxima: ,pa. todu
regra.eúste uma exceção'. Assim sendo, de conformidade com o 

".t. a9, in.iro I 
'rrao

se aplica os beneÍicios dos arts.47 e 4g quando:
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a exclusividade apesar dos itens que forem estimados, abaixo de Rs 8o.ooo,oo (oitenta
mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de Rs 8o.ooo,oo (oitenta mil
reais), serem separados por cotas, podera representar prejuizos ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos:

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte nao tem se rnostrado vantajoso para a administracao publica rnunicipal,
principalmente em municipios e orgaos de pequeno e médio porte. Posto que é commn
em licitacoes para bens divisiveis que em havendo cotas. que se verifique a cotacao com
precos diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes.

1-la casos em que os precos sao divergentes cotados por empresas diferentes, de
categories tributarias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de
tipos societarios diferentes e ha casos em que a diferenca de valores cotados ocorre ate
para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens
em cotas diferentes.

Saliente-se que tais situacoes podem representar prejuizo ao conjunto on
complexo do objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as aclequacoes
de precos, assim como o transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para
0 mesmo item ou lote, multas vezes frustrando-se licitacoes ou contratacoes, por
atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisoes contratuais, além cla Administracao
nao ter suas necessidades atendidas a contento.

Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei
Complementar no 147/2014, elencou no art. 49, algumas hipoteses que, se presentes no
caso concreto, dispensam ou eximem a autoridade responsavel pela licitacio de aplicar
os beneficios materiais previstos nos arts. 47 e 48. Assim, vale a maxima: ‘para toda
regra existe uma excecao’. Assim sendo, de conformidade com o art. 49, inciso I11 nao
se aplica os beneficios dos arts.47 e 48 quando:

111 — 0 tratamento diferenciado e simplificado
para as microempresas e empresas de pequeno
porte nao for vantajoso para a administraqao
publica ou representar prejuizo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado; ou,

Noutro ponto observa-se ainda a grande incidéncia de participaqao em ccrtames
licitatorios, adjudicacao e contratacoes de microempresas e empresas de pequeno
porte nas licitacoes do Municipio de Crareds. em sua grande maioria, o que
deverasmente garante as microempresas e empresas de pequeno porte acesso integral
e irrestrito as licitacoes e contrataeoes do Municipio de Crateus.

'1'

Ea”?7/

I-W1*1%

6 An‘,ii.
upicef



é
Crat n
suas n
regu a i
previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal.

Não se desconhece que a razão de ser da norma e promover o desenvolvimento
, a ampliação da eficiência das políticas
(artigo 47 da LC no D3lo6). Contudo,

expressamente que no processo licitatório
a todos os concorrentes, ao passo que a Le
garãntir a observância do principio constitucional da isonomia, a sereção da proposta
mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nu.iorrrl
sustentável.

, - -_O_1T 
r" observa é que a Lei Complementar rz3lzoo6 visa ampliar a participação

das.ME/EPP nas licitações, mas não erevar a hipossíficiência econômica delas àcima
do interesse público' Dessa 

-forma, é importante sopesar princípios pertinentes aop da competitividade, da economicidade e da eficiência,b ;s vantajãsa para a administração, conforme é vislumbrado
' 93.

6. DOIULGAMENTO DA LICITÂçÃO
6.r. MENOR PREÇO POR LOTE

7. DA ESpECIFICAçÃO DOS ITENS E DOS VÂLORES MÉDrOS

I 59615 - ANEL CONCRETO r,ooX5o
EL CONCRETO r,ooX UNIDADE 6oo Rsry7,75 Rs 8z.65o,oo

2

?4r4 - ANEL DE CONCRETO
ARMADO rzoX5o
(ANEL DE CONCRETO ARMADO
rzoX o

UNIDADE 500 Rs 153,75 Rs 76.875,oo

,

,2415 - ANEL DE CONCRITO
ARMÂDO r5oX5o
(ANEL DE CONCRETO ARMADO
I oX o

UNIDADE 500 Rs 164,75 Rs 82.375,oo

túuNüjp-to
VERDE

LOTE ÚNICO

DESCRJÇÃOITEM UNIDÂDE QTD
VALOR
UNIT.

VÁLOR
TOTÁ],
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Outro Fator amportante e a garanna nos edntazs de llcltaqao do Mumclplo de
Crateus, do cumpnmento das normas contndas nos Art s 42 a 45 da I ex n 123,f2oo6 e
suas alteraofies, espemficamente no que pertme a garantla da apresentaoao da
regulandade fiscal apenas para a assmatura do contrato e na ocorrencla do empate ficto
prevlsto nos Art s 44 e 45 da referlda norma legal

Nao se desconhece que a razao de ser da norma e promover 0 desenvolvlmento
economlco e socnal no amblto local e regnonal, a arnpllagao da eficnenma das pollticas
publlcas e o mcentwo a movaqao tecnologaca (artlgo 47 da LC no 123/06) Contudo,
esta drsposzoéio deve ser mterpretada a luz da Constutuugao Federal da Le-1 no 8 666,f93
(que estabelece normas germs sobre llcntaooes) A Constntuwfio Federal prevé
expressamente que no processo l1c1tator1o deve ser assegurada igualdade de condlqoes
a todos os concorrentes, ao passo que a Le: de Lncztaqoes dlspoe que este so destina a
garantlr a Ol)S€I'VElI1Cl3 do PI‘1I1ClplO constltuclonal da 1sonom1a, a sele<;ao da proposta
ma1s vantajosa para a admmlstragao e a promogao do desenvolvlmento naclonal
sustentavel.

O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participaqao
das ME/EPP nas Iicitagées, mas nao elevar a hipossuficiéncia econémica delas acima
do interesse pfiblico. Dessa forma, é importante sopesar principios pertinentes ao
presente certame como o da competitividade, da economicidade e da eficiéncia,
buscando-se a “proposta mais vantajosa para a administragao" conforme é vislumbrado
no artigo 31' da Lei n. 8.666/93.

6. DO IULGAMENTO DA LICITAQAO
6.1. MENOR PRECO POR LOTE

7. DA ESPECIFICAQAO DOS ITENS E DOS VALORES MEDIOS

1,ooX5o

lair?

1 UNIDADE 600 RS 137,75 R5 82.65o,o59015 - AN ILL. LUNLRE I U
(ANEL CONCRETO 1,ooX5o)
52414 - ANEL DE _CONCRETO"
ARMADO12oX5o2 UNIDADE 500 R5 153,75 R5 76.875,o0
(ANEL DE CONCRETO ARMADO
120X50]
52415 - ANEL DE coucmrro‘ _'
ARMADO15oX5o

3 (ANEL DE CONCRETO ARMADO
15oX5o) = E

UNIDADE 500 R$ 164,75 RS 32.375,0o
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598rf - TUBO DE CONCRETO
o,3oXr,ooM
(TUBO DE CONCRETO o r,ooM)

UNIDADE 12(,() R$ 99.6oo,oo

5

59Err - TUBO DE CONCRETO
ARMADO o,6oXr,ooM
(TUBO DE CONCRETO ARMADO
o,6oXr,ooM)

UNIDADE Rs r53,oo R$ 3o6.ooo,oo

VALOR MEDIO TOTAL RS 647.5oo,oo

8 - R"EFERENCIAL DE PRXÇOS
8.r- o preço de referência fora estimado com base no valor medio obtido através das
cotaçôes de preços anexas a este processo. o valor global está estimado em Rs
647.5oo,oo (seiscentos e quarenta e sete mil e quinhentos reais).

e. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh
9.r. o sistema de Registro de Preços independe de previsão oÍçamentária. Isso porque
não há obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demãnstrar
a existência de recurso.
9.2. Com base no art. f, § zs do Decreto Federal ne 7.ggz de z3 de janeiro de zor3, que
Regulamenta o sistema de Registro de preços preüsto no art. 15 da Lei ns g.666, de zr
de-junho de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário
indicar a dotação orçamentária, que somente serã exigida para a formalização do
contrato ou outro instrumento hábil'.
9.3. As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação consignada para
esta atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário.

ro. os DoCUMENTOS DE HABILITAçÃO corustsrrRÃo EM:
ro.r. HABILTTAçÃO runÍOrCa:
ro.r.r. Cópia de Cédula de Identidade e CpF do Sócio (s) da empresa;
to'r.2. REGISTRO coMERclAL, no caso de empresa pessoa Íisica, no registro público
de empresa mercantil da Junta comercial; devendo, ,à caro da ricitante i". u r,].r.sul,
filial ou agência, apresentar o registro da lunta onde opera com averbação no registro
da Junta onde tem sede a matriz.
ro.r.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
coNsoLIDADo em ügor devidamente registÍado no registro público de empresa
mercantil da Junta comercial, em se tratando de sociedadei empresárias e, no 

".so 
de

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onãe tem
sede a matriz.
ro.r.4' INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTM, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de registro das pessoas Juridicas acompanhada de prova da

Rs E3,oo
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59813 — TUBO DE CONCRETO

(TUBO DE CONCRETO o,3oX1,ooM)
59311 - runo ma‘ CONCRETO

S ARMADOo6oX1 00M

o,3oX1,ooM UNIDADE 1200i R$ 83,00 R$ 99.6oo,o0
|

’ ' UNIDADE 2000 R$ 153,00 R$3o6.ooo,oo(TUBO DE CONCRETO ARMADO
o,6oX1,ooM). l

i VALOR MEDIO TOTAL Rs 647.5oo,oo

8 — REFERENCIAL DE PRECOS
8.1- O preoo de referéncia fora estimado com base no valor médio obtido através das
cotagoes de pregos anexas a este processo. O valor global esta estimado em Rs
647.500,00 (seiscentos e quarenta e sete mil e quinhentos reais).

9. DOTAQAO ORCAMENTARIA
9.1. O Sistema de Registro de Pregos independe de previsio orgamentaria. lsso porque
nao ha obrigatoriedade da contratagéo, portanto nao ha necessidade de se demonstrar
a existéncia de recurso.
9.2. Com base no art. 79, § 29 do Decreto Federal n9 7.892 de 23 de janeiro de 2o13, que
Regulamenta 0 Sistema de Registro de Preoos previsto no art. 15 da Lei n9 8.666, de 21
de junho de 1993, preceitua: “Na licitaoao para registro de preoos nao é necessério
indicar a dotagao orgamentaria, que somente sera exigida para a formalizaefio do
contrato ou outro instrumento habil".
9.3. As despesas do exercicio subsequente correrao .1 conta da dotagao consignada para
esta atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito oroamentario.

10. OS DOCUMENTOS DE I-IABILITACAO CONSISTIRKO EM:
10.1. HABILITACAO ]URlDlCA:
10.1.1. Copia de Cédula de ldentidade e CPF do Socio (s) da empresa;
10.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro piiblico
de empresa mercantil da Iunta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agéncia, apresentar 0 registro da Iunta onde opera com averbaqio no registro
da ]unta onde tem sede a matriz.
10.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro piiblico de empresa
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresarias e, no caso de
sociedades por a<;:6es, acompanhado de documentos de eleiqao de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia,
apresentar 0 registro da junta onde opera com averbaqao no registro da Junta onde tem
sede a matriz.
10.1.4. INSCRICKO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartorio de registro das Pessoas juridicas acompanhada de prova da
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diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro no cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
ro.r.5. DECRETO DE AUTORI ZAçAO, em se trarando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO
PARA FUNCIONAMENTo expedido pelo órgão competente, quando a atiüdade assim
o exigir.
ro.r.6. CERTIFICADO DA CONDIçÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDMDUAL
(ccMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei
complementar nq r28l2oo8, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente
virtual, por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
oBS: os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as
alteraçôes ou da consolidação respectiva.

ro.z. REGUIÁRIDÁDE FISCAL E TRABÂLHISTA:
ro.z.r. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas (CNp.f);
ro.z.z. Prova de inscrição no cadastÍo de contribuintes municipal ou estadual, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual;
ro.z.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita atraves
da certidão de regularidade de Débitos relativos a créditos Tributários Federais e à
Díüda Ativa da união (cND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da
Portaria Conjunta RIB/PGFN ns r.75r, de z de outubro de zor4;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita atraves
de certidão consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de certidão consolidada Negativa de Debitos inscritos na Díüda Ativa
Municipal.
ro.z.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;
ro.z.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, atraves da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei o.44o lzor.
ro.z.6. certidão de Débitos com base na portaria MTE ns r.4zrlzor4, através do sitio do
Ministerio do Trabalho e Emprego.

ro.3- QUALIFICAçAO TÉCNICA:
ro.3.r. comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel
em caÍacterísticas com o objeto da licitação, através de atestado fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor,
de modo a comprovar que a licitante está fornecendo ou iá forneceu os bens do obieto
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diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia,
apresentar 0 registro no Cartorio de registro das Pessoas Iuridicas do Estado onde opera
com averbacao no Cartorio onde tem sede a matriz.
10.1.5. DECRETO DE AUTORIZAQAO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAQAO
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo orgao competente, quando a. atividade assim
0 ex1g1r.
10.1.6. CERTIFICADO DA CONDIQAO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresario individual, conforme Lei
Complementar n9 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente
virtual, por meio do sitio wwwportaldoempreendedogov.br;
OBS: Os documentos listados acima deverao estar acompanhados de todas as
alteracoes ou da consolidacao respectiva.

10.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALI-IISTA:
10.2.1. Prova de inscricio no Cadastro Nacional de Pessoas juridicas (CNP]);
10.2.2. Prova de inscricéio no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se
houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compativel com 0 objeto contratual;
10.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicilio ou sede do licitante.
a) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita através
da Certidao de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e a
Divida Ativa da Uniao (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da
Portaria Conjunta RFB/PGFN n9 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através
de Certidio Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita
através de Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa
Municipal.
10.2.4. Prova de situacao regular perante 0 Fundo de Garantia por Tempo de Servico —
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situacao — CRS;
10.2.5. Prova de situacéio regular perante a Iustica do Trabalho, através da Certidao
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12.440/2011.
10.2.6. Certidao cle Débitos corn base na Portaria MTE n9 1.421/2014, através do sitio do
Ministério do Trabalho e Emprego.

105- QUALIFICACAO TECNICA:
10.3.1. Comprovacéio de aptidao para desempenho de atividade pertinente e compativel
em caracteristicas com 0 objeto da licitacao, através de atestado fornecido por pessoa
juridica de direito p1'1blico ou privado, emitido em papel timbrado do orgao emissor,
de modo a comprovar que a licitante esta fornecendo ou ja forneceu os bens do objeto
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deste termo de referencia, bem como prova de atendimento de requisitos previstos em
lei especial, quando for o caso. o atestado deverá ser datado e àrrinudà por pessoa
fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informaçoes
sujeitas à conferência pelo pregoeiro ou quem este indicar. os atestados deverão estar
necessariamente em nome da licitante.
ro.3.z. Poderá, facultativamente, ür acompanhado junto ao atestado de capacidade
técnica para comprovação ao que dispôe o item ro.3.r, instrumento de termo c;ntratuar
ou nota fiscal respectiva ao qual o atestado faz vinculação.

ro.4. QUALTFICAçÃO ECONôMICO_FINANCETRA:
ro.4.r. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do úrtimo
exercicio fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado
na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertía e de
encerramento do Liwo Diário - estes termos devidamente registrados na Juntacomercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diái"io e das folhí nos
q]',ais se acha transcrito, que compÍovem a boa situação financeira da empresa, com
vistas aos compromissos que teÍá de assumir caso lhe seja ad,iudicado o objeio licitado,

contador responsável, sendo vedada sua substituição por
ovisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
de o3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

ro.4.r.r. serão considerados como na forma da Lei, o Balanço patiimonial e
Demonstrações Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstraçoes
contábeis (DRE) do último exercício fiscar registraáos ou aurenricados na Juntacomercial da sede ou domicilio da Licitante, aiompanhados de cópia do termo de
abertura e de encerramento do Liwo Diário do qual Í.oi extraido.
b) sociedades empresárias, especificament. no 

""ro de sociedades anônimas
regidas pela Lei ne.6,4o4/76: registrados ou autenticados na lunta comercial da sede
ou domicilio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou
do Distrito Federal conforme o rugar em que esteja situada a sede da companhia; ou,
ainda, em jornal de grande circulação editado na rocalidade em que 

"r,i " r"à" du
companhia;
c) sociedades simples: registrados no Registro civil das pessoas jurídicas do local de
sua sede; caso a sociedade simpres adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá
sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias.
d) As empresas constituidas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autentic;dos na Junta comercial do
domicilio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do
Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta comercial assinado pero
sócio-gerente ou diretor e pero contador ou outro profissionar equivaràte,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
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deste termo de referencia, bem como prova de atendimento de requisitos previstos em
lei especial, quando for 0 caso. O atestado devera ser datado e assinado por pessoa
fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando as informacoes
sujeitas .-1 conferéncia pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados deverao estar
necessariamente em nome da licitante.
10.3.2. Podcra, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade
técnica para comprovacao ao que dispoe 0 item 10.3.1, instrumento de termo contratual
ou nota fiscal respectiva ao qual 0 atestado faz vinculacao.

10.4. QUALIFICACAO ECONCMICO-FINANCEIRA:
10.4.1. Balanco patrimonial e demonstraooes contabeis (DRE) do iiltimo
exercicio fiscal, ja exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado
na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e cle
encerramento do Livro Diario — estes termos devidamente registrados na junta
Comercial - constando ainda, no balanqo, 0 numero do Livro Diario e das folhas nos
quais se acha transcrito, que comprovem a boa situacio financeira da empresa, com
vistas aos compromissos que tera de assumir caso lhe seja adjudicado 0 objeto licitado,
devidamente assinado pelo contador responsavel, sendo vedada sua substituicao por
balancetes ou balanqos provisorios, podendo ser atualizados por indices oficiais
quando encerrados ha’ mais de 03 (trés) meses da data de apresentacao da proposta;
10.4.1.1. Seréio considerados como na forma da Lei, 0 Balanco Patrimonial e
Demonstracoes Contabeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanco patrimonial e demonstracoes
contabeis (DRE) do ultimo exercicio fiscal registrados ou autenticados na junta
Comercial da sede ou domicilio da Licitante, acompanhados de copia do termo de
abertura e de encerramento do Livro Diario do qual foi extraido.
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anonimas
regidas pela Lei 119. 6.404/76: registrados ou autenticados na ]unta Comercial da sede
ou domicilio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da Uniéio, ou do Estado, ou
do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou,
ainda, em jornal de grande circulacao editado na localidade em que esta a sede da
companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de
sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera
sujeitar-se as normas fixadas para as sociedades empresarias.
d) As empresas constituidas a menos de um ano: deverao apresentar demonstrativo do
Balanco de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na junta Comercial do
domicilio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do
Livro Diario - estes termos devidamente registrados na junta Comercial assinado pelo
socio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
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ro.4.2. Entende-se que a expressão "na forma do lei" constante no item ro.4.r, no
mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro naJunta Comercial ou órgão competente,
termos de abertura e encerramento).
ro.4.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário deüdamente formalizado e
registrado.
to.4.4. A empresa optante pelo sistema público de Escrituração Digital - spED poderá
apresentálo na forma da lei".
ro.4.5- Entende-se que a expres são " na forma da Iei" constante no item ro.4.4. engloba,
no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (pora efeito o que determina o Art.
2e do Decreto Ne 9.555, de 6 de novembro de zorg);
oBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro
do comercio, poderá ser feita pelo sistema público de Escrituração Digital - Éped,
instituído pelo Decreto ne 6.ozz, de zz de janeiro de zoo7, por meio da apresentaçaà de
escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela secretaria da Àeceita Federal
do Brasil do Ministerio da Fazenda. (Art. re do Decreio Nr 9.555, de 6 de novembro de
zor8).
ro.4.6. As cópias deverão ser originárias do Liwo Diário constante do SpED.
,.2.1!. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas
(RFB no r4zolzor3 e RFB ne 1594) que tratam do sistema público de Escriruração Digital
- SPED. Para maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link sÊED.
Ficando a exigência de apresentação do Balanço patrimonial do último exercicio social,
a ser apÍesentado no prazo que determina o art. 5e das Instruçôes Normativas da RFB,
bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n" z.669lzo13 de relatoria
do Ministro Valmir Cam lo.

to.4.8. Se necessária a atualização do balanço, deverá ser apresentado, iuntamente com
os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.
ro.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira
da empresa, em conf,ormidade com o art. r9, Inciso XXIV da Instrução Normativa ns
o6lzo13- MPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros,
sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. para isso serão

OBS: Os
optantes
de z8 de

Prazos para apresentação dos Balanços Patrimoniais para as empresas
pelo sistema SPED são aqueles definidos na Instrução Nàrmativa ne 2.ci23,
abril de zozr.

utilizadas as seguintes definiçôes e formulações: a boa situação financeira, será baseada
na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>r), Solvência Geral
(SG), maior que um (>r) e Liquidez CoÍrente (iC), maior que um (>r),
cumulativamente, resultantes da aplicação das formulas:
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1o.4.2. Entende-se que a expressao “na forma da lei” constante no item 10.4.1, no
minimo: balanco patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou orgao competente,
termos de abertura e encerramento).
10.4.3. As copias deverao ser originarias do Livro Diario devidamente formalizado e
registrado.
10.4.4. A empresa optante pelo Sistema Publico de Escrituracao Digital - SPED podera
apresenta-lo no ‘forma do lei”.
10.4.5. Entende-se que a expressao “naforma do lei” constante no item 10.4.4. engloba,
no minimo:
a) Balanco Patrimonial;
b) DRE — Demonstracao do Resultado do Exercicio;
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diario;

E’ d) Recibo de entrega de escrituracao contabil digital (Para efeito 0 que determina 0 Art.
29 do Decreto N9 9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticacéo de livros contabeis das pessoas juridicas nao sujeitas ao Registro
do Comércio, podera ser feita pelo Sistema Piiblico de Escrituracfio Digital — Sped,
instituido pelo Decreto n9 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentaoao de
escrituracéio contabil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 19 do Decreto N9 9.555, de 6 de novembro de
2018).
10.4.6. As copias deverao ser originarias do Livro Diario constante do SPED.
10.4.7. A Escrituracao Digital devera estar de acordo com as Instruooes Normativas
(RFB n° 1420/2013 e RFB n9 1594) que tratam do Sistema Publico de Escrituracéo Digital
— SPED. Para maiores informacoes, verificar 0 site www.receita.gov.br, no link SPED.
Ficando a exigéncia de apresentacao do Balanco Patrimonial do 1'1ltimo exercicio social,
a ser apresentado no prazo que determina o art. 59 das lnstrucoes Normativas da RFB,
bem como 0 que determina ajurisprudéncia no Acordao TCU n° 2.669/2013 de relatoria

\, do Ministro Valmir Campelo.
OBS: Os prazos para apresentacao dos Balancos Patrimoniais para as empresas I
optantes pelo sistema SPED séio aqueles definidos na Instrucao Normativa n9 2.023,

_de 28 de abril de 2021.
10.4.8. Se necessaria a atualizacao do balanco, devera ser apresentado, juntamente com
os documentos em apreco, o memorial de calculo correspondente.
10.4.9. Com base nos dados extraidos do balanco sera avaliada a capacidade financeira
da empresa, em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrucao Normativa n9
o6/2o13- MPOG, as empresas deverao apresentar 0 calculo dos indices financeiros,
sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serao
utilizadas as seguintes definicoes e formulacoesz a boa situacao financeira, sera baseada
na obtencao de indices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvéncia Geral
(SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que urn (>1),
cumulativamente, resultantes da aplicacao das formulas:
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SG Ativo To tal
Passivo Circulante + Exigível a Longo prazo

LC Ativo te
Passivo Circulante

Lo.4.g.t. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a r (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), solvência Geral (sG) e Liquidez corrente
(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de ro%o (dez por cento) do valor Estimado
da contratação. Devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação
da proposta.
to.4.s.z. JUSTIFICATM DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS:
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem
procedimentos licitatórios, constatou-se a utilização dos índices cóntábeis acima,
conclusivamente, os mais adotados no segmento de licitações;
b) Portanto, o atendimento aos indices estabelecidos no Edital, demonstrará uma
situação EQUILIBRADA da licitante. caso contrário, o desatendimenro dos índices,
revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do
contrato.
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em criterios
objetivos o disposto no art. 37, XXI, da constituição Federal, uma vez que a contratação
de empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que a prefeitura Municipal de
crateús deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Adãmais,
os indices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um
"mínimo" de segurança na contratação.
ro.4.ro. Apresentar CERTTDÂO NEGATwA DE FALÊNCh OU RECUPERAçÃO
ruDrcIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de
validade;
ro.4',. o MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI que no ano calendário
anterior não tenha auferido receita bruta de até Rg 8r.ooo,oo (oitenta e um mil reais),
está dispensado do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio
social na forma do item anterior, conforme aÍt. t.t7g s ze do código ciül e art. rg-A sre
da Lei complementaÍ ne o3lzoo6, entretanto deverá apresãntar a DASNSIMEI
(Declaração Anual do simples Nacional - Microempre".td.do. Indiüdual), para
comprovar tal condição.

ro.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS PARA IIaBILITAÇÃO:
ro.5.r. Declaração de que:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo prazo
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LG = Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

10.4.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverao comprovar patrimonio liquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado
da contratacao. Devendo a comprovacao ser feita relativamente a data de apresentacao
da proposta.
10.4.9.2. IUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTAVEIS:
a) Realizada pesquisa na legislacao especifica e em orgaos que promovem
procedimentos licitatorios, constatou-se a utilizacao dos indices contabeis acima,
conclusivamente, os mais adotados no segmento de licitacoes;
b) Portanto, o atendimento aos indices estabelecidos no Edital, demonstrara uma
situacao EQUILIBRADA da licitante. Caso contrario, o desatendimento dos indices,
revelara uma situacao DEFICITARIA da empresa, colocando em risco a execucao do
contrato.
c) Ante o exposto, a exigéncia do Edital nada mais fez que traduzir em critérios
objetivos o disposto no art. 37, XXI, da Constituicao Federal, uma vez que a contratacao
de empresas em situacao EQUILIBRADA é 0 minimo que a Prefeitura Municipal de
Crateus deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais,
os indices escolhidos foram democraticos, na medida em que estabelecem um
“minimo” de seguranca na contratacao.
10.4.10. Apresentar CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA OU RECUPERACAO
IUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, dentro do prazo de
validade;
10.4.11. O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL — MEI que no ano calendario
anterior nao tenha auferido receita bruta de até Rs 81.0oo,00 (oitenta e um mil reais),
esta dispensado do Balanco Patrimonial e demonstracoes contabeis do ultimo exercicio
social na forma do item anterior, conforme art. 1.179 § 29 do Codigo Civil e art. 18-A §19
da Lei Complementar n9 123/2006, entretanto devera apresentar a DASNSIMEI
(Declaragao Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual), para
comprovar tal condicao.

10.5. OUTRAS EXIGENCIAS PARA HABILITACAO:
10.5.1. Declaracéio de que:
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a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nq 9.g54, de 27ltolry9g,
publicada no DOU de z8lrclryg9, e ao inciso XXXIII, do artigo 7., da Constituição
Federal, não emprega menores de r8 (dezoito) anos em trabahã noturno, perigoso ou
insalubre, rem emprega menoÍes de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, ãrrro na
condição de aprendiz, a partir de r4 (quatorze) anos;
b) Declaração de conhecimento de todos os paÍâmetros e elementos da descriminação
dos pÍodutos a serem ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos
constantes no edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar àcorrências
posteriores, (art.3z, 52r, da Lei n.s 8.66619);
e) Caso não seja declarado o prazo de varidade da certidão, será considerada apenas a
que tiver sido emitida no máximo até 3o (trinta) dias antes da data da abertura do
certame.
ro.5.z. se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estaÍ em nome da
matriz, se for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz;
to.5.3..caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante
desta licitação, execute o firturo contrato, deverá apresentar tóda docuÁentaçào de
ambos os estabelecimentos.

ro.6. OBSERVAçôES - DA PARTICTPAÇÃO DE MTCROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO poRTE (Epp) e os microempreendedores individuais
(MEI);
ro.6.r. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar ne o3lo6, as MEI, ME e Epp,
deverão apresentar toda a documentação exigiàa no Edital, -ár.,'o qr" 

"r,u "p."r"rr,"alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relação à reguraridade fiscal e trabalhista, será
assegurado as MEI, ME e Epp o prazo de o5 (cinco) dias úteis para a sua regularização,
prorrogável 

.por igual periodo mediante iustificativa tempãstiva " u."í" pelo (a)
Pregoeiro (a), nos termos do s re, art. 43, do mesmo dispositivo na Lei Complàmentar
ne. o3lzoo6, cuio termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for
declarada vencedora do certame, para a regularização da documentação, pug",,"",o
ou parcelamento do debito, e emissão de ãventuais certidões negativas ou iositiuascom efeito de certidão negativa.
b) Á, não regularizaç na
decadência do direito
Leí 8.666l93,sendo fa da

na ordem áá-classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
es'
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a) Declaracao de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n9 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituicao
Federal, nao emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na
condicao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
b) Declaracao de conhecimento de todos os parametros e elementos da descriminacao
dos produtos a serem ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos
constantes no edital;
c) Declaracao expressa de integral concordancia com os termos do edital e seus anexos;
d) Declaracao, sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fato superveniente
impeditivo da habilitaoéio, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias
posteriores, (art.32, §29, da Lei n.9 8.666/93);
e) Caso 1150 seja declarado o prazo de validade da certidao, sera considerada apenas a
que tiver sido emitida no maximo até 30 (trinta) dias antes da data da abertura do
certame.
10.5.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverao estar em nome da
matriz, se for a FILIAL, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz;
10.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que nao o participante
desta licitacéio, execute o futuro contrato, devera apresentar toda documentacao de
ambos os estabelecimentos.

10.6. OBSERVACOES - DA PARTICIPACAO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais
(MEI);
10.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n9 123/06, as MEI, ME e EPP,
deverao apresentar toda a documentacao exigida no Edital, mesmo que esta apresente
alguma restricao com relacao a regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restricao com relacao a regularidade fiscal e trabalhista, sera
assegurado as MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias 1'1teis para a sua regularizacao,
prorrogavel por igual periodo mediante justificativa tempestiva e aceita pelo (a)
Pregoeiro (a), nos termos do § 19, art. 43, do mesmo dispositivo na Lei Complementar
n9. 123/2006, cujo termo inicial correspondera ao momento em que a licitante for
declarada vencedora do certame, para a regularizacao da documentaoao, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissao de eventuais certidoes negativas ou positivas
com efeito de certidao negativa.
b) A nao regularizacao da dozrumentaoao no prazo previsto acin1a implicara na
decadéncia do direito .1 contrataqao, sem prejuizo das sancoes previstas no art. B1 da
Lei 8.666/93, sendo facultado a Administracao convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificaoao, para contratacao, ou revogar a licitacao.
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ll. DAPROPOSTADE PREçOS
u.r. As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas,
preferencialmente, em or (um) via datilografada/digitada ou impressas por qualquer
processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
entregues em envelope lacrado.
,.2. A Proposta de Preços deverá conter a relação dos lotes, sua discriminação de cada
item conforme o termo de referencia, contendo seus respectivos preços em algarismos,
bem como valor global em algarismos e por extenso, ser redigida em língua po.t g,r"ru,
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida "o- cÉ."ra, s"-
emendas, rasuras ou entrelinhas, deüdamente datada, assinada e rubricada pelo
representante legal do licitante e ser elaborado segundo as exigências deste Termo de
Referência;
u.3.4 indicação da razão social da empresa/nome licitante, o número de inscrição no
cNPJ de seu estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá
pÍestar o objeto da licitação. são facultativas as informações dos dados referentes ao
número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória,
posteriormente, para a licitante vencedora.
u.4. As propostas de preços deverão ainda conter
a) Ter validade de 6o (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.
Caso não apresente data de validade, será este o considerado;
b) Atender às especificações e exigências do Termo de Referência;
c) ser apresentada utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula. Havendo
discrepância entre o valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por
extenso.
d)A modalidade e o número da Iicitação;
e) Endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Crateús;
í) Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital;
g)Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida
consignada no edital, constando a respectiva marca quanto houver;
h) os valores unitários e totais de cada item cotadô, bem como valor global e por
extenso de cada lote;
i) A marca dos produtos elencados no termo de referência
j) Apresentar junto a pÍoposta de preços declaração de que nos preços ofertados estão
incluídas todos os custos necessários para o atendimento do ob;eto da licitação, bem
como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas
que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimentà dos
produtos, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais
e/ou serviços necessários à execução do obieto em perfeitas condições de uso e a
manutenção destas condições durante o prazo de contrato
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11. DA PROPOSTA DE PRECOS
11.1. As propostas deverao ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas,
preferencialmente, em 01 (um) via datilografada/digitada ou impressas por qualquer
processo mecanico, eletronico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
entregues em envelope lacrado.
11.2. A Proposta de Precos devera conter a relacéio dos lotes, sua discriminacao de cada
item conforme o termo de referencia, contendo seus respectivos preoos em algarismos,
bem como valor global em algarismos e por extenso, ser redigida em lingua portuguesa,
salvo quanto as expressoes técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada pelo
representante legal do licitante e ser elaborado segundo as exigéncias deste Termo de
Referéncia;
11.3.A indicacao da razao social da empresa/nome licitante, 0 numero de inscricao no
CNP] de seu estabelecimento e endereco completo devera ser 0 que efetivamente ira
prestar 0 objeto da licitacao. Sao facultativas as informacoes dos dados referentes ao
numero de banco, agéncia e conta corrente nesta etapa da licitacao, sendo obrigatoria,
posteriormente, para a licitante vencedora.
11.4. As propostas de precos deverao ainda conter
a) Ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentacao.
Caso nao apresente data de validade, sera este 0 considerado;
b) Atender as especificacoes e exigéncias do Termo de Referéncia;
c) Ser apresentada utilizando apenas duas casas decimais apos a virgula. Havendo
discrepancia entre 0 valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecera o valor por
extenso.
d)A modalidade e 0 numero da licitacao;
e) Enderecamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Cratefis;
f) Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital;
g)Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida
consignada no edital, constando a respectiva marca quanto houver;
h) os valores unitarios e totais de cada item cotado, bem como valor global e por
extenso de cada lote;
i) A marca dos produtos elencados no termo de referéncia
j) Apresentar junto a proposta de precos declaraoao de que nos precos ofertados estao
incluidas todos os custos necessaries para o atendimento do objeto da licitacao, bem
como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas
que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre 0 fornecimento dos
produtos, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais
e/ou servicos necessarios a execucao do objeto em perfeitas condicoes de uso e a
manutencao destas condicoes durante 0 prazo de contrato
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u'5. os preços propostos seÍão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
rr.6. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis
inclusos. A definição do licitante vencedor, por uma questão de isonomia, tomará como
base os preços cotados com todos os tributôs e custos inclusos
[.7. ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os
primeiros, devendo o Pregoeiro proceder às correçôes necessárias.
n.8. os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a
contratação, que serão considerados preços máximos para e feito de contrataçã;. Não
serão adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos preços m;íximos estimados
para a contratação.
..9. Na análise das cartas Propostas de preços o pregoeiro observará o preÇo por lote.
rr.ro. os quantitativos Iicitados e cotados deverão sei rigorosamente cônferiáos pelos
licitantes.
rr.r' A apresentaçâo da carta proposta de preços implica na ciência clara de todos os
termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as
condições de participação, competição, jurgamento e formárização do contrato, bem
como_ a aceitação e sujeição integral às suas disposiçôes e à legislação aplicável,
notadamente às Leis Federais noro.5zoloz e g.666193.
rr.rz. Serão desclassificadas ainda as propostas:
a) Que não atenderem as especificaçõ", d"rt" t".-o de referência e do Edital;
b) Qrre apresentarem preços unitários irrisórios, de varor zero, ou preços inexeqüíveis
(na forma do Ârt. 48 da Lei de Licitações).
c) Não será corrsiderada qua-lquer ofera de vantagem nâo preüsta no editar, nem preço
ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.
d) Na prõposta prevalecerá, em caso de discordânci" 

"1r,." 
o, valores numericos e por

extenso, estes últimos.
e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no pregão, nem
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais iiciturter;Í) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto,
eventualmente, configurado nas propostas de preços das proponentâs, serão
devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, corno motivo p.ra
desclassificação da proposta.
l.r3.Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou
inicial, depois de declarado aceito o preço proposto, o lici
encaminhar Carta Proposta final consolidada, em àriginal, devi
os preços atualizados, no prazo máximo de 4g (quãrenta e oito) horas, a contar da
intimação. íeita-em sessão pero pregoeiro prr" o 

"nd"r"ço: 
Sede do setor de Licitação

do Município de crateús, situada i Avenida Edilberto Frora, rgzr, planalto, crateús _
CE, ou apresentar na própria sessão de julgamento, se for o caso.
,.r4. A Carta Proposta final consoridada deverá ser apresentada em língua portuguesa,
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11.5. Os precos propostos serao de exclusiva responsabilidade da licitante, nao lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteracao dos mesmos, sob alegacao de erro,
omissao ou qualquer outro argumento nao previsto em lei.
11.6. Todas as empresas deverao cotar seus precos com todos os tributos cabiveis
inclusos. A clefinicao do licitante vencedor, por uma questao de isonomia, tomara como
base os precos cotados com todos os tributos e custos inclusos
11.7. Ocorrendo discrepancia entre os precos unitarios e totais, prevalecerao os
primeiros, devendo 0 Pregoeiro proceder as correcoes necessarias.
11.8. Os precos a serem cotados deverao levar em conta os precos estimados para a
contratacao, que serao considerados precos maximos para e feito de contratacao. Nao
serao adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos precos maximos estimados
para a contratacao.
11.9. Na analise das Cartas Propostas de precos o Pregoeiro observara 0 preoo por lote.
11.10. Os quantitativos licitados e cotados deverao ser rigorosamente conferidos pelos
licitantes.
11.11. A apresentacao da Carta Proposta de precos implica na ciéncia clara de todos os
termos do edital e seus anexos, em especial quanto a especificacao dos bens e as
condicoes de participagao, competicao, julgamento e formalizacao do Contrato, bem
como a aceitacao e sujeicao integral as suas disposicoes e a legislacao aplicavel,
notadamente as Leis Federais n°1o.52o/02 e 8.666/93.
11.12. Serao desclassificadas ainda as propostas:
a) Que nao atenderem as especificacfies deste termo de referéncia e do Edital;
b) Que apresentarem preoos unitarios irrisorios, de valor zero, ou precos inexeqiiiveis
(na forma do Art. 48 da Lei de Licitacoes).
c) Nao sera considerada qualquer oferta de vantagem nao prevista no edital, nem preco
ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
d) Na proposta prevalecera, em caso de discordancia entre os valores numéricos e por
extenso, estes 1'1ltimos.
e) Nao sera considerada qualquer oferta de vantagem nao prevista no Pregao, nem
preco ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
f) Os erros de soma e/ou multiplicacao, bem como 0 valor total proposto,
eventualmente, configurado nas Propostas de Precos das proponentes, serao
devidamente corrigidos, nao se constituindo, de forma alguma, como motivo para
desclassificacao da proposta.
11.13.Encerrada a fase de lances e/ou negociacao, havendo ou nao mudanca do |J-I'€¢O
inicial, depois de declarado aceito 0 preco proposto, o licitante vencedor devera
encaminhar Carta Proposta final consolidada, em original, devidamente assinada, com
os precos atualizados, no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da
intimacao feita em sessao pelo Pregoeiro para 0 endereooz Sede do Setor de Licitacao
do Municipio de Crateiis, situada a Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateus -
CE, ou apresentar na propria sessao de julgamento, se for 0 caso.
11.14. A Carta Proposta final consolidada devera ser apresentada em lingua portuguesa,
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t2-2.2. A recusa iniustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não
formalizar a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à
aplicação das penalidades previstas no Edital.
rz.z.3. se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de preços no prazo
estabelecido é facultado à administração municipai convocar os licitantes
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com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente
rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo
os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente.
Obrigatório somente para a licitante vencedora da licitação.
Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da
licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome, pessoa fisica ou
jurídica), a posição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o ns do CNpJ
ou CPF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o
nome, CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço
completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do
documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa. obrigatório
para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresentados
após o iulgamento da licitação.
u.r5. A carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no
subitem u.4, inclusive e tratar os preços unitários e totais, de cada item e lote ao novo
valor proposto, atualizado sem consonância como preço obtido após a fase de
Iance/negociação.
rr.16. sob pena de desclassificação do licitante, a proposta comercial deverá estar
assinada pelo representante legal da empresa ou pelo procurador.

rz. DA FORMALTZAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS
rz.r. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante
lawatura da respectiva Ata de Registro De preços, subscrita pelo Municipio,
representada pelo Ordenador de Despesas, e o (s) licitante (s) vencedor (es), que
observará os termos da Lei n .e 8.666193, da Lei n.q ro.5zoloz, do edital e demais normas
pertinentes.
rz.z. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de crateús
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de preços, que
firmará o compromisso para firtura contratação entre as partes, pelo prazo previsto.
rz.z.t. o Licitante vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para subscrever a Ata de Registro de preços. Este prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante vencedor
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de
Crateús.
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com a identificacao da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente
rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo
os seguintes dados:
a) Dados bancarios da licitante: Banco, Agéncia e Conta-Corrente.
Obrigatorio somente para a licitante vencedora da licitacao.
Neste caso, os dados bancarios poderao ser apresentados apos o julgamento da
licitacao;
b) Nome do proponente, endereco, telefone, identificacao (nome, pessoa fisica ou
juridica), a posicao do carimbo (substituivel pelo papel timbrado) com o n9 do CNPJ
ou CPF;
c) Relacao dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o
nome, CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissao, endereco
completo, incluindo Cidade e UF, cargo e funcao na empresa, bem como copia do
documento que da poderes para assinar contratos em nome da empresa. Obrigatorio
para a licitante vencedora da licitacao. Neste caso, os dados poderao ser apresentados
apos 0 julgamento da licitacao.
11.15. A Carta Proposta final consolidada devera conter todos os requisitos tratados no
subitem 11.4, inclusive e tratar os precos unitarios e totais, de cada item e lote ao novo
valor proposto, atualizado sem consonancia como preco obtido apos a fase de
lance/negociacao.
11.16. Sob pena de desclassificacao do licitante, a proposta comercial devera estar
assinada pelo representante legal da empresa ou pelo procurador.

12. DA FORMALIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
12.1. As obrigacoes decorrentes da presente licitacao serao formalizadas mediante
lavratura da respectiva Ata de Registro De Precos, subscrita pelo Municipio,
representada pelo Ordenador de Despesas, e o (s) licitante (s) vencedor (es), que
observara os termos da Lei n.9 8.666/93, da Lei n.9 10.520/02, do edital e demais normas
pertinentes.
12.2. Homologada a licitacao pela autoridade competente, o Municipio de Crateus
convocara o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Precos, que
firmara 0 compromisso para futura contratacao entre as partes, pelo prazo previsto.
12.2.1. O Licitante Vencedor tera o prazo de 5 (cinco) dias uteis, contado a partir da
convocacao, para subscrever a Ata de Registro de Precos. Este prazo podera ser
prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de
Crateus.
12.2.2. A recusa injustificada ou a caréncia de justo motivo da vencedora de nao
formalizar a Ata de Registro de Precos, no prazo estabelecido, sujeitara a Licitante a
aplicacao das penalidades previstas no Edital.
12.2.3. Se 0 licitante vencedor nao assinar a Ata de Registro de Precos no prazo
estabelecido é facultado a administracao municipal convocar os licitantes
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remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das cartas propostas, para
negociar com os mesmos, com üstas à obtenção de melhores preços, preservado o
interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na
planilha de custos anexa ao Projeto Básico.
rz.z.4. os contratos decorrentes da Ata de Registro de preços serão formalizados de
acordo como o estabelecido na Minuta do Termo de contrato e ainda com o
recebimento da ordem de compra dos produtos e da nota de emprenho pela detentora.
'2.2.4-r- A Nota de Empenho será encaminhada ao rq classificado pa., cád, lote da Ata
de Registro de Preços, quando da necessidade do fornecimento dàs produtos.
t2-2.4.2. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de
Preços e Termo de Contrato.
12.3. lncumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro
de Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma previs"ta na
Lei orgânica Municipal. o mesmo procedimento se adotaní.com relação aos possíveis
termos aditivos.
rz'4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o
disposto nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.e g.666193.
r2.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus juridicos e legais efeitos a partir data
de sua assinatura e vigerá pelo prazo de rz (doze) meses.
12.6. AAta de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação,
nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para
os produtos do (s) objetos (s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao
detentor do registro a preferência do fornecimento dos itens, em iguaidade de
condições.
r2.7. o direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Municipio optar pela contratação do objeto cujo
preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata deRegistro
de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
t2.8. o preço registrado e os respectivos fornecedores serão diwlgados no quadro de
avisos da comissão de Licitação da prefeirura de crateús e ficarào à'disposiçãà durante
a vigência da Ata de Registro de preços.
r2.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos,
avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços regisirados a qualquer
tempo, em decorrência da redução dos preços praticad;s no meiado ou de iato que
eleve os custos dos bens registrados.
rz'ro' o Municipio convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-
lo ao preço de mercado, sempre que verificãr qr. ã p."ço registraaã 

"r,ir". r.i-, ao
preço de mercado.
rz.rr. Antes de receber o pedido de fornecimento dos itens e caso seja fiustrada a
negociação, o fornecedor poderá ser riberado do compromisso assumido, caso
comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que
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remanescentes, respeitada a ordem de classificaqao final das Cartas Propostas, para
negociar com os mesmos, com vistas a obtencao de melhores precos, preservado o
interesse p1'1blic0 e respeitados os valores estimados para a contratacao previstos na
planilha de custos anexa ao Projeto Basico.
12.2.4. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Precos serao formalizados de
acordo como 0 estabelecido r1a Minuta do Termo de Contrato e ainda com 0
recebimento da ordem de compra dos produtos e da nota de emprenho pela detentora.
12.2.4.1. A Nota de Empenho sera encaminhada ao 19 classificado para cada lote da Ata
de Registro de Preoos, quando da necessidade do fornecimento dos produtos.
12.2.4.2. A contratacao formalizar-se-a mediante a assinatura da Ata de Registro de
Precos e Termo de Contrato.
12.3. lncumbira a administracao providenciar a publicaoao do extrato da Ata de Registro
de Precos nos quadros de aviso dos orgaos publicos municipais, na forma prevista na
Lei Organica Municipal. O mesmo procedimento se adotara com relagao aos possiveis
termos aditivos.
12.4. A Ata de Registro de Precos so podera ser alterada em conformidade com 0
disposto nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.9 8.666/93.
12.5. A Ata de Registro de Precos produzira seus juridicos e legais efeitos a partir data
de sua assinatura e vigera pelo prazo de 12 (doze) meses.
12.6. AAta de Registro de Precos nao obriga 0 Municipio a firmar qualquer contratacao,
nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitacoes especificas para
os produtos do (s) objetos (s), obedecida a legislacao pertinente, sendo assegurada ao
detentor do registro a preferéncia do fornecimento dos itens, em igualdade de
condigoes.
12.7. O direito de preferéncia de que trata o subitem anterior podera ser exercido pelo
beneficiario do registro, quando 0 Municipio optar pela contratacao do objeto cujo
preco esta registrado, por outro meio legalmente permitido, que nao a Ata de Registro
de Precos, e o preco cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
12.8. O preco registrado e os respectivos fornecedores serao divulgados no quadro de
avisos da Comissao de Licitacao da Prefeitura de Crateus e ficarao a disposicao durante
a vigéncia da Ata de Registro de Preqos.
12.9. O Municipio monitorara, pelo menos trimestralmente, os precos dos produtos,
avaliara 0 mercado constantemente e podera rever os precos registrados a qualquer
tempo, em decorréncia da redueao dos precos praticados no mercado ou de fato que
eleve os custos dos bens registrados.
12.10. O Municipio convocara o fornecedor para negociar o preco registrado e adequa-
lo ao preco de mercado, sempre que verificar que 0 preco registrado estiver acima do
preco de mercado.
12.11. Antes de receber 0 pedido de fornecimento dos itens e caso seja fiustrada a
negociacao, 0 fomecedor podera ser liberado do compromisso assumido, caso
comprove mediante requerimento Fundamento e apresentacao de comprovantes, que
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não pode cumpÍir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se
superior ao preço registrado, por fato superveniente.
rz.rz. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da reüsão não poderão ultrapassar
aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da Carta Proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado
à epoca do registro - equação econômico-financeira.
rz.r3. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado
item.
rz.r4. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá
convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus
Preços, nas mesmas condições do rs colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços
ou parte dela.

13. DO GER-ENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
13.r. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá
a Secretaria da Infraestrutura, competindo-lhe:
a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos e das especificaçôes
dos produtos registrados;
b) notificar o fomecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de
empenho;
c) observar, durante a ügência da presente ata que sejam mantidas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais pÍocedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de
penalidades;
e) consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em fornecer os produtos a
outro órgão da Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente
Ata;
f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no
edital da licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos
participantes possíveis alterações ocorridas.

14. DA FORMAITZAÇÃO DO CONTRATO
r4.1.As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante
lawatura do respectivo contrato, subscrita pelo Município, através da secretaria
Gestora, representada pelo Secretário Ordenador de Despesa, e o(s) licitante(s)
vencedor(es), que observará os termos da Lei n.e 8.66619, da Lei n.e rc.5zoloz, do
edital e demais normas pertinentes.
r4.r.r. Integra o presente instrumento a minuta do contrato a ser celebrada.
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nao pode cumprir as obrigaciies assumidas, devido ao preco de mercado tornar—se
superior ao preco registrado, por fato superveniente.
12.12. Em qualquer hipotese os precos decorrentes da revisao nao poderao ultrapassar
aos praticados no mercado, mantendo-se a diferenca percentual apurada entre 0 valor
originalmente constante da Carta Proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado
a época do registro — equacao economico-financeira.
12.13. Para efeito de definicao do preco de mercado serao considerados os precos que
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Municipio para determinado
item.
12.14. Nao havendo éxito nas negociacées com o primeiro colocado, 0 Municipio podera
convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem 0 Registro de seus
Precos, nas mesmas condicoes do 19 colocado ou revogar a Ata de Registro de Precos
ou parte dela.

13. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:
13.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, cabera
a Secretaria da Infraestrutura, competindo-lhe:
a) efetuar controle dos fornecedores, dos precos, dos quantitativos e das especificacfies
dos produtos registrados;
b) notificar o fomecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de
empenho;
c) observar, durante a vigéncia da presente ata que sejam mantidas as condicoes de
habilitacao e qualificacao exigidas na licitacao, bem como a compatibilidade com as
obrigacoes assumidas, inclusive, solicitar novas certidoes ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociacao de precos
registrados, para fins de adequacao as novas condicoes de mercado e de aplicacao de
penalidades;
e) consultar 0 fornecedor registrado quanto ao interesse em fornecer os produtos a
outro orgao da Administracao P1'1blica que externe a intencao de utilizar a presente
Ata;
f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condicoes ajustadas no
edital da licitacao e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos orgaos
participantes possiveis alteracoes ocorridas.

14. DA FORMALIZACAO DO CONTRATO
14.1. As obrigacoes decorrentes da presente licitacao serao formalizadas mediante
lavratura do respectivo contrato, subscrita pelo Municipio, através da Secretaria
Gestora, representada pelo Secretario Ordenador de Despesa, e 0(5) licitante(s)
vencedor(es), que observara os termos da Lei n.9 8.666/93, da Lei n.9 10.520/02, do
edital e demais normas pertinentes.
14.1.1. Integra 0 presente instrumento a minuta do contrato a ser celebrada.
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15. DAVALIDADE E DAVIGÊNCIA
r5.r - A Ata de Registro de Preços terá varidade pelo prazo de rz (DOZE) MESES,
contado a partir da data da sua assinatura. No caso dà ocorrer a entrega total dos
produtos antes do final da vigência, fica a referida ata automaticamente expirada.
r5-z o contrato resultante da presente Licitação terá ügência a partir de sua assinatura,
tendo validade ate jr de dezembro do ano ügente.

16. DA§ CONDrçôES E DO LOCÁL DE ENTREGA.
16.r. conforme clausula 5-' da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referência

r4.r.z. os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação
aplicável, deverão obedecer às disposições elencadas no Contrato.
r4.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio de cratéus
convocará o licitante vencedor para assinatura do Contrao, que firmará o compromisso
para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto.
r4.z.r. o Licitante vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, quando solicitado pelo Licitante vencedor durant" o ,"u t.urrr.t,rro
e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Crateús-CE.
t4.z.z- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não
formalizar o contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das
penalidades preüstas no Edital.
14.2.3. se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido e facultado
à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem
de classificação final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à
obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores
estimados para a contratação preüstos na planilha de custos u."*u uo Termo de
Referência.
r4.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos
gyadlos de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma preústa na Lei orgânica
Municipal, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de zua assinatura. o riesmo
procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
r4.4. o contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto nos artigos,
j7, 58 e 65 da Lei n.e 8.666193.
r4.5. o licitante, quando celebrado o contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condições pactuadas, os acréscimos ou supressôes quantitativas que se fizerem
necessários, a critério da administração pública, respeitando-se os limiies previstos na
Lei n.q 8.666/93 e alterações posteriores, até z5o/o (ünte e cinco por cenio) do valor
máximo consignado no Contrato.

r7. DAS OBRIGAÇÕES DÁ CONTRATADA

>l{<
u r-r í cef

_.-.1»
If _ _. .11 |__'.'_F{-C

.-----a,_,1v_1-I
‘M1 ~ .1

midfif;
JHg

‘~11:_-_

5,11PREFEITIIRAor
I

Qw- I ,,1=°'l‘11é."1'-,é
2 =-

r~ | :CRAIEUS r ~' .W 1*.-111 .-:1.'_'P111
Fazenda llals Por Vocé l""'Ep‘ElE -9§-'-9-el-L

14.1.2. Os licitantes além das obrigacoes resultantes da observancia da Legislacao
aplicavel, deverao obedecer as disposicfies elencadas no Contrato.
14.2. Homologada a licitacao pela autoridade competente, o Municipio de Cratéus
convocara o licitante vencedor para assinatura do Contrao, que firmara o compromisso
para futura contratacao entre as partes, pelo prazo previsto.
14.2.1. O Licitante Vencedor tera 0 prazo de 5 (cinco) dias uteis, contado a partir da
convocagao, para subscrever 0 Contrato. Este prazo podera ser prorrogado uma vez,
por igual periodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso
e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de Crate1’1s-CE.
14.2.2. A recusa injustificada ou a caréncia de justo motivo da vencedora de nao
formalizar o Contrato, no prazo estabelecido, sujeitara a Licitante a aplicacao das
penalidades previstas no Edital.
14.2.3. Se o licitante vencedor nao assinar 0 Contrato no prazo estabelecido é facultado
a administracao municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem
de classificacao final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas a
obtenoao de melhores precos, preservado 0 interesse publico e respeitados os valores
estimados para a contratacao previstos na planilha de custos anexa ao Termo de
Referéncia.
14.3. Incumbira a administracao providenciar a publicacao do extrato do Contrato nos
quadros de aviso dos orgaos publicos municipais, na forma prevista na Lei Organica
Municipal, até 0 quinto dia 1'1til do més subsequente ao de sua assinatura. O mesmo
procedimento se adotara com relacao aos possiveis termos aditivos.
14.4. O Contrato so podera ser alterado em conformidade com 0 disposto nos artigos,
57, 58 e 65 da Lei n.9 8.666/93.
14.5. O licitante, quando celebrado 0 Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condicoes pactuadas, 0s acréscimos ou supressoes quantitativas que se fizerem
necessarios, a critério da administracao publica, respeitando-se os limites previstos na
Lei n.9 8.666/93 e alteracfies posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
maximo consignado no Contrato.

15. DA VALIDADE E DA VIGENCIA
15.1 - A Ata de Registro de Precos tera validade pelo prazo de 12 (DOZE) MESES,
contado a partir da data da sua assinatura. No caso de ocorrer a entrega total dos
produtos antes do final da vigéncia, fica a referida ata automaticamente expirada.
15-2 O Contrato resultante da presente Licitacao tera vigéncia a partir de sua assinatura,
tendo validade ate 31 de dezembro do ano vigente.

16. ms CONDICOES E DO LOCAL DE ENTREGA.
16.1. Conforme clausula 59 da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referéncia

17. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
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r7.r. conforme clausula 8r da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referência.

16. DA§ OBRIGAÇôES DO CONTRATANTE
r8.r. conforme clausula 9r da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referência.

19. SANÇOES ADMINISTRATIVAS
r9.r. conforme clausula roc da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referência.

zo. MINUTA DO CONTRÂTO
CONTRATO Ns

CONTRÁTO N9 

- 

QUE ENTRE sI
CELEBRAM, DE UM Iá.DO A PREFEITURA
MUNICIPÂL DE CRATEUS, ATRAVES DA
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E DO
OUTRO tÁDO A EMPR.ESA

PÁRA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARÁ:

Pelo presente instrumento, o Município de crateús - CE, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNpI/MF sob o nq o7.9gz.o36looor_67, com sede de sua
Prefeitura Municipal na Rua ravés da Secretaria
da Infraestrutura, neste ato r Sr. Agileu de Melo
Nunes, aqui denominada de c ........., estabelecida
Dâ.........., inscrita no CNPJ/MF sob o ns neste aro representada pelo(a) Sr (a)

firmam entre si o presente Termo de contrato mediante as clausuras e condições a seguir
estabelecidas.

CúUsUtA PRIMEIRÂ- Do FUNDAMENTo LEGAL:
r'r' Processo de Licitação, na modalidade pregão presenciar tombado sob o nn

-l-, 

em conformidade com a Lei Federãl N, g.666/91 - Lei das Licitações
Públicas, c/c os termos da Lei Federar ne 1o.52o, de ryloTrzooz, iái compleme.,tar nc rzJ
de r4 de Dezembro de zoo6, Lei Complementar r47 áe 7 de Agosto de ,àr4.

DE MANILFI-AS DE
SECRETARIA DA
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17.1. Conforme clausula 89 da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referéncia.

18. DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE
18.1. Conforme clausula 99 da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referéncia.

19. SANCOES ADMINISTRATIVAS
19.1. Conforme clausula 109 da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referéncia.

20. MINUTA DO CONTRATO
CONTRATON9

CONTRATO N9 QUE ENTRE s1
CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CRATEUS, ATRAVES DA
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E DO
OUTRO LADO A EMPRESA
_ _, PARA 0 FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, 0 Municipio de Crateus — CE, pessoa juridica de direito
pliblico interno, inscrita no CNP]/MF sob 0 n9 o7.982.o36/0001-67, com sede de sua
Prefeitura Municipal na Rua Cel. Zezé 1141 - Centro - Crateiis/CE, através da Secretaria
da Infraestrutura, neste ato representada pelo respectivo Secretario Sr. Agileu de Melo
Nunes, aqui denominada de contratante. e do outro lado a Empresa ......... estabelecida
na ........ .., inscrita no CNPJ/MF sob 0 n9 ........... .., neste ato representada pelo(a) Sr (a)
............ .., portador (a) do CPF/MF n9 apenas denominada de contratada,
firmam entre si 0 presente Termo de Contrato mediante as clausulas e condicoes a seguir
estabelecidas.

CLAUSULA PRIMEIRA - 00 FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitacao, na modalidade Pregao Presencial tombado sob 0 n9

/__, em conformidade com a Lei Federal N9 8.666/93 - Lei das Licitacoes
Publicas, c/c os termos da Lei Federal n9 10.520, de 17/07/2002, Lei complementar n9 123
de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBIETO
2.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISICAO DE MANILHAS DE
CONCRETO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DA
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INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIo DE CRATEUS - CE, tudo conforme especificaçôes
contidas no Termo de Referencia, constante no Anexo I do edital e áa proposta
adjudicada.
z.z. O fornecimento será de forma parcelada.

CúUSUTÁ TERCEIRA _ DO VALOR, DO REÁIUSTE E DO REEQUILIBRIO
ECONOMICO- FINANCEIRO:

tarando Ial. Por Voca

3.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: NA hiPótCSC dC SObTCViTCM fAtOS
imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências iniarculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, ãm caso de força maior, caso fortuito ou
fato.do principe, configurando área econômica extraordinária e extracontÍatud, foderá,mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação É termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaÍam inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na forma do artigo 65, II, "d,' da Lei Federal n.s g.666191, alterada e
consolidada.

3.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago
pelo contratante, estão incluidas todas as à"rp"ru, necessárias à execução do contrato.

cr-ausulÁ QUARTA - DO pRÂzo DE VrcÊNCtA CONTRATUAL:
4.t. o contrato resultante da presente Licitação terá ügência a partir de sua assinarura,
tendo validade ate jl de Dezembro de _.
CúUSULA QUINTA. DAS CONDIÇOTS U NO LOCAL DE ENTREGA DO OBIETO
DA LICITAÇÃO.
5'r' os produtos deverão ser entregues no prazo de até 3o (trinta) dias consecutivos,
contados a partir do recebimento da oràem de compra emitida pela secretaria
contratante, na forma, nos locais e horários definidos espàcificados na ieferida ordem
de compra.
5'r'r. A entrega dos produtos deve se eferuar de forma a não comprometer o
funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de
interrupção, esta deverá esrar deúdamente planejada e ser necessariamente aprovada
pelo Secretário/Ordenador de Despesas.

3.r. O valor global da presenre avença e de R6 ( ), a ser
pago em conformidade com o fornecimento dos itens no periodo respectivo, de acordo
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Geitor da despesa,
acompanhadas das certidões Federais, Estaduais e Municipiis, todas atualizadas.
3.2. o valor do presente contrato não será objeto de .eá;*te antes de decorridos rz
(doze) meses do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGp-M da
Fundação Geúlio Vargas.

5.r.2 Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo
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INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE CRATEUS - CE, tudo conforme especificacfies
contidas no Termo de Referencia, constante no Anexo I do edital e da proposta
adjudicada.
2.2. O fornecimento sera de forma parcelada.

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR, DO REAIUSTE E DO REEQUILIBRIO
ECONOMICO-FINANCEIRO:
3.1. O valor global da presente avenca é de Rs ( ), a ser
pago em conformidade com o fornecimento dos itens no periodo respectivo, de acordo
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,
acompanhadas das Certidoes Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato nao sera objeto de reajuste antes de decorridos 12
(doze) meses do seu Pregao, hipotese na qual podera ser utilizado o indice IGP-M da
Fundagao Gettilio Vargas.
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos
imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequéncias incalculaveis, retardadores on
impeditivos da execucao do ajustado, ou ainda, em caso de foroa maior, caso fortuito ou
fato do principe, configurando alea economica extraordinaria e extracontratual, poder;-i,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situacao e termo
aditivo, ser restabelecida a relacao que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuicao da Administracao para a justa remuneracao do
fornecimento, objetivando a manutencao do equilibrio economico-financeiro inicial do
contrato, na forma do artigo 65, ll, “d” da Lei Federal n.9 8.666/93, alterada e
consolidada.
3.4. lndependentemente de declaracao expressa, fica subentendido que, no valor pago
pelo contratante, estao incluidas todas as despesas necessarias a execucao do contrato.

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL:
4.1. O Contrato resultante da presente Licitacao tera vigéncia a partir de sua assinatura,
tendo validade até 31 de Dezembro de .

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDICOES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBIETO
DA LICITACAO.
5.1. Os produtos deverao ser entregues no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,
contados a partir do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria
contratante, na forma, nos locais e horarios definidos especificados na referida ordem
de compra.
5.1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a nao comprometer 0
funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de
interrupcao, esta devera estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada
pelo Secretario/Ordenador de Despesas.
5.1.2 Em nenhuma hipotese serao concedidas prorrogacfies de prazo
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5'1.3- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em
oz(duas) vias, alem das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.r.4. Para os produtos objetos deste termo contratual, deverá ser emitida Fatura e Nota
Fiscal por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com domicilio na Av. cel
Zezé, r4r- Bairro - Centro, inscrita no CNpJ/MF sob o ns. o7.9gz.o36looor_67para a
entrega dos produtos, deverão ser atendidas as exigências do edital.
5.2 A fiscalização do contrato será exercida por servidor do municipio, designado pelo
Secretário/Ordenador de Despesa.

5.3 o exercÍcio da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do
Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada ou de seu agenre
ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, d"no,
resultantes de imperfeição técnica, vÍcios redibitórios e, na ocorrência destes, não
implica corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes e prepostos.
5.44 contratante se reserva o direito de rejeitar no todo o., "- pu.t"à pioduto entregue,
se em desacordo com os termos do Edital e do respectivo ContÍato.
5'5 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato deverão ser
prontamente atendidas pela contratada, sem ônus para a contratante. A Contratada é
obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se
verificarem vicios, defeitos ou incorreções, sem prejuizo da aplicação das penalidades
cabíveis.

5.6 os produtos objeto da licitação não exclui a responsabilidade da contratada pelo
perfeito desempenho em relação a prazo de entrega, validade e qualidade do produto.
5'7. o produto que não atender às especificações deste t".mo iorrt."t,.lal e que forem
recusados pelo servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá
ser substituído pelo fornecedor no prazo de ate 4g (quarenta e oito) horas, coitados do
recebimento,
CLIUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECUR§OS:
6'r. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação
correrão a conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento, nas
Dotação Orçamentária ne: _. Elemento de 

'Despesa: 
ne

ilr:'l

CúUSUTÁ SETIMA - Do PAGÁMENTo:
7'r' o pagamento será eferuado em ate ro (dez) dias do mês subsequente ao
adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação trat;da neste
subitem, observadas as disposições deste termo contratual, através de credito na conta
Bancária do fornecedor, de acordo com os varores contidos na pÍoposta de preço do
licitante vencedor.
7'2. A fatura constará os itens fornecidos no periodo, de acordo com o quantitativo
efetivamente entÍegue
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5.1.3. Por ocasiao da entrega dos produtos, 0 fornecedor devera apresentar recibo em
o2(duas) vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.1.4. Para os produtos objetos deste termo contratual, devera ser emitida Fatura e Nota
Fiscal por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateus, com domicilio na Av. Cel
Zezé, 1141- Bairro - Centro, inscrita no CNP]/MF sob 0 n9. o7.982.036/0001-67para a
entrega dos produtos, deverao ser atendidas as exigéncias do edital.
5.2 A fiscalizacao do Contrato sera exercida por Servidor do municipio, designado pelo
Secretario/Ordenador de Despesa.
5.3 O exercicio da fiscalizacao ou 0 acompanhamento sera exercido no interesse do
Municipio e nao exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente
ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos
resultantes de imperfeioao técnica, vicios redibitorios e, na ocorréncia destes, nao
implica corresponsabilidade do Poder Publico ou de seus agentes e prepostos.
5.4A Contratante se reserva 0 direito de rejeitar no todo ou em parte 0 produto entregue,
se em desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato.
5.5 Quaisquer exigéncias da fiscalizacao inerentes ao objeto do Contrato deverao ser
prontamente atendidas pela Contratada, sem onus para a Contratante. A Contratada é
obrigada a reparar, corrigir, substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, onde se
verificarem vicios, defeitos ou incorrecoes, sem prejuizo da aplicacao das penalidades
cabiveis.
5.6 Os produtos objeto da licitacao nao exclui a responsabilidade da Contratada pelo
perfeito desempenho em relagao a prazo de entrega, validade e qualidade do produto.
5.7. O produto que nao atender as especificacoes deste termo contratual e que forem
recusados pelo servidor responsavel pelo recebimento no momento da entrega devera
ser substituido pelo fornecedor no prazo de ate’ 48 (quarenta e oito) horas, contados do
recebimento.
CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratacoes que poderao advir desta licitacao
correrao a conta de recursos especificos consignados no respectivo Orcamento, nas
Dotacao Orcamentaria n9: _. Elemento de Despesa: n9

CLAUSULA SETIMA - no PAGAMENTO:
7.1. O pagamento sera efetuado em até 10 (dez) dias do més subsequente ao
adimplemento da obrigacao e encaminhamento da documentacao tratada neste
subitem, observadas as disposicées deste termo contratual, através de crédito na Conta
Bancaria do fornecedor, de acordo com os valores contidos na proposta de preco do
licitante vencedor.
7.2. A fatura constara os itens fomecidos no periodo, de acordo com 0 quantitativo
efetivamente entregue
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7.1. Na hipótese de antecipação ou atraso de pagamento, será devida a atualização
monetária do valor faturado em o,o3oá, sobre o valor da prestação vencida, por cada dia
de atraso ou de antecipação.

7.4. Por ocasião da realização do fornecimento o contratado deverá apresentar recibo
em oz (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas
em nome da Prefeitura Municipal de crateús, com domicílio na Av. cel zezé, u4r- Bairro
- Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o ns. o7.98z.o36looor-67, acompanhado da seguinte
documentação: acompanhadas das certidões Federais, Estaduais e Municipais do
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

cúusulA orrAvA - DAs oBRrcAÇóEs ne coNTRÂTADA:
8.r. Fornecer os produtos desse termo contratual ate 3l de dezembro de _, de
conformidade com as condições e prazos estabelecidos no pregão, no Termo contratual
e na proposta vencedora do certame;
8.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei
de Licitações;
8.4. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção do fornecimento, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante;
8.5. responder, perante as leis ügentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que a contratada não deverá, mesmo após o termino do contrato, sem consentimento
préüo por escrito da contratante, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçôes
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato;
8.6. Proüdenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas
pela Contratante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o
objeto do contrato;
8.8. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressôes quantitativas que se
fizerem no fornecimento, até z5o/o (vinte e cinco por cento) do valár inicial atualizado
do Pregâo, na forma do § re do artigo 65 da Lei ne 8.666lgl;

cllrusulAs NONA - DAS OBRJGAÇóES Oe CONTRATANTE:
9.r. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo contratual, consoante
estabelece a Lei na 8.666193 e suas alterações posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3. ComunicaÍ à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o
fornecimento do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências
corretivas;
9'4. Providenciar os pagamentos à contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.
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7.3. Na hipotese de antecipacao ou atraso de pagamento, sera devida a atualizaoao
monetaria do valor faturado em 0,03%, sobre 0 valor da prestacao vencida, por cada dia
de atraso ou de antecipacao.
7.4. Por ocasiao da realizacao do fornecimento 0 contratado devera apresentar recibo
em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverao ser emitidas
em nome da Prefeitura Municipal de Crateus, com domicilio na Av. Cel Zezé, 1141- Bairro
— Centro, inscrita no CNP]/MF sob 0 n9. o7.982.o36/0001-67, acompanhado da seguinte
documentacao: acompanhadas das Certidoes Federais, Estaduais e Municipais do
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condicoes da proposta.

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA:
8.1. Fornecer os produtos desse termo contratual até 31 de dezembro de , de
conformidade com as condicoes e prazos estabelecidos no Pregao, no Termo Contratual
e na proposta vencedora do certame;
8.2. Manter durante toda a execucao do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigagoes assumidas, todas as condicoes de habilitacao e qualificacao exigidas na Lei
de Licitacoes;
8.4. Facilitar a aqao da fiscalizacao na inspecao do fornecimento, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante;
8.5. responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que a contratada nao devera, mesmo apos o término do contrato, sem consentimento
prévio por escrito da contratante, fazer uso de quaisquer documentos ou informagoes
especificadas no paragrafo anterior, a nao ser para fins de execucao do contrato;
8.6. Providenciar a imediata correcao das deficiéncias e/ ou irregularidades apontadas
pela Contratante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaoao referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com o
objeto do contrato;
8.8. Aceitar, nas mesmas condicoes, os acréscimos ou supressoes quantitativas que se
fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do Pregao, na forma do § 19 do artigo 65 da Lei n9 8.666/93;

CLAUSULAS NONA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE:
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condicoes necessarias
ao pleno cumprimento das obrigacoes decorrentes do Termo Contratual, consoante
estabelece a Lei n9 8.666/93 e suas alteracfies posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execucao do objeto contratual;
9.3. Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada com 0
fornecimento do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providéncias
corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.
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CLAUSUIÁ DECIMA - DAS SANçOES:
ro.r- o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o àireito préüo da citação e da
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contrataÍ com a Adminiitração, pelo prazo de
até o5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçãio ou ate
que seja promoüda a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
sem prejuizo das multas preústas no edital e no termo de contrato e àas demais
cominações legais.
10.2- Â contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informaçôes prestadas, garantida a
prévia defesa:
I - Âdvertência, sanção de que trata o inciso I do art. g7, da Lei n.e g.666193, poderá ser
aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidàdes assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarÍetar transtornos ao desenvolümento do
fornecimento dos bens a contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento ãe Arrecadação
Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela
Contratante):
a) de r,o% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso
na entrega dos produtos ou indisponibilidade do mesmo, limitada i rco/o do mesmo
valor;
b) de z,oo/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infiação a
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste
inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5,o% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pera recusa em
corrigir qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a Íecusa, caso a correção não se
efetivar nos o5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formar da rejeição;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de cont.iu..o-
o Município de Crateús, por prazo não superior a o5 (cinco) anos;
w - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seia promovida
a reabilitação perante a autoridade que aplicou u p".rulidud", depois ào ressarcimento à
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso ante or.

l".i- ryo 
processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e

à ampla defesa, garantida nos prazos de o5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas
nos incisos I, II e III do item ro.z supra e ro (
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CLAUSULA DECIMA — DAS SANCOES:
1o.1- O licitante que ensejar 0 retardamento da execucao do certame, nao mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execucao do Contrato, comportar-se de modo inidoneo,
fizer declaracao falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citacao e da
ampla defesa, ficara impedido de licitar e contratar com a Administracao, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até
que seja promovida a reabilitacao perante a propria autoridade que aplicou a penalidade,
sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais
cominacoes legais.
1o.2- A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecucao
total ou parcial do contrato, erro de execucao, execuqao imperfeita, mora de execucao,
inadimplemento contratual ou nao veracidade das informacoes prestadas, garantida a
prévia defesa:
I — Adverténcia, sancao de que trata 0 inciso I do art. 87, da Lei n.9 8.666/93, podera ser
aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigacfies e responsabilidades assumidas na licitacao;
b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
fornecimento dos bens a Contratante, desde que nao caiba a aplicagao de sancao mais
grave.
II - Multas (que poderao ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadacao
Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com instrug:6es fornecidas pela
Contratante):
a) de 1,o% (um por cento) sobre 0 valor contratual total do exercicio, por dia de atraso
na entrega dos produtos ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo
valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre 0 valor contratual total do exercicio, por infragao a
qualquer clausula ou condicao do contrato, nao especificada nas demais alineas deste
inciso, aplicada em dobro na reincidéncia;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em
corrigir qualquer produto rejeitado, caracterizando—se a recusa, caso a correqao nao se
efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem a data da comunicacao formal da rejeicao;
III — Suspensao temporaria de participacao em Iicitacao e impedimento de contratar com
0 Municipio de Crateus, por prazo nao superior a 05 (cinco) anos;
IV — Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao Publica,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que seja promovida
a reabilitacao perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a
Administracao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido 0 prazo da sancao
aplicada com base no inciso anterior.
1o.3— No processo de aplicaqao de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e
a ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias fiteis para as sancfies previstas
nos incisos I, ll e III do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanqao prevista no
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inciso IV do mesmo item.
ro'4- o valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de
o5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso.se o valor da multa não for
pãgo, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a
Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito da Contratada,
o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do
Município e cobrado mediante pÍocesso de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.
ro.5- As sançôes preüstas nos incisos lll e IV do item ro.z supra, poderão ser aplicadas
às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando Íiustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração pública,
em virtude de atos ilicitos praticados;
c) soÍierem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fiaude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
ro'6- As sanções preüstas nos incisos I, III e IV do item ro.z supra poderão ser aplicadas
iuntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado
no respectivo processo, no prazo de o5 (cinco) dias úteis.
ro.7- A licitante adjudicatária que se recusaÍ, injustificadamente, em firmar o contrato
dentro do prazo de oz (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada,
estará sujeita à multa de 5,oo/o (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem preiuizo
das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da oúrigaçao
assumida.
ro.8- As sançôes previstas no item ro.7 supra não se aplicam às demais licitantes que,
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de
contrato, de acordo com o edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem
seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAAITTRAÇÃO CONTRATUAL:
u.r. Quaisquer alterações que venham a ocorreÍ neste instrumento serão efetuadas
mediante Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REsCIsÃo
rz.r. A rescisão contratual poderá ser:
rz.z. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com
as consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam
reconhecidos os direitos da administração, consoante art. 55, IX da Lei n. g.666,193
r2.3. Determinada por ato unilateral e escrita da cONTRÂTANTE nos casos enu-erados
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal ns 8.666193;
r2.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e firndamentada
da autoridade competente, reduzida a termo no processo
conveniência da Administração;

licitatório, desde que haia
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inciso IV do mesmo item.
10.4- O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de
05 (cinco) dias a contar da notificacao ou decisao do recurso.Se 0 valor da multa nao for
pago, ou depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a que a
Contratada fizer jus. Em caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da Contratada,
0 valor devido sera cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do
Municipio e cobrado mediante processo de execucao fiscal, com os encargos
correspondentes.
1o.5- As sancfies previstas nos incisos lll e IV do item 10.2 supra, poderao ser aplicadas
as empresas que, em razao do contrato objeto desta licitacao:
a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitacao;
b) demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a Administracao P1'1blica,
em virtude de atos ilicitos praticados;
c) sofrerem condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6- As sancoes previstas nos incisos I, Ill e IV do item 10.2 supra poderao ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias uteis.
1o.7- A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato
dentro do prazo de 02 (dois) dias uteis a contar da notificacao que lhe sera encaminhada,
estara sujeita a multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo
das demais penalidades cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigacao
assumida.
1o.8- As sancoes previstas no item 10.7 supra nao se aplicam as demais licitantes que,
apesar de nao vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de
Contrato, de acordo com o edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem
seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA ALTERACAO CONTRATUAL:
11.1. Quaisquer alteracoes que venham a ocorrer neste instrumento serao efetuadas
mediante Termo Aditivo.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO
12.1. A rescisao contratual podera ser:
12.2. No caso de inexecucao total ou parcial do contrato, 0 qual enseja sua rescisao com
as consequéncias contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam
reconhecidos os direitos da administracao, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666/93
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n9 8.666/93;
12.4. Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizacao escrita e fundamentada
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja
conveniéncia da Administracao; , %
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r2.5. Em caso de Íescisão prevista nos incisos XII e XVII do art.78 da Lei ns 8.66619,
sem que haia culpa do CONTRÂTADO, será esta ressarcida dos prejuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
12.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art.78 acarreta as consequências
previstas no art.8o, incisos I a IV, ambos da Lei ne 8.6661ç5.

CLAUSUTÁ DECIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:
r3.r. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr
(a). xru<roooo<xxx especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de XXXXX,
de acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.66619, doravante denominado (a)
6scal de contrato.

CLAÚSUM DÉCIMA QUARTA. DA PUBTICAçÃO
r4.r. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do contratante e deverá
ser efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial municipal, como condição
indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 6l da Lei Federal
ne 8.666193.

clÁusurÁ DECIMA QUTNTA- DO FORO:
r5.r. O foro da Comarca de Crateús é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § ze do artigo 55 da Lei 8.666 de
zr de junho de 1993, alterada e consolidada.
r5.2. Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final,
completa e exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato
juntamente com as testemunhas firmadas. Crateús - CE.

CRATEUS-CE, _ de _ de _.

CONTRATANTE Razão Social
Representante Legal

CONTRATADO

TESTEMUNHÁS:

CPF:I

2 CPF:

\-¢

\-1
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12.5. Em caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n9 8.666/93,
sem que haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
12.6. A rescisao contratual de que trata 0 inciso I do art. 78 acarreta as consequéncias
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n9 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA FISCALIZACAO DO CON'I'RATO:
13.1. A execucao do contrato sera acompanhada e fiscalizada pelo (a) 0 (a) Servidor (a) Sr
(a). xrooooooocxxx especialmente designado (a) pelo Secretario(a) Municipal de XXXXX,
de acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a)
fiscal de contrato.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICACAO
14.1. A publicacao do presente Contrato é de responsabilidade do contratante e devera
ser efetivada por extrato, no orgao de imprensa oficial municipal, como condicao
indispensavel para sua eficacia, nos termos do paragrafo finico do art. 61 da Lei Federal
n9 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO:
15.1. O foro da Comarca de Cratefis é 0 competente para dirimir questoes decorrentes da
execucao deste Contrato, em obediéncia ao disposto no § 29 do artigo 55 da Lei 8.666 de
21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
15.2. Declaram as partes que este contrato correspondente a manifestacao final,
completa e exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado 0 presente contrato
juntamente com as testemunhas firmadas. Crateus ~ CE.

CRATEUS-CE, _ de_ de _.

CONTRATANTE Razao Social
Representante Legal

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1. CPF:

2. CPF: _

E
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PRETEITURA DE

rl
Far!ido Iâi! Poí Voca

ANEXO r ÂO CONTRATO - ESPECTFTCAÇÃO DOS rTENS

PROCESSO:
CONTRATO N9
EMPRESA:
cNPf:
ENDEREÇO:

ITEM ESPECIFICAçÕES UND QNTD MARCA
vR.

UNIT
vR.

TOTAL

Valor Total Rs (xlooo<xx)

Crateús - Ce, r9 de novembro de zozr.

e Mel
Secretári nicipal da Infraestrutura

Nunes

PREFEITIIRA DE
I ‘\“**'-l-uCRATEUS “".-.1 :-151 911$-
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ANEXO IAO CONTRATO ESPECIFICACAO DOS ITENS

PROCESSO:
CONTRATO N9
EMPRESA:
CNP]:
ENDERECO:

“*1-'

*1“ 11112111111;-'2':
“'1 - 1

 f
‘-1. 'ih_ ‘IL

- vn. VR.ITEM ESPECIFICACOES UND IQNTDIMARCAI UNIT VTOTAL
l l I I

Valor Total RS (xxxxxxx)
l I Ll l

Crateus — Ce, 19 de novembro de 2021.

' 411.’,/,7
\" Agi e Melo Nunes

Secretari nicipal da Infraestrutura
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ANEXO II

Apresentamos à Vossa Senhoria nossa proposta de preços, conforme planilha em anexo,
refeÍente ao Pregão Presencial N'0112021 SEINT'RA/§RP, com abertura no dia ........... de
........... de ........, às _:_ horas, HoníLrio local, conforme especificações constantes do anexo I,
parte integrante deste processo.

Objeto: SELEÇAO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MANILHAS DE CONCRETO PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO
MUNICÍPIO DE CRATEÚS _ CE.

VALORGLOBAL:R§ _( POREXTENSO).
VALIDADE DA PROPOSTA: DIAS.

r O licitante declara que tem pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as
obrigações contidas no Anexo I - Termo de Referência deste Edital.
o O licitante declara que nos preços ofertados estão incluídas todos os custos necessários
para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos. encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguÍos, deslocamentos de
pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou
indiretamente sobre o fomecimento dos produtos, constantes da proposta, abrangendo, assim,
todos os custos com materiais e/ou serviços necessários à execução do objeto em perfeitas
condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo de contrato

unicefMUNI(IPIO
VERDE

ITEM ESPECIFICAÇAO t',\- I I) QNTD MARCA
VALOR
TOTAL

Valor Total R$ XXXXXXXXXXXXX

DADOS DA EMPRESA:
Pro nente Razão Social Endereço Comerc ial: (Rua/CidaderuF/CEP)
CNPJ CGF
Banco: Agência
Fone/Fax: E-mail

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(Carta de Apresentação)

Local e Data
A Prefeitura Municipal de Crateús
Pregoeiro e Equipe de Apoio do SetoÍ de Licitações do Município de Crateús -Ce

Prezados Senhores,

VALOR
UNITARIO

Conta Corrente:

2C Z__- a5O

Ill-IN
'4 'D

éis

PIIEFEITURAIDE

CRATEUS "" ‘"W M""f Fazenda Hal: Por V ‘-'.L‘.e..f..
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MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS 11- ,5. -" '
(Carta dc Apresentacio)

Locale Data
A Prefeitura Municipal do Cratefis
Pregoeiro e Equipe de Apoio do Setor de Licitaooes do Municipio de C1-ateus -Ce

Prezados Senhores,

Apresentamos 1:1 Vossa Ser1l1oria nossa proposta de preoos, conforme planilha em anexo,
referente ao Pregfio Presencial N“ 011/2021 SEINFRA/SRP, com abertura no dia ........... do
........... dc as _:__ horas, Horario local, conforme especificaooes constantes do anexo I,
pane integrante deste processo.

Objeto: SELECAO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE PRECOS
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISICOES DE MANILHAS DE CONCRETO PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO
MUNICIPIO DE CRATEUS — CE.

- VALOR VALOR
ITEM ESPECIFICACAO ITNID I QNTD l MARCA l I

UNITARIO TOTAL

i l l l I l I
Valor Total R$ XXXXXXXXXXXXX

VALOR GLOBAL: R$ 1 POR EXTENSO).
VALIDADE DA PROPOSTA: ( ) DIAS.

0 O licitante declara que tem pleno conhecimento, aceitaoao e cumprira todas as
obrigaooes contidas no Anexo I — Termo dc Referéncia deste Edital.
0 O licitante declara que nos preoos ofertados estao incluidas todos os custos necessaries
para 0 atendimento do objeto desta licitaoao, bem como, todos os impostos. encargos
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou
indiretamente sobre 0 fomecimento dos produtos, constantes da proposta, abrangendo, assim,
todos os custos com materiais e/ou servioos necessarios 2'1 execucao do objeto em perfeitas
condioocs de uso e a manutenoao destas condiooes durante o prazo dc contrato

DADos DA EMPRESA: - 5 _ _ I
Proponente{_Razé'1o Sociall: | Endereoo Comercial: (Rua/CidadefUF/CEP) I
CNPJ: I cor; __!
Banco: l Agéncia: _ Conta Corrente: l
Fone/Fax: E-mail: l
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Nome do Representante Legal
CPF no

Nome: RG n": CPF no

Cargo/Função: Fone:

DADOS DO RESPONSÁVEL PÀRA ASSTNATURA DE CONTRÂTO:

€

\-v

PREFEITURAIDE kPHEGfins;£_;..

CRATEUS
Fazenda Ilais Por Voci

I DADOS Do REsPo1~1sAvEL PARA_ ASSINATURA DE CONTRATO
I Nome: 1 RG 11°; I CPF 11°;
| Cargo/Funoao: I Fone:

Nome do Representante Legal
CPF n° - _

I
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ANNXO TII

MODFLOS DE NECT,A

ITEM 1) Modelo de Procuração:

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato represenrada
por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade,
estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificaçào (nacionalidade, estado civil.
profissão, RG, CPF e endereço.

PODERES: O outorgaÍrte confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para repÍesentá-lo
junto ao Município de Crateús, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, Contratos. entregar
durante o procedimento os documentos de credenciamento, aÍnostras, envelopes de proposta
de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também
formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste
mandato, inclusive interpor ÍecuÍsos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil
está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado."f

OUTORGANTE

PROCURACÂO

(cE), ..... de 20
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ITEM 1) Modelo de Procuracio:

PROCURAQAO
OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDERECO> neste ato representada
por seu (titular, socio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificaoao (nacionalidade.
estado civil, profissao, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificacao (nacionalidade, estado civil.
profissao, RG, CPF e endereco.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representa-lo
junto ao Municipio de Crateus, podendo 0 mesmo, assinar propostas, atas, Conlratos. entregar
durante o procedimento os documentos de credenciamento, amostras, envelopes de proposta
dc precos e documentos de habilitacfio, assinar toda a documentacao necessaria, como também
formular ofertas e lances verbais de precos e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame em nome da Outorgante que so fizerem necessarios ao fiel cumprimento deste
mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por forca do artigo 675 do Codigo Civil
esta obrigado a satisfazer todas as obrigacfies contraidas pelo outorgado. %

(CE), 11¢ ................... .. 20 _.

..........................
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MODELOS DE DPCLARAC

ITEM 2) Modelo de Declaração:

DECLARACÁO

(NOME E QUALTFTCAÇÃO OO TORNT,CEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para
fins de prova em processo licitatório de Pregão Presencial no 011/2021 SEINFRÁ/SRP, junto
ao Município de Crateús, Estado do Cearií!, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no
9.854, de 27/1011999, publicada no DOU de 28110/1999, e ao inciso XXXII, do aíigo 7. da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de l6 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo
na condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Crateús, Estado do Ceari! que
concorda integralmente com os terÍnos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2", da Lei n.' 8.666193. Pelo que, por ser a
expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

d) coúecimento de todos os parâmetros e elementos da descrimhação dos produtos a serem
ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes no edital 
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ITEM 2) Modelo de Dcclaracaoz

DECLARAQAO

(NOME E QUALIFICAQAO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para
fins de prova em processo licitatorio de Pregao Presencial n° 011/2021 SEINFRA/SRP. junto
ao Municipio de Crateus, Estado do Ceara, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n°
9.854, de 27/ 10/1999, publicada no DOU de 28/ I 0/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7, da
Constituicao Federal, nao emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo
na condicao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) a11os.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para
fins de prova em processo licitatorio, jlmto ao Municipio de Crateus, Estado do Ceara, que
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitacao para participar no
presente certarne licitatorio, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade dc declarar
ocorréncias posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. Pelo que, por ser a
expressao da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

d) conhecimento de todos os parametros e elementos da descriminacao dos produtos a serem
ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes no edital §b\

.. de ................... .. dc 20 _.
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ANEXO III

DECLARANTE

{

ITEM 3) Modelo de Declaração:

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo
licitatório, junto ao Município de crateús, Estado do ceará, sob as penalidades cabíveis, que
tem pleno coúecimento e de atendimento as exigências quanto à proposta e à habilitação
previstas no Edital, conforme disposto no art. 40, inciso VII daLei.10.52012002. 
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DECLARA, para os devidos fins de direito. especialmente para fins de prova em processo
licitatorio, junto ao Municipio dc Crateus, Estado do Ceara, sob as penalidades cabiveis, que
tem pleno conhecimento e de atendimento as exigéncias quanto a proposta e a habilitacao
previstas no Edital, conforme disposto no art. 4°, inciso VII da Lei. 10.520/2002. %\
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ANEXO IIT

ITEM 4) Modelo de Declaração:

§ome/Razão Social), inscrita no CNPJ n"
representante legal, o(a) Sr(a
portado(a) da Carteira de Identidade no

lJnicef

!

por intermédio de seu

e CPF no

, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas
da lei, ser microempÍesa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não
possuindo neúum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3' da Lei Complementar no123/06. o

^(

-CE. de de 2021.

(Representante Legal)

‘luv’

iv
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ITEM 4) Modelo de Declaracao:

(Nome/Razao Social), inscrita no CNPJ n° .por intermédio de seu
representante legal, 0(a) Sr(a_} .
portado(a) da Carteira de ldentidade n° e CPF n°

, DECLARA, sob as sancoes administrativas cabiveis e sob as penas
da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislacao vigente, nao
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei Complementar n°
I23/06. Q

-CE. de dc 2021.

(Representante Legal)
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Na hipótese de sobrevirem fat

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N'

CONTRATO Ne 

- 

QUE ENTRE SI CELEBRAM,
DE UM I"A,DO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRATEUS, ATRAVES DA SECRETARIA DA
INFRAESTRUTURA E DO OUTRO tÁDO A
EMPRESA PARAO FIM QUEA
SECUIR SE DECIÁRA:

Pelo presente instrumento, o Município de crateús - cE, pessoa jurídica de direito público
intemo, inscrita no cNPJÀrtF sob o no 07.982.036/0001-67. com sede de sua prefeitura
Municipal na RuaCel.Zezé 114l - Centro - Crateús/CE, através da Secretaria da Infraestrutura.
neste ato representada pelo respectivo secretário Sr. Agileu de Melo Nunes. aqui denominada
de contratante, e do outro lado a Empresa ..........., estabelecida na .........., inscrita no CNpJ/MF
sob o no neste ato representada pelo(a) Sr (a) .............., portador (a) do CPF/1vtF n.

apenas denominada de contratada, firmam entre si o presente Termo de Contralo
mediante as clausulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o no oll/zo2l
SEINFRA/SRP, em conformidade com a Lei Federal N'8.666/93 - Lei das Licitações públicas.
c/c os termos da Lei Federal n" 10.520, d,e 1710712002, Lei complementar n. 123 de 14 de
Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. consritui objeto do pÍesente conrraro a AeulslÇÃo DE MANILHAS DE coNCRETo
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO
MUNICÍPIO DE cRATEÚs - cE, tudo conforme especificações contidas no Termo de
Referencia, constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. O fomecimento será de forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO
ECONOMICO-FINANCEIRO :

3.1. O valor global da presente avença é de R$ , a ser pago
em conformidade com o fomecimento dos itens no período respectivo, de acordo com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despes4 acompanhadas das certidôes
Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas.
3.2. o valor do presente contÍato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses do seu Pregão, hipótese na qual podenl ser utilizado o índice IGp-M da Fundação Getúlio
Vargas.
3.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FTNANCEIRO
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fomlito ou fato

PREFEITURA DE

QBAIEU
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO $5 rafifi?-ll

H-l FurCONTRATO N° ................ ..

CONTRATO N‘-’ QUE ENTRE SI CELEBRAM,
DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRATEUS, ATRAVES DA SECRETARIA DA
INFRAESTRUTURA E DO OUTRO LADO A
EMPRESA , PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, 0 Municipio de Cratefls - CE, pessoa juridica de direito pfiblico
intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.982.036/0001-67. com sede de sua Prefeitura
Municipal na Rua Cel. Zezé 1 l4l - Centro - Cratefis/CE, através da Secretaria da lnfraestrutura.
neste ato representada pelo respectivo Secretario Sr. Agileu de Melo Nunes, aqui denominada
dc contratante, e do outro lado a Empresa ......... estabelecida na ......... ., inscrita no CNPJ/MF
sob 0 n° ............ .. neste ato representada pel0(a) Sr (a) ............ .., portador (a) do CPF/MP n°
.............. .., apenas denominada de contratada, fimiam entre si 0 presente Temlo de Contrato
mediante as clausulas e condigoes a seguir estabelecidas.

CLAUSULA PRIMEIRA - D0 FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo dc Licitaeao, na modalidade Pregao Presencial tombado sob o n° Oll/2021
SEINFRA/SRP, em conformidade com a Lei Federal N” 8.666/93 - Lei das Licitaeoes Pflblicas.
c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Lei complementar n° I23 de l4 de
Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014.

CLAUSULA SEGUNDA - no OBJETO
2.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISICAO DE MANILHAS DE CONCRETO
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO
MUNlClPIO DE CRATEUS — CE, tudo conforme especificaeoes contidas no Termo de
Referencia, constante no Anexo I do edital e da proposta adj udicada.
2.2. 0 fornecimento sera de forma parcelada.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, D0 REAJUSTE E D0 REEQUILIBRIO
ECONOMICO-FINANCEIRO:
3.1. O valor global da presente avenoa é de R$ 1 __ J, a ser pago
em conformidade com 0 fornecimento dos itens no periodo respectivo, de acordo com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidoes
Federais, Estaduais e Municipai s, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato nao sera objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses do seu Pregfio, hipotese na qual podera ser utilizado o indice IGP-M da Fundaofio Getillio

 ‘
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3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos
imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequéncias incalculaveis, retardadores ou
impeditivos da execueao do ajustado, ou ainda, em caso de forea maior, caso formito ou fato
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do príncipe. configurando álea econômica extraoÍdinária e extracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e terno aditivo, ser
restâbelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e
a retribuigão da Administração para a justa remuneração do fomecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II,
"d" da Lei Federal n.o 8.666193, alterada e consolidada.
3.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato.

CLAUSULA QUARTA-DO PRAZO DE YIGÊNCIA CONTRATUAL:
4.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatur4 tendo
validade até 3 I de Dezembro de

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇOES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
DALICITAÇÃO.
5.1. Os produtos deverão ser entregues no pÍazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados
a partir do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante, na forma, nos
locais e horiirios defrnidos especificados na referida ordem de compra.
5.1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o fi.rncionamento
dos sistemas, recuÍsos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá
estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo Secretário/Ordenador de
Despesas.
5.1.2 Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo
5.1.3. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em O2(duas)
vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.1 .4. Para os produtos objetos deste termo contratual, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal
por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio na Av. CelZezé,l14l'
Bairro - centro, inscrita no GNPJ/MF sob o n'. 07 .982.03610001-67para a entrega dos produtos.
deverão ser atendidas as exigências do edital.
5.2 A fiscalização do Contrato será exercida por Servidor do município, designado pelo
Secretário/Ordenador de Despesa.
5.3 O exercício da fiscalização ou o acompanlamento será exercido no interesse do Município
e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vicios
redibitórios e, na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de
seus agentes e prepostos.
5.4 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue, se em
desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato.
5.5 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser
prontamente atendidas pela contratada, sem ônus para a contratante. A contratada e obrigada
a repellÍlr, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
5.6 Os produtos objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito
desempenho em relação a prazo de entrega, validade e qualidade do produto.
5.7. o produto que não atender às especificações deste termo contratual e que forem recusad
pelo servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelo
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do principe. configurando alea economica extraordinaria e extracontratual, podera, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situacfio e termo aditivo, ser
restabelecida a relacéio que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e
a retribuicao da Administracao para a justa remuneracao do fornecimento, objetivando a
manutencao do equilibrio economico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II,
“d” da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. Independentemente de declaracao expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estao incluidas todas as despesas necessarias a execucao do contrato.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL:
4.1. O Contrato resultante da presente Licitacao tera vigéncia a partir de sua assinatura, tendo
validade até 31 de Dezembro de .

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDICDES E D0 LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
DA LICITACAO.
5.1. Os produtos deverao ser entregues no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados
a partir do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante, na forma, nos
locais e horarios definidos especificados na referida ordem de compra.
5.1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a nao comprometer o funcionamento
dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupcao, esta devera
estar devidamente planej ada e ser necessariamente aprovada pelo Secretario/Ordenador de
Despesas.
5.1.2 Em nenhuma hipotese serao concedidas prorrogacoes de prazo
5.1.3. Por ocasiéio da entrega dos produtos, o fomecedor devera apresentar recibo em 02(duas)
vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.1.4. Para os produtos objetos deste termo contratual, devera ser emitida Fatura e Nota Fiscal
por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateus, com domicilio na Av. Cel Zezé, 1141-
Bairro — Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 07.982036/0001-67para a entrega dos produtos.
deverao ser atendidas as exigéncias do edital.
5.2 A fiscalizacao do Contrato sera exercida por Servidor do municipio, designado pelo
Secretério/Ordenador de Despesa.
5.3 O exercicio da fiscalizacfio ou o acompanhamento sera exercido no interesse do Municipio
e nao exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeicao técnica, vicios
redibitorios e, na ocorréncia destes, nao implica corresponsabilidade do Poder Publico ou de
seus agentes e prepostos.
5.4 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte 0 produto entregue, se em
desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato.
5.5 Quaisquer exigéncias da fiscalizacao inerentes ao objeto do Contrato deverao ser
prontamente atendidas pela Contratada, sem onus para a Contratante. A Contratada é obrigada
a reparar, corrigir, substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vicios.
defeitos ou incorrecoes, sem prejuizo da aplicagao das penalidades cabiveis.
5.6 Os produtos objeto da licitacao nao exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito
clesempenho em relacao a prazo de entrega, validade e qualidade do produto.
5.7. O produto que nao atender as especificacoes deste termo contratual e que forem recusados
pelo sen/idor responsavel pelo recebimento no momento da entrega devera ser substituido pelo
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fomecedor no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento.

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação
correrão a conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento, nas Dotação
Orçamentiíria no: . Elemento de Despesa: no

CLÁUSULA SETIMA. DO PAGAMENTO:
7.1. o pagamento será efetuado em até l0 (dez) dias do mês subsequente ao adimplemento da
obrigaçâo e encamiúamento da documentação tratada neste subitem, obiervadas as
disposições deste termo contratual, através de crédito na conta Bancária do fomecedor, de
acordo com os valores contidos na proposta de preço do licitante vencedor.
7.2. A fatura constará os itens fomecidos no periodo, de acordo com o quantitativo efetivamente
entregue
7.3. Na hipótese de antecipação ou atraso de pagamento, será devida a atualização monetifuia
do valor faturado em 0,03%, sobre o valor da prestação vencida, por cada dia de atraso ou de
antecipação.
7.4. Por ocasião da realização do fomecimento o contratado deverá apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão sér emitidas em nome da
Prefeitura Municipal de crateús, com domicílio na Av.celZezé,I 141- Bairro - centro, inscrita
no GNPJ/MF sob o no. 07.982.036/0001-67, acompaúado da seguinte documentação:
acompanhadas das ceÍidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condições da proposta.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
8.1. Fomecer os produtos desse termo contratual até 3l de dezembro de , de
conformidade com as condições e prazos estabelecidos no pregão. no Termo cont utuí. nu
proposta vencedora do certame;
8.2. Manter dwante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;
8.4. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção do fomecimento, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela contratante;
8.5. responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados. sendo que a
contratada não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio por
escrito da contratante, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato;
8.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encaÍgos sociais, trabalhistas e previdenciiirios relacionados com o objeto do contrato;
8.8. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem
no fomecimento , aÍé 25yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado ào pregão, na
forma do § l'do artigo 65 da Lei n" 8.666/93; g-,
CLAUSULAS NONA - DAS OBRTcAÇÕrs na GoNTRATANTE:

PREGÂ0

rnersmunaor

fomecedor no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento.

CLAUSULA SEXTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratacoes que poderao advir desta licitacao
correrfio a conta de recursos especificos consignados no respectivo Orcamento. nas Dotagao
Orcamentaria n°: . Elemento de Despesa: n° _.

CLAUSULA SETIMA - no PAGAMENTO:
7.1. O pagamento sera efetuado em até 10 (dez) dias do més subsequente ao adimplemento da
obrigacao e encaminhamento da documentacao tratada neste subitem, observadas as
disposicoes deste termo contratual, através de crédito na Conta Bancaria do fomecedor, de
acordo com os vzflores contidos na proposta de preco do licitante vencedor.
7.2. A fatura constara os itens fomecidos no periodo, de acordo com 0 quantitativo efetivamente
entregue
7.3. Na hipotese de antecipacao ou atraso dc pagamento, seré devida a atualizacao monetaria
do valor faturado em 0,03%, sobre 0 valor da prestacao vencida, por cada dia de atraso ou de
antecipacao.
7.4. Por ocasiao da realizacfio do fomecimento o contratado devera apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverao ser emitidas em nome da
Prefeitura Municipal de Crateus, com domicilio na Av. Cel Zezé, l 141- Bairro - Centro, inscrita
no CNPJ/MP sob o n°. 07.982.036/0001-67, acompanhado da seguinte documentacao:
acompanhadas das Certidoes Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condicoes da proposta.

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGACGES DA CONTRATADA:
8. l. Fornecer os produtos desse termo contratual até 31 de dezembro de , de
conformidade com as condicoes e prazos estabelecidos no Pregao, no Termo Contratual e na
proposta vencedora do certame;
8.2. Manter durante toda a execucao do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigacoes assumidas, todas as condicoes de habilitacao e qualificacfio exigidas na Lei de
Licitacoes;
8.4. Facilitar a acfio da fiscalizacao na inspecao do fornecimento, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela contratante;
8.5. responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
contratada nao devera, mesmo apos o ténnino do contrato, sem consentimento prévio por
escrito da contratante, fazer uso de quaisquer documentos ou informacoes especificadas no
paragrafo anterior, a nao ser para fins de execucao do contrato;
8.6. Providenciar a imediata correcfio das deficiéncias e/ ou irregular-idades apontadas pela
Contratante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda docmnentacfio referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com 0 objeto do contrato;
8.8. Aceitar, nas mesmas condicoes, os acréscimos ou supressoes quantitativas que se fizerem
no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregao, na
forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; $b\

CLAUSULAS NONA — DAS OBRIGACDES DA CONTRATANTE:
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9.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contrahral, consoante estabelece a
Lei nq 8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fomecimento do
objeto contÍatual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4. Providenciar os pagarnentos à Conüatada à vista das Notas Fiscais /Iaturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.
CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES:
l0.l- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos,
enqrumto perdurarem os motivos determinantes da puniçào ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prej uízo das multas
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
10.2- A Contratada ficará, aind4 sujeita às segúntes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia
defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.. 8 .666193, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possírm acarretaÍ transtornos ao desenvolvimento do fomecimento
dos bens a Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fomecidas pela ContÍatante):
a) de 1,0%o (um por cento) sobre o valor contÍatual total do exercício, por dia de aüaso na
entrega dos produtos ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l0%o do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5,0%o (cinco por cento) do valor contratual total do exercício. pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correçâo não se efetivar nos 05
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de CÍateús, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação peÍante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
Administração pelos prejúzos resultantes e depois de decorrido o prazo da sangão aplic
base no inciso anterior.
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II
e III do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo
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rtem.
10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso.Se o valor da multa não for pago. ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo
de execução fiscal, com os encÍugos correspondentes.
10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas as
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contÉtar com a Administração Pública. em
virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de qrIâisquer tributos.
10.6- As sanções previstas nos incisos I, III e lV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prÍvo de 05 (cinco) dias úteis.
10.7- A licitante adjudicauíria que se recusaÍ, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro
do prazo de 02 (dois) dias úteis a contaÍ da notificação que lhe será encamiúada, estará sujeita
à multa de 5,0%o (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais
penalidades cabíveis, poÍ caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesaÍ
de não vencedoras, veúam a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo
com o edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÁO CONTR,ITUEI,:
I L I . Quaisquer alterações que veúam a ocorrer neste instrumento serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉcTuT,q, SEGUNDA - DA RESCISÃo
12. l. A rescisão contratual poderá ser:
I2.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as
consequências contÍatuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77 , ficam reconhecidos os
direitos da administração, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666/93
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93;
12.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administração:
12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n'8.666193, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentaÍes
comprovados, quando os houver sofrido;
12.ó. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n'8.666193. s\
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÀO DO CONTRATO:
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13.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretiirio(a) Municipal de XXXXX, de
acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doÍavante denominado (a) fiscal de
contrato.

CLAÚSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do contratante e deverá ser
efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial municipal, como condição indispensável
para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n. 8.666193.

CLAUSULA DECTMA QUINTA- DO FORO:
15.1. O foro da Comarca de Crateús é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 2l de
junho de 1993, alterada e consolidada.
15.2. Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contÍato juntamente com as
testemunhas firmadas. Crateús CE. cr)t

CRATEÚS-CE, de de

CONTRATANTE Razão Social
Representante Legal

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF:

MUNI(IPIO
VERDE
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ANEXO I AO CONTRATO-ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS

PROCESSO:
CONTRATO N'
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

ITEM ESPECTFTCAÇÃO OOS rrBNS UND MARCA QNTD
vR.

UNIT.
vR.

TOTAL

Valor Total R$ XXXX ?,

a:
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ANEXO V
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. _/_/SRp
PREGÃO PRESENCIAL N' OI 1/202I SEINFRA/SRP

VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES

4os................... na sede da Prefeitura Municipal de Crateús, foi lavrada a presente Ata
de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata da Sessão do Pregão Presencial n' 011/2021
SEINFRA/SRP, do respectivo resultado homologado, que vai assinada pelo titular da Secretaria
da Infraestrutura - Sr. Agileu de Melo Nunes, Gestor do Registro de Preços, e pelo(s)
representante (s) legal (is) da(s) empresa(s) classificada(s) para o Registro de Preços, todos
qualiÍicados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSI]LA PRIMEIRA - DO FTINDAMENTO LEGAL
I .l - O presente instrumento fundamenta-se:
a) No Pregão Presencial n" 021/2021 SEINFRA/SRP,
b) No inciso II, do art. 15, da Lei no 8.666/93,
c) E, nas demais normas da Lei n' 8.666/93 e suas alterações posteriores,
d) Na Lei. N' 10.520 de I 7 de julho de 2002,
e) No Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo DecÍeto no 9.488 de 30 de agosto
de 2018,
f) E demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. A presente Ata rem por objeto é a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MANILHAS
DE CONCRETO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DA
INFRAESTRUTURA DO MLTNICÍPIO DE CRATEÚS - CE, e passa afazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação, Mapa de Lances e Proposta(s) de Preço(s) apresentada(s)
pelo(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo.
Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmaÍ contrataçôes nas
demandas estimadas, exclusivamente poÍ seu intermédio, os produtos referidos na cláusula
segunda, podendo realizar licitações específicas. obedecida a legislação pertinente, sem que
desse fato. caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às detentoras do Registro de Preços,
sendo-lhe assegurada a preferência do fomecimento dos bens, em igualdade de condições

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE RO REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A Ata de Registro de Preços tená validade pelo prazo de 12 (doze) meses. contado a partir
da data da sua assinatura. No caso de ocorrer a entrega dos bens antes do final da vigência, fica
a referida ata automaticamente expirada.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - Caberá a Secretaria da Infraestrutura, o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto
operacional e nas questões leeais. ,L
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CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÂo DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 . Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos
com os fomecedores com preços registrados, devendo paÍa tanto. adotar os seguintes
procedimentos:
a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Compras, utilizando o SRP (Sistema de Registro de
Preços), sendo a primeira enviada ao fomecedor e a segunda para arquivo do Orgão/Entidade
contrataÍrte.
b) Comunicar ao Órgão Gestor a Íecusa para assinatura do Contrato ou o atraso do detentor de
registro de preços, no prazo estabelecido na Ordem de Compras.
5.2 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração
que não teúa participado do certame, mediante previa consulta ao Orgão Gerenciador da Ata e
anuência da(s) empresa(s) beneficiríria(s), desde que devidamente comprovada a vantagEm e
respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei no 10.520/2002, na Lei no 8.666193, ro
Decreto no 7 .89212013 e demais norrnas em vigor e respectivas atualizações.
5.3 Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.
5.4 Poderá o beneficiríLrio da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fomecimento dos bens decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador.
5.5 As contratações adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto n" 7.892/2013, não poderão
exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos quantitativos dos quantitativos do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. (Conforme art.
l" § 3" do Decreto n'9.188, de 30 de agosto de 2018).
5.6 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobÍo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços paÉ o
órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos não paÍicipantes que aderirem.
(Conforme art. l'§ 4'do Decreto n" 9.488. de 30 de agosto de 2018)
5.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
5.8 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contrataçôes, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPoNSABILIDADES
6.1 - Os signatiirios desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades
descritas a seguir:
Subcláusula Primeira- Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços o controle e
administração do SRP em especial:
I. Gerencia a Ata de Registro de Preços.
II. Proüdenciar, sempre que solicitada, a indicação do fomecedor detentor de preço registrado
para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e aos
quantitativos definidos nesta Ata. $
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m. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.
IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro
de Preços:
a) Advertênci a,

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
c) Suspensão temporiíLria de participação em licitação e impedimento de contrataÍ com a
Administração Públic4 por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
d) Cancelar o Registro de Preços do fomecedor detentor do preço registrado,
e) Comunicar aos Orgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fomecedor
detentor de preços registrados.

Subcláusula Segunda - Caberá aos órgãos participantes:
I. Tomar coúecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alterações por ventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto cumprimento de suas
disposições.
II. Indicar o gestor do contÍato, quando da necessidade de utilização desse instrumento, ao qual,
além das atribuições previstas no art. 67 da Lei no 8.666, de 2l de juúo de 1993, compete:
a) Promover consulta prévia junto ao Orgào Gestor do Registro de Preços, quando da
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fomecedor, os respectivos quantitativos
e os preços a serem praticados, encamiúando tempestivamente, as informações sobre a
conüatação efetivamente realizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser precedida
atende aos interesses da Administração Pública, sobretudo quanto aos valores praticados,
informando ao Órgão Gestor do Registro de Preços eventual desvantagem quanto à sua
utilização.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor e, em coordenação com o
Orgão Gestor do Registro de Preços, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento dos compromissos assumidos.
d) Informar ao Orgão Gestor do Regisro de Preços a recusa do fomecedor em realizar as
contratações para o fomecimento dos bens, bem como o não atendimento às condições
estabelecidas no Edital e firmadas na Ata de Registro de Preços, além das divergências relativas
à entrega e às características do objeto licitado.
m. Para cada contratação, abrir processo numerado e instruído contendo:
a) Certidão de Consulta à Ata de Registro de Preços.
b) Comprovante de realização da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de 180 (cento e

oitenta) dias do último preço publicado para o item, nos termos do inciso anterior; e

c) Posteriormente, uma via da Nota de Empenho, cópia da Ordem de Compras.

Subcláusula Terceira - O detentor do Registro de Pregos, durante o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços fica obrigado a:
a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos Órgãos e Entidades participantes do SRP, bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durânte a sua
vigência, mesmo que a entrega do objeto esteja prevista para a data posterior a do seu vencimento.
b) Fomecer os produtos ofertados, por preços registrados, nas quantidades indicadas pelos
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contÍato, no prazo
estabelecido na Ordem de Compras.
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c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consulta do órgão Gestor de Registro de preços
sobre a pretensão de órgão/entidades não participantes de utilizar a Ara na condição de
Orgão/Entidade interessado.
d) Estar ciente que os produtos fomecidos estarão sujeitos à aceitação pelo orgão recebedor, ao
qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado no Pregão
Presencial n'011/2021 SEINFRA/SRP, e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DoS PREÇos REGISTRADoS
7.1. Os preços registrados são os preços unitilrios ofertados no Pregão Presencial n" 01112021
SEINFRA/SRP, Conforme Proposta de Adequação signatrírias desta Ata. os quais estão
relacionados, segundo a classificação de cada fomecedor, nos Mapas de Preços dos lotes,
correspondentes aos íutexos desta ata e servirão de base para as futuras aquisições dos produtos
observadas as condiçôes de mercado.

cLÁusuLA orrAVA -DA REvrsÃo Dos pREÇos REGrsrRADos
8.1. Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos nesta Ata, no Edital de
Pregão Presencial rf 0lll202l SEINFRA/SRP, e obedecendo ao seguinte:
a) sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o órgão Gestor
convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente,
procedendo a respectiva alteração na Ata, caso haja a concordância do detentor do Registro de
Preços. Frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido,
respeitados os contratos já firmados.
b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o órgão cestor poderá convocar
os demais fornecedores classificados paÍa, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade
de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.
c) Antes de firmar qualquer contratação, o fomecedor poderá solicitar a revisão dos preços
registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de
planilhas detalhada do custo, que demonstrem que ele não pode cumprir as obrigações assumidas,
em função da elevação dos custos do objeto, decorrentes de fatos supenenientes. O órgão Gestor
proüdenciará a alteração na Ata de Registro de Preços, caso acate o pedido ou, se indeferido, o
licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.
d) Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados
no mercado, mantendo-se, no mínimo a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constantes da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.
e) Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores ao Orçamento
Básico apurado pela Administração.
f) As alterações dos preços registrados oriundas da revisão dos mesmos serão comunicadas aos
participantes e publicadas em jomal de grande circulação local.

CLÁUSULA NoNA _ Do CANCELAMENTO Do REGISTRo DE PREÇoS
9. I . Os preços registÍados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas seguintes
situações, além de outms previstas no Edital do Pregão Presencial n" 01112021 SEINFRA/SRP e
em lei.
a) Na hipótese de detentor de preços registrados descumprir as condições desta Ata de Registro
de PreCos. $*
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b) Na hipótese de detentor de preços registrados recusar-se a frrmar contrato com os participantes
do SRP.
c) Na hipótese de detentor de preços registrados não aceitar os preços registrados, quando estes
se tomarem superiores aos de mercado.
d) Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar impedido ou for declarado inidôneo
para licitar ou contrataÍ com a Administração.
e) E aind4 por razões de interesse público, devidamente fundamentado.

Subcláusula Primeira - A comunicação do cancelamento do registro de preços. nos casos
previstos nesta cláusula, será feita por conespondência com aviso de recebimento ou por
publicação, juntando-se comprovante nos autos do processo que deu origem ao cancelamento.

Subcláusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
fomecedor, a comunicação será feita mediante publicação em jomal de grande circulação local,
por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro de preços a partir de 05
(cinco) dias úteis contados da última publicação.

Subcláusula Terceira - Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos casos de
cancelamento de registro de preços de que trata esta Cláusula, sendo oferecido o prazo de 05
(cinco) dias úteis contado da ciência do cancelamento, para interposição do recurso.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAs coNDIÇoEs PARA A CoNTRATAÇÃo
10.1 Os fomecimentos dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão
formalizados por meio de Ordem de Compra, emitida no Sistema de Registro de Preços.

Subcláusula Primeira - Caso o fomecedor não cumpra o prazo estabelecido na Ordem de
Compra ou se recuse a fomecer os bens, terá o seu registro de preço cancelado. sem prejuízo das
demais sançôes previstas em lei. nesta ata e no edital do Pregão Presencial n' 01112021
SEINFRASRP.
Subctáusula Segunda - Neste caso, o PaÍicipante poderi! com a prévia autorização do Órgão
Gestor convidar sucessivamente, por ordem de classificação, os demais licitantes, os quais
ficarão sujeitos às mesmas condições previstas para o primeiro classificado.
Subcláusula Terceira - O fornecedor obriga-se a manteÍ as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitaçâo, durante toda a vigência desta ata.
Subcláusula QuaÉâ - O fomecedor será obrigado a atender os pedidos efetuados pelos Órgãos
e Entidades paÍicipantes do SRP durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo que o
fomecimento dos bens objeto esteja prevista para data posterior à do vencimento da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do FoRNECIMENTo Do oBJETo LICITADO
1l.l Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 30 (rinta) dias consecutivos, contados a

partir do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante, na forma, nas
quantidades, nos locais e horiirios definidos especificados na referida ordem de compra.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do PAGAMENTo
12.1 As despesas com as futuras aquisições dos bens da Ata de Registro de Preços do o
desta licitação correrão à conta de recursos do tesouro municipal ou outros, na dotação
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Subcláusula Segunda - As multas a que se refere esta cláusula serão cobradas diretamente do
licitante beneficiri,rio da Ata de Registro de Preços, administrativa ou judicialmente.
Subcláusula Terceira - Nenhuma penalidade será aplicada sem a concessão da oportunidade de
defesa por pane do licitante, na forma da lei.

Subcláusula Quarta - As demais penalidades, advertência e declaração de inidoneidade, a que
estarão sujeitos os licitantes da ata re

MUNICIPIO
VERDE

Lei n'8.666/93
gistro de preços, serão aquelas previstas no capítulo IV da

orçamentíria de cada Orgão/Entidade participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser
informada quando da emissão da Ordem de Compras.
Subcláusula Primeira - Após a confirmação dos valores, efeúvamente devidos pelo Orgão
Participante, este efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias contados da data do recebimento da
Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, através de crédito na Conta Bancária do
fomecedor ou atraves de cheque.
Subcláusula Segunda - Durante a vigência da ATA o licitante detentor do preço registrado
deverá manter as condições de habilitação constantes do item FIABILITAÇÃO do Edital do
Pregão Presencial n' 01112021 SEINFRÁ/SRP, parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrição.
Subcláusula Terceira - Fica vedada a antecipação de pagamento do objeto prestado, por foÍça
do que dispõe o § 2o, item III do aÍ. 63 da Lei Federal no 4.320/64.
Subcláusula Quarta - Os pagamentos estarão condicionados à apresentação da Nota Fiscal
discriminativa, acompanhada da correspondente ordem de compras com o respectivo
compÍovante, devendo ser efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições. elencados
nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as
normas vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1 Ficará impedido de licitar e de contÍatar com a Administração Pública, garantida o direito
ao contraditório e à ampla defesa, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, além de ser descredenciado
no cadastro de fomecedores do município, sem prejuízo das sanções previstas no edital de Pregão
Presencial n'01112021 SEINFRÁ/SRP, e das demais cominações legais, o licitante que:
a) Deixar de entÍegaÍ documentação exigida no edital.
b) Apresentar documentação falsa.
c) Ensejar o retardamento do fomecimento dos bens.
d) Cometer fraude.
e) Comportar-se de modo inidôneo.
f) Fizer declaração falsa.
g) Cometer fraude fiscal.
Subcláusula Primeira - Será aplicado ao licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços,
caso este se recuse a fomecer os bens do(s) objeto(s) a ele vinculado(s), dentro do prazo previsto,
multa correspondente a 0,33% (trinta e três centesimos por cento) por dia, calculada sobre o valor
correspondente ao objeto nâo fomecido, ate o limite de l0o/o (dez por cento) desse valor e o
impedimento para licitar e contrataÍ com Órgão/Entidades da Administração Pública por um
período de até 05 (cinco) anos.
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cLÁusuLA DÉcrvr,c. eurNTA - Do FoRo
l5.l Fica eleito o foro da cidade de Crateús, para conhecer das questões relacionadas com a
presente ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.
Assinam esta ata" os Signauirios relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições.

SIGNATÁRIOS:

ORGÃOS GESTORES _ SECRETARIAS

Ordenador da despesa
Gere_nciador do Registro de Preços

ORGAO GESTOR - SECRETARIA
CPF N"

EMPRESA DETENTORA DO
REGTSTRO DE PREÇOS

EMPRESÀ:
CNPJ:

MUNt(lpro
VERDE

CPF N"

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs DIsPoSIÇÕEs FINAIS
14.1 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal N' 8.666/93, no que não
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os
Princípios Gerais de Direito.
14.2 Esta ata de Registro de Preços deverá ser publicada na imprensa Ofrcial do Município de
Crateús ou por afixação em local de costume até o quinto dia útil do mês subsequente à data de
sua assinatura.
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r. SECRETARIÂ DA XXXXXXX
SECRETÁRIO: XXXXXXXXX

ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" _/20XX.
RELAÇÃo DAS UNIDADES oRÇAMENTÁnIas rNrtnESsADAS

p
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ANExo rr À,q.ra DE REGrsrRo DE pRrÇos N" _/20xx.
nuaçÃo e quumrceçÃo Dos FoRNECEDoRES coM
REGISTRADOS
nq,zÃo socrAl:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE: RG:
BANCO: AGÊNCIA:

Í

PREÇOS

CPF:
CONTA CORRENTE:

N
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ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N._/_-

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM
REGISTRADOS PARA CADASTRO DE RESERVA

icef

PREÇOS

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE:
RG:
CPF:
BANCO:
AGÊNCIA:
CONTA CORRENTE: $-
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ANEXO rV À ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N. _/_
REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS

ESrECIFICAÇÃo oos rrENS, euANTrrATrvos

DATA:_/_/_
Este documento é parte integÍante da Ata de Registro de Preços no.............. celebrada entre o
Município de Crateús - Ceará e a Empresa cujos preços estão a seguir registrados, em face à

realização do Pregão Presencial para Registro de Preços n" 01112021 SEINFRA/SRP.

ITEM ESPECIFICAÇAO DOS ITENS UND MARCA VR.
UNIT.

vR.
TOTAL

Or
VALOR TOTAL

QNT


